
DADOS DA PROPOSTA
VALOR

R$ 357.322,50
R$ 4.287.870,00

R$ 794,05

R$ 0,00DIFERENÇA RECEITA - DESPESA

DESCRIÇÃO
VALOR CONTRATO / MÊS

VALOR CONTRATO / 12 MESES
PER CAPTA / MÊS

NOME DO PROJETO:
LOCAL DO PROJETO:

QUANTIDADE DE ALUNOS:

R$ 794,05PER CAPTA / MÊS
RECEITA - VALOR REPASSE / 12 MESES

RECEITA - VALOR REPASSE / MÊS
DESCRIÇÃO

R$ 4.287.870,00

EDUCAÇÃO
TABULEIRO

450

VALOR
R$ 357.322,50

MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891

Assinado de forma 
digital por MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891



REFERÊNCIA - TABELA DE VALORES
FGTS 13º SALÁRIO FGTS 13° FÉRIAS 1/3 FÉRIAS FGTS FÉRIAS MULTA FGTS VR / DIA VT / % DESC. CESTA BÁSICA BEM ESTAR SOCIAL PAF VIRTUAL SEGURO DE VIDA DIAS TRABALHADOS

8,00% 8,33% 8,00% 8,33% 33,33% 8,00% 40,00% R$ 28,16 6,00% R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 22
VR / MÊS

NOME DO PROJETO: R$ 619,52
LOCAL DO PROJETO:

QUANTIDADE DE ALUNOS:

PLANILHA DE RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO HORAS QTDE SALÁRIO BRUTO SALÁRIO BRUTO 
TOTAL

FGTS 13° SALÁRIO FGTS 13° FÉRIAS 1/3 FÉRIAS FGTS FÉRIAS MULTA FGTS VALE REFEIÇÃO VALE TRANSPORTE CESTA BÁSICA BEM ESTAR SOCIAL PAF VIRTUAL SEGURO DE VIDA CUSTO TOTAL

DIRETOR 44 1 R$ 4.121,00 R$ 4.121,00 R$ 329,68 R$ 343,42 R$ 27,47 R$ 343,42 R$ 114,47 R$ 36,63 R$ 157,51 R$ 619,52 R$ 247,26 R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 R$ 6.598,31

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 44 1 R$ 1.484,53 R$ 1.484,53 R$ 118,76 R$ 123,71 R$ 9,90 R$ 123,71 R$ 41,24 R$ 13,20 R$ 56,74 R$ 619,52 R$ 89,07 R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 R$ 2.938,31

COORDENADOR PEDAGÓGICO 44 1 R$ 3.450,00 R$ 3.450,00 R$ 276,00 R$ 287,50 R$ 23,00 R$ 287,50 R$ 95,83 R$ 30,67 R$ 131,87 R$ 619,52 R$ 207,00 R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 R$ 5.666,82

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 44 28 R$ 2.910,00 R$ 81.480,00 R$ 6.518,40 R$ 6.790,00 R$ 543,20 R$ 6.790,00 R$ 2.263,33 R$ 724,27 R$ 3.114,35 R$ 17.346,56 R$ 4.888,80 R$ 5.600,00 R$ 662,20 R$ 676,48 R$ 283,36 R$ 137.680,95

AUXILIAR DE SALA 44 28 R$ 1.621,90 R$ 45.413,20 R$ 3.633,06 R$ 3.784,43 R$ 302,75 R$ 3.784,43 R$ 1.261,48 R$ 403,67 R$ 1.735,79 R$ 17.346,56 R$ 2.724,79 R$ 5.600,00 R$ 662,20 R$ 676,48 R$ 283,36 R$ 87.612,21

COZINHEIRA 44 1 R$ 1.588,79 R$ 1.588,79 R$ 127,10 R$ 132,40 R$ 10,59 R$ 132,40 R$ 44,13 R$ 14,12 R$ 60,73 R$ 619,52 R$ 95,33 R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 R$ 3.083,04

AUXILIAR DE COZINHA 44 2 R$ 1.484,53 R$ 2.969,06 R$ 237,52 R$ 247,42 R$ 19,79 R$ 247,42 R$ 82,47 R$ 26,39 R$ 113,48 R$ 1.239,04 R$ 178,14 R$ 400,00 R$ 47,30 R$ 48,32 R$ 20,24 R$ 5.876,62

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44 1 R$ 1.484,53 R$ 1.484,53 R$ 118,76 R$ 123,71 R$ 9,90 R$ 123,71 R$ 41,24 R$ 13,20 R$ 56,74 R$ 619,52 R$ 89,07 R$ 200,00 R$ 23,65 R$ 24,16 R$ 10,12 R$ 2.938,31

SUBTOTAL ― 63 R$ 18.145,28 R$ 141.991,11 R$ 11.359,29 R$ 11.832,59 R$ 946,61 R$ 11.832,59 R$ 3.944,20 R$ 1.262,14 R$ 5.427,22 R$ 39.029,76 R$ 8.519,47 R$ 12.600,00 R$ 1.489,95 R$ 1.522,08 R$ 637,56 R$ 252.394,56

CONSIDERAÇÕES:
1. No valor apresentado de CUSTO TOTAL estão inclusos no somatório os itens: SALÁRIO BRUTO TOTAL; FGTS; 13° SALÁRIO; FGTS 13°; FÉRIAS; 1/3 FÉRIAS; FGTS FÉRIAS; MULTA FGTS; VALE REFERIÇÃO; VALE TRANSPORTE; CESTA BÁSICA; BEM ESTAR SOCIAL; PAF VIRTUAL E SEGURO DE VIDA.

70,63%

EDUCAÇÃO
TABULEIRO

DESCRIÇÃO
VALOR RH / MÊS

VALOR
R$ 252.394,56

450 VALOR RH - % DO TOTAL

MARIA ROSA 
ESTEVES:888084758
91

Assinado de forma 
digital por MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891



MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 TOTAL / 12 MESES

R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 4.287.870,00

1.0 RECURSOS HUMANOS - CLT FOLHA R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 3.028.734,72
1.1. Salários e ordenados. R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 141.991,11 R$ 1.703.893,32
1.2. FGTS. R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 11.359,29 R$ 136.311,48
1.3. Férias. R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 141.991,08
1.4. Provisão 1/3 de Férias. R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 3.944,20 R$ 47.330,40
1.5. Provisão FGTS de Férias. R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 1.262,14 R$ 15.145,68
1.6. Provisão de 13º salário. R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 11.832,59 R$ 141.991,08
1.7. Provisão FGTS de 13º salário. R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 946,61 R$ 11.359,32
1.8. Vale Refeição. R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 39.029,76 R$ 468.357,12
1.9. Vale Transporte. R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 8.519,47 R$ 102.233,64

1.10. Cesta Básica. R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 151.200,00
1.11. Bem Estar Social. R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 1.489,95 R$ 17.879,40
1.12. PAF Virtual R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 1.522,08 R$ 18.264,96
1.13. Seguro de Vida R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 637,56 R$ 7.650,72
1.14. Provisão "Multa Rescisória FGTS". R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 5.427,22 R$ 65.126,64

2.0 MATERIAIS DE CONSUMO R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 57.053,87 R$ 684.646,44

2.1.

Materiais de limpeza e higiene.                                                                                                                           * Àgua 
sanitaria, desinfetante, detergente, multiuso, papel higienico, pano, flanela, palha de aço, sabão, cloro, 
papel interfolha, alcool e alcool em gel, mascara, luvas descartaveis, vassoura, rodo, luva de limpeza, saco 
de lixo.

R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 11.999,87 R$ 143.998,44

2.2.
Material Expediente / Escritório.                                                                                                                        * 
Canetas, lápis, formulários, clips, pasta suspensas, cola bastão, refil cola quente, durex, fitas corretivas, 
tonner, papel sulfite.

R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 R$ 70.200,00

2.3. Material Insumos Alimentação.                                                                                                                          * 
Produtos alimenticios seco, Misturas e Horti-fruti.

R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 39.204,00 R$ 470.448,00

3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 42.275,00 R$ 507.300,00

3.1.
Serviços Contábeis.                                                                                                                                                * 
Escrituração Contabíl, entrega das obrigações acessórias, emissão das CNDs e guias de tributos, 
processamento da Folha, demissões e admissões, assessoria trabalhista.

R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 18.900,00

3.2.
Serviços Jurídicos.                                                                                                                                                  * 
Responsável por analises de contratos, analises Trabalhistas, analises de documentos, compilar relatórios 
e por fazer a gestão de setores junto aos orgãos publicos, tribunais ou cartórios.

R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 18.900,00

3.3. Serviços de Recursos Humanos.                                                                                                                          * 
Responsável pelo recrutamento, seleção, treinamento, remuneração e benefícios aos trabalhadores.

R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 18.900,00

3.4.

Serviços de Projetos Educacionais.                                                                                                                    * 
Responsavel pelos planos de ação sob Gestão compartilhada com a secretaria de Educação com o 
objetivo de estruturar a proposta de educação de ensino, seguindo as determinações da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB).

R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 18.900,00

3.5.

Serviços de Auditoria Externa.                                                                                                                             * O 
objetivo de uma auditoria externa é educar a administração e os funcionários sobre como eles podem 
melhorar as transações financeiras com a eficiência da operação. O objetivo de uma auditoria externa é 
dar confiabilidade e credibilidade aos relatórios financeiros enviados para os orgãos publicos.

R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 1.575,00 R$ 18.900,00

3.6.
Serviços de Tecnologia da Informação.                                                                                                             * 
Responsavel por as atividades e soluções que envolvem banco de dados, hardware, software e banco de 
redes. Todas essas ações são executadas para auxiliar as análises e gerenciamento das informações.

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

3.7.

Serviços de Manutenção e Pequenos Reparos.                                                                                                * 
Responsavel por pintura em fachadas e ambientes internos; pequenos reparos em paredes, portas e 
janelas, hidraulica, eletrica, troca de lampadas, eliminação de goteiras e vazamentos em geral; limpeza de 
caixa d’água, desentupimentos de canos e calhas, reparos hidráulicos em válvulas, torneiras, sifões e 
caixas acopladas; instalação de vaso sanitário, ducha higiênica e filtro de cozinha.

R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 37.800,00

3.8.
Serviços de Locações de Veículos e demais gastos.                                                                                        * 
Responsavel por locação de veículos (carro de passeio, furgões) para alugar por um determinado período 
de tempo, normalmente contrato de 12 meses para visitas técnicas nas unidades escolares.

R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 16.200,00

3.9.
Serviços de Locação e manutenção de Relógio de Ponto.                                                                              * 
Responsavel pelo registrador Eletrônico de Ponto (REP), também chamado de relógio de ponto digital, é 
um equipamento utilizado para automatizar o cálculo das horas trabalhadas diariamente.

R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 16.200,00

3.10.

Serviços de Locação Imóvel + IPTU.                                                                                                                    * 
Responsavel pela locação (contrato) entre duas partes (locador e locatário) para o uso de um imóvel 
mediante pagamento de uma remuneração (aluguel). Nesse sentido, o locador é o proprietário ou 
representante do imóvel, enquanto o locatário é o inquilino de unidade escolar.

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00

3.11.
Despesas Fixas (Utilidades).                                                                                                                                * 
Responsavel por despesas que não variam ou variam muito pouco mensalmente, como Energia Eletrica, 
Água, Telefone, Internet, gás e mensalidades.

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

3.12.
Serviços de Laudos PPRA e PCMSO.                                                                                                                    * 
Responsavel por programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais com as elaborações dos exames e laudos dos colaboradores.

R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00

3.13.
Serviços de LGPD.                                                                                                                                                    * 
Responsavel por tratamento de dados pessoais pelo Poder Público, com relação ao compartilhamento de 
dados pessoais entre os órgãos públicos e entre estes e entes privados.

R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00

PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO

OPERACIONAL

DESCRIÇÃO

Repasse Contrato de Gestão (Custeio)

PESSOAL E REFLEXO

RECEITAS

NOME DO PROJETO: EDUCAÇÃO
LOCAL DO PROJETO: TABULEIRO

QUANTIDADE DE ALUNOS: 450



3.14.

Atividades Culturais.                                                                                                                                             * 
Responsavel pela importancia delimitar que a gestão cultural está relacionada com o reconhecimento das 
atividades culturais, a criação artística, a criação de novos produtos, a divulgação e promoção dos 
significados e valores culturais, a preservação da memória coletiva e a conservação dos bens culturais em 
geral.

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

3.15.

Capacitação e Treinamento.                                                                                                                                 * 
Responsavel pelo processo com foco principal no aperfeiçoamento das habilidades dos profissionais. O 
treinamento com colaboradores com novos métodos e ensinamentos para conseguir alcançar diversos 
objetivos da OSC e seguimento publico. Na capacitação o objetivo principal é desenvolver e preparar os 
colaboradores para atividades específicas.

R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 R$ 16.200,00

4.0 Despesas Indiretas R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 64.437,96

4.1. Outras Despesas Indiretas. R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 5.369,83 R$ 64.437,96
5.0 Despesas - Bens Permanentes R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 2.750,88

5.1. Outras Despesas - Bens Permanentes R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 229,24 R$ 2.750,88

R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 252.394,56 R$ 3.028.734,72

R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 104.927,94 R$ 1.259.135,28

R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 357.322,50 R$ 4.287.870,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DE DESPESAS - OPERACIONAIS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS (PESSOAL + OPERACIONAIS)

TOTAL (RECEITA - DESPESAS)

TOTAL DE DESPESAS - PESSOAL

MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891

Assinado de forma digital 
por MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891



TABULEIRO NOVA PROJEÇÃO DE ALUNOS
450 450

MÊS TOTAL / 12 MESES PER CAPTA / MÊS NOVA PROJEÇÃO DE ALUNOS
R$ 252.394,56 R$ 3.028.734,72 R$ 560,88 R$ 252.394,56

1.1. Salários e ordenados. R$ 141.991,11 R$ 1.703.893,32 R$ 315,54 R$ 141.991,11
1.2. FGTS. R$ 11.359,29 R$ 136.311,48 R$ 25,24 R$ 11.359,29
1.3. Férias. R$ 11.832,59 R$ 141.991,08 R$ 26,29 R$ 11.832,59
1.4. Provisão 1/3 de Férias. R$ 3.944,20 R$ 47.330,40 R$ 8,76 R$ 3.944,20
1.5. Provisão FGTS de Férias. R$ 1.262,14 R$ 15.145,68 R$ 2,80 R$ 1.262,14
1.6. Provisão de 13º salário. R$ 11.832,59 R$ 141.991,08 R$ 26,29 R$ 11.832,59
1.7. Provisão FGTS de 13º salário. R$ 946,61 R$ 11.359,32 R$ 2,10 R$ 946,61
1.8. Vale Refeição. R$ 39.029,76 R$ 468.357,12 R$ 86,73 R$ 39.029,76
1.9. Vale Transporte. R$ 8.519,47 R$ 102.233,64 R$ 18,93 R$ 8.519,47

1.10. Cesta Básica. R$ 12.600,00 R$ 151.200,00 R$ 28,00 R$ 12.600,00
1.11. Bem Estar Social. R$ 1.489,95 R$ 17.879,40 R$ 3,31 R$ 1.489,95
1.12. PAF Virtual R$ 1.522,08 R$ 18.264,96 R$ 3,38 R$ 1.522,08
1.13. Seguro de Vida R$ 637,56 R$ 7.650,72 R$ 1,42 R$ 637,56
1.14. Provisão "Multa Rescisória FGTS". R$ 5.427,22 R$ 65.126,64 R$ 12,06 R$ 5.427,22

R$ 57.053,87 R$ 684.646,44 R$ 126,79 R$ 57.053,87
2.1. Materiais de limpeza e higiene. R$ 11.999,87 R$ 143.998,44 R$ 26,67 R$ 11.999,87
2.2. Material Expediente/Escritório. R$ 5.850,00 R$ 70.200,00 R$ 13,00 R$ 5.850,00
2.3. Material Insumos Alimentação. R$ 39.204,00 R$ 470.448,00 R$ 87,12 R$ 39.204,00

R$ 42.275,00 R$ 507.300,00 R$ 93,94 R$ 42.275,00
3.1. Serviços Contábeis. R$ 1.575,00 R$ 18.900,00 R$ 3,50 R$ 1.575,00
3.2. Serviços Jurídicos. R$ 1.575,00 R$ 18.900,00 R$ 3,50 R$ 1.575,00
3.3. Serviços de Recursos Humanos. R$ 1.575,00 R$ 18.900,00 R$ 3,50 R$ 1.575,00
3.4. Serviços de Projetos Educacionais. R$ 1.575,00 R$ 18.900,00 R$ 3,50 R$ 1.575,00
3.5. Serviços de Auditoria Externa. R$ 1.575,00 R$ 18.900,00 R$ 3,50 R$ 1.575,00
3.6. Serviços de Tecnologia da Informação. R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 R$ 4,00 R$ 1.800,00
3.7. Serviços de Manutenção e Pequenos Reparos. R$ 3.150,00 R$ 37.800,00 R$ 7,00 R$ 3.150,00
3.8. Serviços de Locações de Veículos e demais gastos. R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 R$ 3,00 R$ 1.350,00
3.9. Serviços de Locação e manutenção de Relógio de Ponto. R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 R$ 3,00 R$ 1.350,00

3.10. Serviços de Locação Imóvel + IPTU. R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 R$ 44,44 R$ 20.000,00
3.11. Despesas Fixas (Utilidades). R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 R$ 4,00 R$ 1.800,00
3.12. Serviços de Laudos PPRA e PCMSO. R$ 900,00 R$ 10.800,00 R$ 2,00 R$ 900,00
3.13. Serviços de LGPD. R$ 900,00 R$ 10.800,00 R$ 2,00 R$ 900,00
3.14. Atividades Culturais. R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 R$ 4,00 R$ 1.800,00
3.15. Capacitação e Treinamento. R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 R$ 3,00 R$ 1.350,00

R$ 5.369,83 R$ 64.437,96 R$ 11,93 R$ 5.369,83
4.1. Outras Despesas Indiretas. R$ 5.369,83 R$ 64.437,96 R$ 11,93 R$ 5.369,83

R$ 229,24 R$ 2.750,88 R$ 0,51 R$ 229,24
5.1. Outras Despesas - Bens Permanentes R$ 229,24 R$ 2.750,88 R$ 0,51 R$ 229,24

R$ 357.322,50 R$ 4.287.870,00 R$ 794,05 R$ 357.322,50

PROJEÇÃO PELA QUANTIDADE DE ALUNOS

PROJEÇÃO - PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIOPLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO - CONSOLIDADO

02. Materiais de Consumo

03. Serviços de Terceiros

04. Despesas Indiretas

TOTAL GERAL

EDUCAÇÃO
TABULEIRO

450

NOME DO PROJETO:
LOCAL DO PROJETO:

QUANTIDADE DE ALUNOS:

DESCRIÇÃO
01. Pessoal e Reflexo

05. Despesas Bens Permanentes

MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891

Assinado de forma digital por 
MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891



PORTARIA Nº. 0286/2023
Prefeitura Municipal de Maceió/AL
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

NOTA EXPLICATIVA

Pela presente Nota Explicativa, o IGEVE- Instituto de Gestão e Valorização do Ensino,

inscrito no CNPJ sob nº 28.413.401/0001-92, com sede à Av. Dr. Romeu Tortima, 391 – Jardim

Santa Genebra II (Barão Geraldo), Campinas – SP, 13084-791, em atendimento ao artigo 14, inciso

II.I, alínea “d” da Portaria SEMED nº 0286/2023 e para possibilitar a celebração de parceria,

por meio de Termo de Colaboração, entre a Secretaria de Educação e este Instituto, visando a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades na

área da Educação Infantil, para o atendimento gratuito de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e 11

(onze) meses de idade e, com o intuito de garantir a lisura procedimental na mensuração das

despesas elencadas no Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros para a realização do objeto

proposto, vem, por meio do presente, apresentar, de forma individualizada, para cada grupo, os

elementos indicativos que compõem e perfazem a tabela de despesas constantes nas planilhas

anexas no.

1. INTRODUÇÃO

O artigo 14, inciso II da Portaria SEMED n. 0286/2023 apresenta os itens que devem,

obrigatoriamente, compor o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros, quais sejam: (i) Plano de

Aplicação da Verba de Implantação; (ii) Valor de repasse mensal; (iii) Cronograma de desembolso;

(iv) Nota Explicativa.

Este arrazoado tem como escopo a apresentação dos elementos que compõem o processo

de construção do modelo de mensuração dos custos apresentados para a execução do objeto

apresentado no Plano de Trabalho, desde a fase de implantação, e demonstrar a compatibilidade

com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza.

Conforme determinação do artigo 14, inciso II.I, alínea “d” da Portaria SEMED nº.

0286/2023, a Nota Explicativa deve conter “a previsão de receitas e despesas com os elementos

indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados, através de preços praticados

no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de

associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informações

públicas disponíveis.”



Portanto, é possível justificar os valores por meio de diversos fatores e documentos, não

sendo esta comprovação restrita somente aos orçamentos.

A relevância do terceiro setor nas relações econômicas e sociais marcadas pelas suas

contribuições na efetivação de direitos por meio da implementação, em parceria, de políticas

públicas, passa necessariamente pelo planejamento orçamentário do plano de atuação que se

pretende, para o atingimento das metas definidas, proporcionando segurança à execução das

atividades operacionais, a fim de que não lhe faltem os recursos financeiros necessários para a

consecução de seus fins.

O plano orçamentário, marcado pelo custo da efetivação dos direitos expressos em termos

monetários, físicos e quantitativos, não é determinado por uma única metodologia, haja vista que a

fixação das despesas de acordo com as receitas previstas é pautada nas especificidades próprias de

cada Plano de Trabalho apresentado e na forma de gestão das instituições, considerando a tríade

(i) planejamento, (ii) previsão e (iii) projeções com a perspectiva de se garantir as condições

necessárias para o êxito da atividade institucional, em parceria com o setor público.

Para tanto, o IGEVE adotou dois marcos normativos que direcionam a atuação de seus

agentes na mensuração dos custos dos produtos e na contratação dos recursos humanos, com o

objetivo de maximizar os investimentos recebidos em consonância com a viabilidade das ações e

metas programadas, sob a ótica econômica, mas também social. Tratam-se do Regulamento

Institucional para a Contratação de Pessoal e o Regulamento Institucional de Compras e

Contratação de Obras e Serviços que se encontram anexos e são partes integrantes desta norma

técnica.

A definição da metodologia da composição de custos ancorada em tais instrumentos

direciona o agente na aplicação de técnicas pertinentes às suas necessidades e característica, a partir

da definição dos objetos de custos, quantidade, regime de compra/contratação e justificativa da

aquisição, que permitem o gerenciamento orçamentário com os melhores resultados para a

sociedade.

No mais, cumpre ressaltar que se observou o valor limite per capta para os Centros

Municipais de Educação Infantil/ Creches da rede parceira do Município de Maceió, fixado em R$

801,64 (oitocentos e um reais e sessenta e quatro centavos) pela Portaria SEMED nº 0307/2023,

considerando que este Instituto apresentou proposta com valor per capta de R$ 794,05 (setecentos

e noventa e quatro reais e cinco centavos).



2. RECURSOS HUMANOS

De acordo com o Regulamento Institucional para Contratação de Pessoal1 anexo, a

contratação de pessoal é realizada por meio de processo seletivo instituído para esta finalidade e

regidos pelas normas constantes na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Convenções e

Acordos Coletivos da respectiva categoria profissional.

Os custos de despesa com pessoal são compostos pelas remunerações, benefícios, encargos

e contribuições e provisões futuras. Além disso, incluem os auxílios, como alimentação e

transporte, e as assistências, como adicional para o bem estar social, em consonância com as normas

de natureza trabalhista e previdenciária.

Para apropriação desses custos, foi eleito o método da aderência às normas coletivas

advindas dos sindicatos representantes das categorias profissionais propostas para a execução do

objeto.

Para a composição das despesas relativas à contratação da estrutura pessoal exigida, os

valores constantes na planilha do respectivo bloco possuem como base de fixação mínima os

valores atribuídos aos cargos elencados na Convenção Coletiva de Trabalho da Federação Nacional

dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas-FENATIBREF e

Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, anexa a este

arrazoado, juntamente com seus aditivos, garantindo-se, assim, o atendimento à legislação

trabalhista para/com os colaboradores que serão empregados no cumprimento do objeto finalístico

da parceria.

Também se considerou as previsões contidas na Resolução nº 03/2014 do Conselho

Municipal de Educação de Maceió (COMED), a qual fixou normas para o funcionamento de

instituições de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Maceió.

O quantitativo de profissionais de educação foi definido considerando a previsão contida

no artigo 13 da Resolução acima mencionada, o qual dispõe:

Art. 13. Os parâmetros para a organização dos grupos e turmas da Educação

Infantil das Instituições Públicas e Privadas decorrerão das especificidades

da proposta pedagógica, das condições do espaço físico e das características

1 Disponível em
<https://eae8ca36-8e13-4244-815a-ec75e2c3c074.filesusr.com/ugd/7ff4f0_570701b415844e26999a176d5c11d6e5.pdf?i
ndex=true>

https://eae8ca36-8e13-4244-815a-ec75e2c3c074.filesusr.com/ugd/7ff4f0_570701b415844e26999a176d5c11d6e5.pdf?index=true
https://eae8ca36-8e13-4244-815a-ec75e2c3c074.filesusr.com/ugd/7ff4f0_570701b415844e26999a176d5c11d6e5.pdf?index=true


dos grupos de crianças; designará a relação professor/criança, tomando

como referência as seguintes idades aproximadas:

I - Creches – organização dos grupos por faixas etárias com:

a) no máximo 08(oito) crianças por professor/a e mais 01(um) auxiliar,

para crianças de 0(zero) a 12(doze) meses de idade;

b) no máximo 12(doze) crianças por professor/a e mais 01(um) auxiliar,

para crianças de 01(um) a 02(dois) anos;

c) no máximo 16(dezesseis) crianças por professor/a e mais 01(um)

auxiliar, para crianças de 02(dois) a 03(três) anos.

II - Pré-Escolas – organização das turmas por faixas etárias com no

máximo 20(vinte) crianças por professor/a e 01(um) auxiliar, para

crianças de 4(quatro) a 5(cinco) anos de idade;

Destaca-se que a quantidade de alunos por classe é estabelecida por meio de “critérios

qualitativos, submetidos à avaliação no âmbito do AEE, com parecer do professor da sala de

recurso multifuncional ou equipe do Departamento de Educação Especial” (art. 13, § 1º da

Resolução nº 03/2014 - COMED).

Também serão realizadas as contratações considerando a escolaridade mínima exigida no

artigo 15 e seguinte da Resolução nº 03/2014 - COMED.

3. DAS COMPRAS

No que tange ao processo de aquisição de materiais, insumos e serviços voltados à

execução do contrato de gestão, convênio, colaboração ou parceria com entes públicos, o

Regulamento Institucional de Compras estabelece normas para a seleção da proposta mais

vantajosa para a instituição, bem como estabelece critérios de formalização e documentação de todo

o processo.

O processo é pautado na realização de, no mínimo, três cotações de diferentes

fornecedores previamente qualificados pela instituição, com base no critério da melhor oferta,

em se tratando de bens comuns. Na hipótese de versar sobre bens exclusivos, serão exigidos, sem

prejuízo de outros atestados, a comprovação da condição de exclusividade, através dos atestados de

capacidade técnica e declaração de exclusividade do fornecedor.

Em relação aos bens permanentes adquiridos durante a etapa de implantação, estes serão

incorporados ao patrimônio do Município de Maceió, de modo que a sua aquisição se enquadra na



rubrica de investimentos, conforme previsão do artigo 54, inciso II, §1º da Portaria 0286/2023 -

SEMED c/c artigo 35, § 5º da Lei Federal 13.019/2014.

Neste contexto, cumpre esclarecer que a Lei nº 4.320/64, a qual “estatui normas gerais de

direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal”, definiu em seu artigo 15, § 2º os bens permanentes como

sendo aqueles que possuírem duração superior a dois anos.

Esta definição foi reiterada no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público2

elaborado pelo Tesouro Nacional, com a seguinte redação:

Material de Consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente e da

definição da Lei nº 4.320/1964, perde normalmente sua identidade física

e/ou tem sua utilização limitada a dois anos;

Material Permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a

sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.

Além disso, salientamos a aplicação do artigo 36, § 2º, do Decreto nº 8726/2016:

Art. 36. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da

sociedade civil com recursos transferidos pela administração pública federal

adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

(...)

§ 2º A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade

entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de

trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.

O procedimento foi realizado para o arbitramento dos valores que serão despendidos nas

seguintes etapas: (i) celebração de contrato de locação com os proprietários dos imóveis; (ii)

realização das reformas nas unidades escolares; (iii) aparelhamento das unidades; (iv) aquisição dos

uniformes escolares; (v) aquisição dos materiais de consumo, de limpeza, de escritório e

insumos/alimentação.

2 Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:31484



Cumpre destacar que os valores correspondentes aos alugueres dos imóveis, onde serão

realizadas as atividades, podem ser devidamente justificados por meio dos Laudos Técnicos

elaborados por Corretores de Imóveis e Engenheiros, os quais observaram as características do

imóvel e estipularam o valor locatício de mercado.

Em relação ao custo unitário do KIT de uniforme para os alunos matriculados no

Berçário Maternal será de R$ 438,70 (quatrocentos e trinta e oito reais e setenta centavos),

enquanto que o custo unitário do KIT para os alunos matriculados na Pré Escola será de R$

456,35 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

A definição destes valores, além dos três orçamentos, também foi norteada por Atas de

Registros de Preços obtidas por meio do Pregão Eletrônico nº 01/2023, do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM/GRUPO, realizado pela Agência de Licitações, Contratos e Convênios (ALICC) do

Município de Maceió (Processo Administrativo nº 6500.95192/2022).

Ressalta-se que os uniformes escolares serão adquiridos no mesmo padrão de qualidade e

material dos já distribuídos pela SEMED aos alunos da rede própria, de modo que a composição

dos KITs/aluno também será idêntica, de acordo com a faixa etária dos alunos, conforme Descritivo

que acompanha o Plano de Aplicação da Verba de Implantação.

Por seguinte, analisando-se o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros, no qual

apresentou-se as despesas que integrarão o valor do repasse mensal, em conformidade com a

Portaria SEMED nº 0286/2023 e a Portaria SEMED nº 0307/2023, estipulou-se o valor unitário de

R$ 26,67 (vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) por aluno/mês para materiais de limpeza e

higiene, o qual se justifica pelos orçamentos obtidos, considerando o atendimento de 500

(quinhentos) alunos, que acompanham a presente nota explicativa.

E em relação aos custos com materiais de escritório, foi apresentado o valor unitário de

R$ 13,00 (treze reais) por aluno/mês, também justificado por meio de orçamentos, que

acompanham a presente nota explicativa, obtidos para um atendimento de 500 (quinhentos) alunos.



Sobre os gastos com materiais para manutenção predial, o valor apresentado é

compatível com a média analisada de outras contratações e acompanham esta nota explicativa três

orçamentos obtidos.

4. DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

As contratações atinentes aos serviços de terceiros são regidas pelo Regulamento

Institucional de Contratação de Serviços e são realizadas por meio do estabelecimento de

critérios específicos verificados no momento da contratação, buscando-se a relação direta com o

benefício proporcionado pelo custo ao objeto respectivo.

No que tange aos custos de manutenção dos sistemas informatizados, é estabelecida

previamente a relação de cada sistema com os seus objetos de custo. Assim, ao ser liquidada

determinada fatura, esta deve conter a indicação dos sistemas aos quais se referem, de maneira a

viabilizar a apropriação.

Para a execução das reformas e adaptações na unidade, nos termos apresentados no Plano

de Aplicação da Verba de Implantação, elaborou-se um projeto orçamentário em conformidade com

a tabela SINAPI, conforme estabelece o artigo 18, §3º da Portaria n° 0286/2023/SEMED, e os

serviços serão prestados por Empresa de Engenharia, com expertise em projetos desta natureza e

complexidade, a partir de licitação interna realizada por esta proponente, com, no mínimo, 03

concorrentes, visando a obtenção da melhor proposta.

5. DA AFERIÇÃO DAMAIOR VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Quanto aos custos operacionais, para a demonstração da usualidade dos preços

apresentados na planilha descritiva, anexamos o Termo de Colaboração nº 000124/2022 firmado

junto com a Prefeitura Municipal de Guarulhos, em 18 de março de 2022, destinado à celebração de

parceria de natureza educacional, semelhante à natureza do objeto ora proposto.

Ademais, apresentamos o Termo de Colaboração nº 01/2022, firmado com a Prefeitura

Municipal de São Vicente para a celebração de parceria de natureza educacional, assinado em 13 de

dezembro de 2022.

Em análise comparativa, nota-se que os valores estimados na planilha de custo

assemelham-se bem aos valores praticados por outras municipalidades, com reservas relativas às

particularidades advindas do número de atendimentos e dimensões físico-estruturais dos

equipamentos públicos, respaldando-se da objetividade na seleção de fornecedores.



Conforme disposto no início desta Nota, pela Portaria SEMED nº 0307/2023 foi

estabelecido o valor referencial per capta de R$ 801,64, sendo, portanto, vantajoso para a

Administração Pública o valor proposto neste Plano de Trabalho, na importância de R$ 794,05

(setecentos e noventa e quatro reais e cinco centavos).

Dessa forma, por meio desta Nota Explicativa, este Instituto cumpriu em demonstrar a

exequibilidade da proposta orçamentária apresentada em seu Plano de Aplicação dos Recursos

Financeiros.

Os valores previstos constam de maneira clara e minuciosa nas planilhas anexas e em

consonância com as normativas pertinentes, evidenciando a devida utilização dos recursos públicos.

Por fim, cabe informar que a atuação deste Instituto é norteada pelo alcance dos resultados

visados pela Administração Pública, com moralidade e adequação institucional na contratação de

fornecedores e/ou prestadores de serviços.

Maceió, 10 de dezembro de 2023.

______________________________________

Maria Esteves Pires

Presidente

MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891

Assinado de forma 
digital por MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891
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CAPITULO 1 - Introdução 

1. Este regulamento tem por objetivo estabelecer as regras para Processo Seletivo, seleção, 

recrutamento e contratação de pessoal administrativo e operacional próprio, capacitação e avaliação do 

desempenho profissional, bem como as diretrizes de plano de cargos, salários e benefícios do 

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO, instituição sem fins 

lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada. 

2. Todas as normas aplicadas no Processo Seletivo são regidas pelo regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), levando em consideração os princípios básicos da moralidade e boa-fé, 

probidade, impessoalidade, economicidade e eficiência, isonomia, publicidade, legalidade, razoabilidade 

e busca permanente de qualidade e competência de profissionais, bem como pela adequação aos objetivos 

da entidade. 

3. Todo Processo Seletivo de que trata este regulamento, deve estar devidamente 

documentado e arquivado, a fim de facilitar o acompanhamento, controle e fiscalização das instancias 

pertinentes. 

Seleção e 

Recrutamento 

Contratações Demissão 

Capacitação e Avaliação de 
Desenvolvimento Desenpenho 
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CAPITULO II - Do Processo Seletivo 

PARAGRAFO ÚNICO: Todos interessados em participar de processos seletivos conduzidos 

pelo INSTITUTO DE GESTÃO E VALORIZÇÃO DO ENSINO, deverão observar os critérios e 

requisitos ora fixados neste Regulamento. A divulgação da seleção por este Instituto é imprescindível, o 

material deverá ser veiculado em meios de comunicação e afixados em pontos estratégicos. 

4. INSCRIÇÕES 

4.1. Serão realizadas triagens de currículos existentes no banco de currículos, os encaminhados 

via correio eletrônico durante o processo de recrutamento e os entregue pessoalmente no endereço a ser 

divulgado quando do recrutamento de pessoal, respeitando dias e horários estabelecidos. 

5. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

5.1. Primeira Etapa: Análise do currículo e documentos comprobatórios de experiência, 

escolaridade e outros dados fornecidos pelos candidatos para avaliação de sua conformidade com os 

requisitos mínimos exigidos. 

5.2. Segunda Etapa: A avaliação dos candidatos convocados na primeira etapa será realizada 

mediante os seguintes procedimentos: 

5.2.1. Avaliação psicológica, entrevistas, aplicações de teste psicológicos e dinâmicas de grupo. 

5.2.2. Avaliação escrita de conhecimentos específicos e situacionais 

5.2.3. Aplicação de prova de redação. 

5.2.4. Entrevista final, 

5.3. Preencherão as vagas os candidatos aprovados na segunda etapa e entrevista final. O 

candidato deve respeitar o prazo informado para apresentação de toda documentação requerida, sob pena 

de perder a vaga. 

5.4. A aprovação no processo seletivo apenas qualifica o candidato ao perfil da vaga, não 

garante contratação compulsória, tampouco confere direito subjetivo a vaga. Tal processo pode vir a 

servir apenas para cadastro de candidatos potencialmente aptos. 

Parágrafo Único: As etapas anteriores poderão ser ampliadas ou reduzidas, para melhor 

adequação ao processo seletivo desses profissionais, sendo essas decisões a critério do Instituto. 

6. De acordo com as proporções estabelecidas no art. 93 da Lei 8.213/91, está assegurado aos 

portadores de deficiência o direito de participação no processo seletivo. 
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CAPITULO III - Dos Cargos, Salários e Benefícios 

7. Todos os funcionários serão contratados conforme o cargo de cada um, respeitando as 

diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração do Instituto e a convenção coletiva da categoria, 

regidos pelas regras, normas e leis trabalhistas, assegurando remunerações compatíveis com as atividades 

exercidas, pela competitividade do mercado, localização geográfica em que a unidade estará exercendo o 

trabalho e por outras variáveis que impactam as dimensões administrativas, econômicas e jurídicas. 

CAPITULO IV - Das Disposições Gerais 

8. Os empregados serão contratados sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). 

9. A jornada e trabalho será definida de acordo com a convenção coletiva da categoria, 

previamente informada para cada cargo/função. 

10. A admissão de ex-colaboradores do Instituto de Gestão Educacional e Valorização do 

Ensino somente poderá ocorrer após prazo de 6 (seis) meses entre a data do desligamento e a readmissão, 

conforme rege a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), devendo o profissional passar novamente 

pelo processo seletivo supra descrito. 

11. Fica permitida a contratação de empresa especializada em recrutamento e seleção de 

pessoal sempre que a demanda do processo seletivo estiver acima da condição operacional própria do 

Instituto, seja pelo volume ou especificidade da(s) vaga(s) existentes. 

12. A abertura e fechamento das vagas é uma decisão da diretoria do Instituto, bem como a 

especificação do perfil de cada uma das vagas. 

13. Em razão dos números das vagas disponíveis, os candidatos que não foram contratados 

ficarão cadastrados no Banco de Currículos por um período de até 12 meses e poderão ser aproveitados 

quando do surgimento de novas oportunidades. 

14. Terá seu contrato de trabalho encerrado o empregado que, dentre outras hipóteses legais ou 

regulamentares, não cumprir a jornada de trabalho, carga horaria semanal, não apresentar bom 

desempenho em suas atividades profissionais ou não cumprir metas estabelecidas. 

15. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento serão resolvidos 

pela Diretoria, com base nos princípios gerais do direito. 

Parágrafo Único: Considera-se Diretoria, o profissional contratado para administrar o Instituto de Gestão 

Educacional e Valorização do Ensino, do Escritório Vigente ou Sede Social Administrativa do Instituto. 
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16. O Presente Regulamento entrara em vigor a partir da data da sua publicação e pode ser aditado ou 

retificado a exclusivo critério do Instituto de Gestão Educacional e Valorização do Ensino. 

Aprovado em 30 de agosto de 2017 pelo Conselho de Administração do Instituto de Gestão 

Educacional e Valorização do Ensino. 

18 OUT, 2017 

    ACIONA id E 
  

  

ne Maria Rosa Esteves Paulo Vinicius Ferreira Zímaro 

   
Presidente Diretor Administrativo e Financeiro 
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REGULAMENTO INSTITUCIONAL DE COMPRAS CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO 

- IGEVE 

DEFINIÇÃO 

Art. 1º - O presente regulamento tem por finalidade estabelecer normas e critérios para compras 

de materiais, insumos e contratação de obras e serviços especializados, através do Instituto de 

Gestão Educacional e Valorizaçã “doravante denominada Instituição sem 

  

o do Ensino — IGEVE     
    
  

   
fins lucrativos. 

$ Primeiro — As compras serão realizada: 

Instituição. 

$ Segundo - Este Regulamento se aplica a todos os processos de aquisição de materiais, insumos e 

serviços, quando da celebração de contratos de gestão, convênios ou termos de parceria com entes 

públicos. 

Art.2º - A moralidade de boa-fé, impessoalidade, economicidade, eficiência, isonomia, 

publicidade, legalidade e qualidade, bem como a adequação aos objetivos da instituição serão 

princípios observados em todas as aquisições feitas pela Instituição sem fins lucrativos. 

Art.3º - O cumprimento deste regulamento visa selecionar, dentre as propostas, a mais vantajosa 

para o Instituição sem fins lucrativos, bem como formalizar e documentar todo processo. 
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DO PROCESSO DE COMPRAS 

Art.4º - O processo de compras compreende toda aquisição remunerada de bens de consumo e 

materiais permanentes para o fornecimento de uma só vez ou parcelamento com a finalidade de 

suprir a instituição com os materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades, 

obedecendo as etapas especificas a seguir: 

l Requisição de compra; 

IH. Qualificação de fornecedores; 

HI. Cotação; 

  

   
IV. Escolha da melhor propost 

V. Ordem de compra; 

VI. Autorização; 

VII. | Recebimento e conferencia. 

Art.5º - O processo de compras se iniciara da seguinte forma, o recebimento da requisição que 

deverá ser entregue devidamente assina pelo solicitante ao responsável do setor de compras, 

procedida da verificação pelo requisitante de corresponder ao item previsto no orçamento do 

projeto a que se referir, deverá conter as seguintes informações: 

L. Descrição do item; 

IH. Quantidade a ser adquirida; 

HI. Regime de compra: Rotina ou Urgente; 

IV. Justificativa da necessidade de adquirir o item. 

$ Único - Tendo feito todas as etapas e escolhido qual o regime adotado para o tipo de item o setor 

responsável poderá dar andamento ao processo e a finalização da compra solicitada. 
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Art.6º - Na qualificação do fornecedor candidato o correrá a verificação dos documentos legais, 

dos diplomas técnicos abaixo relacionamentos que deverão ser encaminhados via Correio ou 

entregues diretamente o departamento de compras da Instituição sem fins lucrativos, atualizados e 

dentro do prazo de validade. 

e CNPJe Inscrição Estadual; 

e Contrato Social com as alterações; 

e CCM-Comprovantes de Contribuintes Municipal; 

e Licença de Funcionamento emitida pela Prefeitura ou Corpo de Bombeiros; 

e Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária, quando aplicável; 

  

emitida pelo INSS; 

$ Único — Considerando o menor custo do item que resulta na verificação e a comparação do 

somatório de fatores que além de termos monetários levam em consideração a avaliação das 

propostas envolvendo os seguintes aspectos: 

I. Custos com frete ou transportes, até o local da entrega; 

H. Forma de pagamento; 

HI. Prazo para entrega; 

IV. Durabilidade do material; 

V. Qualidade do material; 

VI. Custos para operação do material; 

VII. Disponibilidade do material e serviço; 

VIII. Assistência técnica; 
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IX. Possível necessidade de treinamento; 

Art. 7º - O processo de compras será realizado pessoalmente, por e-mail ou fax, o mínimo de 03 

(três) orçamentos, de diferentes fornecedores previamente qualificados pela Instituição sem fins 

lucrativos, assim como artigo 6º. 

Art. 8º - O processo de compras, que corresponde ao artigo 6º e artigo 7º, serão inseto caso haja a 

falta de fornecedores ou a necessidade emergencial da compra ou a contratação de obra ou 

serviço, a Diretoria da Instituição sem fins lucrativos, fica responsável em autorizar a compra com 

os orçamentos disponibilizados, através de justificativa por escrito. 

& Único - A Instituição sem fins lucrativos poderá realizar o procedimento eletrônico ou 

presencial (pregão), para a aquisição de bens e serviços, se necessário. 

Art. 9º - Os critérios usados para a compra d: , aquisição de serviços e obras será    
     
    

considerado a melhor oferta, segi os artigos é o 7º presente nesse Regulamento que B q 

será apresentada a Diretoria da Institui scrativos, para aprovação e a liberação da 

Ordem de Compra. 

& Único - A Ordem de Compra deverá ser impressa em três vias e distribuídas aos receptivos 

setores da seguinte forma: 

I Primeira via para o fornecedor; 

H. Segunda via para o requisitante; 

HI. Terceira via para o arquivo. 

Art. 10º - A Ordem de Compra é correlato ao contrato formal realizado com o fornecedor e 

finaliza o processo de compra, devendo seguir fielmente todas as solicitações em que foi realizada 

a negociação, sendo assim a ordem de compra deverá ser assinada pela diretoria. 

Art. 11º - Do processo de recebimento dos materiais será efetuado pelo Setor de compras ou pelo 

solicitante, seguindo as solicitações inscritas na requisição de compras juntamente com a Ordem 

de compras. 
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Art.12º - Os insumos e serviços de pequeno porte estão suspensos do processo de compras 

definidos neste regulamento. 

Art.13º - As compras de insumos e serviços de pequeno porte serão autorizadas pelo responsável 

do setor de compras, o comprovante fiscal deverá ser preenchido nominal ao IGEVE. 

Art.14º - O processo de compras para materiais de consumo e bens permanentes, poderá ser 

fornecido com exclusividade de um único fornecedor sendo assim ficara suspensa os processos 

dos artigos 6º parágrafo único e o 7º deste regulamento. 

Art.15º - A Diretoria da Instituição exigira os documentos citados no artigo 6º e as seguintes 

declarações do fornecedor, para a comprovação e a condição de exclusividade: 

I Atestado de Capacidade Técnica;    

  

     
IH. Declaração de Ex« 

omente a aprovação da Diretoria da $ Único — A avaliação para o for 

Instituição. 

eae 
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DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

A DEFINIÇÃO 

Art.16º - O presente Regulamento considera- se serviço toda a atividade de determinada utilização 

de interesse da Instituição, pelo processo de terceirização, como: ampliação, recuperação, reforma, 

construção, obras civis, serviços gráficos, produção de eventos relacionados a educação, serviços 

técnicos especializados, alimentação, hospedagem, assessoria, consultoria, seguro, publicidade, 

locação de bens, transporte, manutenção, adaptação conservação, instalação e montagem. 

A CONTRATAÇÃO 

Art.17º - O processo de contratação de serviços, aplic a-se no que for necessário, seguindo as 

jeste Regulamento. 

    

   rviço técnico profissional especializados os 

serviços que envolvem as atividades especificas da Instituição tais como: 

I. Planejamento, projetos básicos, projetos executivos e estudo técnico; 

IH. Assessoria, consultoria técnica, jurídica e auditoria; 

HI. Avaliações em gera, perícias e pareceres; 

IV. Informática, a aquisição de programas; 

V. Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VI. | Defesa de causas judiciais ou administrativas e patrocínios; 

VII Supervisão, fiscalização e gerenciamento de obras ou serviços. 

Art.19º - O técnico profissional especializado poderá ser pessoa física ou jurídica, é de inteira 

responsabilidade da Diretoria da Instituição realizar a contratação do profissional, mediante a 

comprovação de sua capacidade técnica e experiência e considerando a idoneidade. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20º - As despesas de materiais, insumos e serviços gerais tais como: galões de água, 

motoboy, cópias entre outras, e que não seja um fornecedor fixo ou regular, estão suspensos das 

regras de compras e contratações, porém serão realizadas cotações periódicas para a verificação do 

valor pago em relação ao valor de marcado. 

Art.21º - Os produtos de uso regular da entidade, os não duráveis estão suspensos da cotação, 

porém serão realizadas cotações simples com a base no preço diário. 

Art.22º - As possiblidades abaixo dispensam a cotação de preços, porém deve ser previamente 

justificada por escrito e autorizada pela Diretoria da Instituição: 

a. Para o uso próprio da Instituição, compra de bens ou locação; 

b. Aquisição de componente e equipamentos q u jam especificas ao uso e objetivos a    
   serem alcançados; 

c. Efetuar convênios, parcerias ou termos de cooperação, mediante a formalização por 

escrito; 

Art.23º - A interpretação do presente Regulamento serão decididos pela Diretoria da Instituição, 

com a verificação dos princípios gerais, referente a situações de casos omissos ou duvidosos. 

Art.24º - O Regulamento terá atualizações e revisões se necessário e será somente feito pela 

Diretoria da Instituição. 

Aprovado em 30 de agosto de 2017 pelo Conselho de Administração do Instituto de Gestão 

Educacional e Valorização do Ensino. 
A, 
4, 

“My, |       
TES | Vo É aids: 

Maria Rosa Esteves Paulo Vinicius Ferreira Zímaro 

Presidente Diretor Administrativo e Financeiro 
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ANEXO I — Modelo de Requisição de Compra. 

+ Valorização da Ensino 

REQUISIÇÃO DE COMPRA 

Nome Solicitante: 

Unidade: Data: / / 

Regime da compra [] Rotina [| Urgente 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Justificativa: 

    
  

  

  

  

  

  

      

Assinatura Solicitante Assinatura responsável Compras 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00007/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/01/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR070376/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.120995/2021-00
DATA DO PROTOCOLO: 30/12/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF, CNPJ n. 06.941.957/0001-19, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2022
a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Instituições Beneficentes,
Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados, com abrangência territorial em AC, AL,
Alvarães/AM, Amaturá/AM, Anamã/AM, Anori/AM, AP, Apuí/AM, Atalaia do Norte/AM, Autazes/AM,
Barcelos/AM, Barreirinha/AM, Benjamin Constant/AM, Beruri/AM, Boa Vista do Ramos/AM, Boca do
Acre/AM, Borba/AM, Caapiranga/AM, Canutama/AM, Carauari/AM, Careiro da Várzea/AM, Careiro/AM,
Coari/AM, Codajás/AM, Eirunepé/AM, Envira/AM, Fonte Boa/AM, Guajará/AM, Humaitá/AM, Ipixuna/AM,
Iranduba/AM, Itacoatiara/AM, Itamarati/AM, Itapiranga/AM, Japurá/AM, Juruá/AM, Jutaí/AM, Lábrea/AM,
Manacapuru/AM, Manaquiri/AM, Manicoré/AM, Maraã/AM, Maués/AM, MT, Nhamundá/AM, Nova Olinda
do Norte/AM, Novo Airão/AM, Novo Aripuanã/AM, Parintins/AM, Pauini/AM, PI, Presidente
Figueiredo/AM, Rio Preto da Eva/AM, RR, Santa Isabel do Rio Negro/AM, Santo Antônio do Içá/AM, São
Gabriel da Cachoeira/AM, São Paulo de Olivença/AM, São Sebastião do Uatumã/AM, SE, Silves/AM,
Tabatinga/AM, Tapauá/AM, Tefé/AM, Tonantins/AM, Uarini/AM, Urucará/AM e Urucurituba/AM. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO DA CATEGORIA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Assegura-se, a partir de 1º de Janeiro de 2022, como garantia mínima aos empregados em Instituições
beneficentes, religiosas e filantrópicas ((Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas e
Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social, educação,
saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares, Abrigos,
Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas Filantrópicas, além de
entidades de classe e demais Instituições Congêneres), o piso salarial de R$ 1.249,00 (Hum mil, duzentos e
quarenta e nove reais), para jornada de 44 horas semanais, ficando permitido o pagamento proporcional às
horas trabalhadas, exceto para os empregados aprendizes por serem regidos por legislação própria.
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PARÁGRAFO ÚNICO

A todos os empregados que recebem acima dos pisos estipulados, será aplicado, no mínimo o índice
conforme tabela de reajuste salarial, prevista nesta CCT.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

O Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas concede à categoria
profissional representada, (exempli: Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da Sociedade
Civil deInteresse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas e
Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social, educação,
saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares, Abrigos,
Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas Filantrópicas, além de
entidades de classe e demais Instituições Congêneres), no dia 1º de Janeiro de 2022, reajuste salarial, a incidir
sobre os salários vigentes no mês de aplicação do índice de proporcionalidade abaixo, respeitando a
equiparação salarial nos termos do art. 461 da CLT:

 

 
MÊS DE ADMISSÃO E

INCIDÊNCIA DO REAJUSTE
ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE

Até Janeiro de 2021 7,50% 1.0750
 Fevereiro de 2021 6,87% 1.0687
 Março de 2021 6,25% 1.0625
 Abril de 2021 5,62% 1.0562
 Maio de 2021 5,00% 1.0500
 Junho de 2021 4,37% 1.0437
 Julho de 2021 3,75% 1.0375
 Agosto de 2021 3,12% 1.0312
 Setembro de 2021 2,50% 1.0250
 Outubro de 2021 1,87% 1.0187
 Novembro de 2021 1,25% 1.0125
 Dezembro de 2021 0,62% 1.0062

 

Parágrafo Primeiro

Os reajustes salariais concedidos a título de antecipação, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de
2021, poderão ser compensados.

Parágrafo Segundo

Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido, ou seja, até o quinto dia útil do mês subsequente, fica a
instituição obrigada ao pagamento de multa de 10% do piso salarial da categoria ao empregado prejudicado, exceto
aquelas entidades que, comprovadamente, estiverem com o recebimento em atraso junto ao convenente, e com ações
efetivas para recebê-lo.

Parágrafo Terceiro

Fica estabelecido que as instituições, conveniadas ou não, com o poder público em geral irão cumprir a presente
Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo de Trabalho em separado e desde que
esteja vigente.

Parágrafo Quarto

Considerando a possibilidade em função de necessidades por questões operacionais e ou legais, fica facultado às
Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor dos benefícios previstos
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nesta CCT. Neste caso a integração dos valores referentes aos benefícios desta CCT de obrigação do empregador
conforme citados acima, fica estabelecido que, tais valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo
constar no contracheque dos mesmos.

      I.        Os descontos referidos já têm previa autorização do empregado uma vez que, os respectivos valores
integrarão o salário com a finalidade única e exclusiva da manutenção dos benefícios, aprovados em Assembleias (de
empregados e patronal).

Parágrafo Quinto

Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem; espontâneo, por promoção, por
merecimento e antiguidade, por transferência de cargo, de função, e/ou de estabelecimento ou de localidade, bem
assim, de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO 

Os empregados que recebem salário misto (parte fixa mais comissões) terão a correção ajustada na Cláusula
de Data-Base a ser aplicada somente sobre a parte fixa do salário, correção esta, que não fica impedida de
ocorrer também sobre as comissões.

CLÁUSULA SEXTA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 

No ato do pagamento de salários, as Instituições deverão fornecer aos empregados, envelope ou documentos
similares que contenha o valor dos salários pagos e respectivos descontos.
Parágrafo Primeiro: Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido, ou seja, até o quinto dia
útil do mês subseqüente, fica a instituição obrigada ao pagamento de multa de 10% do piso salarial da
categoria ao empregado prejudicado, exceto aquelas entidades que, comprovadamente, estiverem com o
recebimento em atraso junto ao convenente, e com ações efetivas para recebê-lo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBSTITUIÇÃO 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o empregado substituto fará jus ao salário
contratual do substituído.

CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

É facultado as Instituições o adiantamento quinzenal dos salários de seus empregados. Aquelas Instituições
que não praticam o adiantamento quinzenal dos salários equivalente a até 40% (quarenta por cento) em
dinheiro, poderão fazê-lo através do fornecimento de cartão de benefícios (compras e de descontos).

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS 
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As horas extras serão pagas com adicional de 75% (setenta e cinco por cento), sobre o salário hora normal
do empregado, em qualquer modalidade de contrato de trabalho, exceto contrato de aprendizagem,
respeitado o previsto no art. 413, II da CLT e o contrato de estágio.

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO 

O serviço executado a partir das 22h00min (vinte e duas horas) até as 05h00min (cinco horas) da manhã terá
um adicional noturno fixado no percentual de 20% (vinte e cinco por cento), de acordo com o Art. 73 da CLT e
Súmula 60 do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

As partes acordam que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o piso da categoria, conforme
estabelecido nesta CCT.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR – PAF VIRTUAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fica instituído a toda categoria, o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - PAF VIRTUAL, em parceria
com a FENATIBREF, a todos os trabalhadores, garantindo atendimento à saúde, à distância através das
Consultas Online e medicamentos genéricos gratuitos, em todas os estados abrangentes desta CCT, da
seguinte forma:

      I.        CONSULTA CLÍNICO GERAL E ESPECIALIDADE MÉDICA – CONSULTAS ONLINE: O
trabalhador faz a Consulta Online pela plataforma e recebe a receita médica, atestado, pedido de exames
validado com certificação e assinatura digital na própria plataforma por e-mail, WhatsApp e link por SMS.

1. Caso o Clínico Geral encaminhe para alguma especialidade médica, a consulta será por agendamento,
o trabalhador entra em contato com a Central de Atendimento para fazer o agendamento e a liberação
da consulta com a especialidade médica.

2. A consulta será de forma on-line via celular ou site e devem ser previamente agendadas junto a Central
de Atendimento via telefone(whatsapp): (31) 4042-5046, que será exclusiva para o trabalhador da
categoria, com horário de funcionamento de 09:00 às 18:00  de Segunda a Sexta-feira, exceto
Sábado, Domingo e Feriado.

3. Em caso de desistência ou impossibilidade de comparecimento deve-se informar em até 24 horas de
antecedência a sua ausência, e caso não o faça, será considerado ausência injustificada do
empregado. Havendo reincidência de ausência injustificada o empregado deverá pagar através de um
boleto bancário emitido pelo FENATIBREF o valor de R$21,75 (vinte e um reais e setenta e cinco
centavos) correspondente a consulta agendada e faltosa, por meio de e-mail
ba.pafvirtual@fenatibref.org.br,enviado ao setor do PAF. Até que haja o devido pagamento o
empregado representado ficará impedido de consultar, após o pagamento do referido boleto o
comprovante deverá ser enviado ao mesmo e-mail a qual foi solicitado, para que a liberação seja feita.
O FENATIBREF gerará, em nome do empregado, boleto específico a título de penalidade por consulta
médica agendada e não realizada. 

4. Não haverá nenhuma contribuição adicional em valores para as consultas médicas por clínica médica e
1 por mês para especialidade.

5. As consultas são ilimitadas para a especialidade CLÍNICO GERAL e limitada a 1 por mês no caso de
outras especialidades. Assim, toda e qualquer consulta deve passar por um clínico geral e se
necessário encaminhara a um especialista.

6. A assinatura do médico é válida como assinatura de próprio punho, tanto para receitas, atestados e
declarações médicas.
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    II.        BENEFÍCIO MEDICAMENTO PARA TODOS - ESTADO MINAS GERAIS: O Benefício Medicamento
para Todos oferece medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente, desde que receitados pelos
profissionais das referidas Consultas Online, garantida por este PAF-VIRTUAL.

1. O trabalhador solicitará seu medicamento à Central de Atendimento via Telefone(WhatsApp): (31)
4042-5046, que será exclusiva para o trabalhador da categoria do FENATIBREF, com horário de
funcionamento de 09:00 às 18:00 de Segunda a Sexta-feira  exceto Sábado, Domingo e Feriado.

2. Após confirmações dos dados do empregado e da disponibilidade do medicamento receitado, o
medicamento solicitado será entregue no prazo de 2 à 5 dias úteis no endereço informado pelo
trabalhador nas cidades acima referenciadas do Estado de Minas Gerais e será retida a receita médica
no ato da entrega do medicamento pelo entregador, quando necessário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

I)             A Instituição Empregadora deverá informar ao FENATIBREF pelo e-mail:
br.pafvirtual@fenatibref.org.br a lista de todos os trabalhadores constando NOME COMPLETO, CPF, DATA
DE NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO BENEFICIÁRIO, TELEFONE RESIDENCIAL/CELULAR
DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE, SALÁRIO, DATA DE ADMISSÃO e
conforme formulário padrão disponível no site www.fenatibref.org.br. Caso a entidade não possua acesso à
internet e somente nessa hipótese, poderá enviar via correio às atualizações para o FENATIBREF,
respeitando os prazos conforme item II, deste parágrafo.

II)            A Instituição empregadora deverá informar ao FENATIBREF, através do e-mail:
br.pafvirtual@fenatibref.org.br, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os trabalhadores admitidos e/ou
demitidos, para atualização e/ou baixa do trabalhador no benefício. Caso o 15º dia não seja dia útil, o envio
deve ser antecipado, ou seja, o último dia útil que antecede o dia 15.

III)           A não informação por parte da Instituição Empregadora dos trabalhadores com rescisão de contrato
de trabalho dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que o FENATIBREF receba a referida
informação para exclusão do trabalhador da utilização deste benefício.

IV)          A não informação por parte da Instituição empregadora dos trabalhadores admitidos dentro de cada
mês, até o dia quinze do referido mês, para inclusão e utilização no referido benefício, obriga a empregadora
a reverter o referido valor em dobro, ou seja, (R$ 43,50 = R$ 21,75 x 2), sendo 50% revertido ao empregado e
50% a entidade sindical, como indenização referente aos meses em que o empregador deixou de oferecer o
benefício ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a
completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado
prejudicado.

V)           O FENATIBREF se responsabiliza pelo fiel cumprimento deste benefício para cada um dos
trabalhadores, para tanto, a instituição deverá proceder ao pagamento de para R$ 21,75 (vinte e um reais e
setenta e cinco centavos),por cada trabalhador, desde que a instituição atualize a lista de inclusão e
exclusão dos empregados até o dia 15 (quinze) de cada mês.

VI)          A Instituição Empregadora inadimplente neste benefício, ao retornar o cumprimento terá que quitar
todos os pagamentos que estiverem em aberto.

VII)         A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão, não será
garantido o uso deste benefício até que a pendência seja devidamente regularizada e a lista reencaminhada.

VIII)       A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão ou demissões
para exclusão, não será garantido o uso deste benefício por 30 dias subsequentes ao envio da lista, até a
completa regularização das pendências e arcará com as consultas, exames, procedimentos e tratamentos do
empregado que deseja.

IX)          Quando houver transferência de empregado entre matriz e filial das instituições que acarretem
mudança de cadastro e código, é necessária a exclusão na lista do empregador antigo e a inclusão na lista do
novo empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO

I)          A Instituição deve realizar o pagamento do valor R$ 21,75 (vinte e um reais e setenta e cinco
centavos),correspondente a inclusão do trabalhador, em boletos mensais que serão enviados pelo
FENATIBREF, até o dia 10 do mês seguinte ao inicio de utilização do empregado no benefício, ou seja,
primeiro pagamento em 10 de cada mês, através de boleto bancário com código de barras.
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II)         O FENATIBREF encaminhará a cada Instituição empregadora mensalmente (via e-mail), os boletos
para pagamento, com vencimento até o dia 10 (dez). O boleto irá preenchido com o valor a pagar, mediante a
atualização enviada até o dia 15 do mês anterior. Caso não receba o boleto em até 5 (cinco) dias antes do
vencimento, cabe à Instituição solicitar através do telefone (031) 4042-4093 ou e-mail
br.pafvirtual@fenatibref.org.br.

III)       O valor a pagar será o resultado do número de empregados vezes ao valor de R$ 21,75 (vinte e um
reais e setenta e cinco centavos).

IV)       O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por
cento), juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre os valor principal conforme descrito no corpo do boleto,
imputável às Instituições.

V)        Para que não ocorra a suspensão do uso dos trabalhadores e de seus dependentes, se houver, a
Instituição Empregadora deve necessariamente pagar o boleto bancário até o dia 30 do mês subsequente a
inclusão do trabalhador na lista, para exercício do benefício.

VI)       O não pagamento acima citado gera suspensão dos recebimentos de medicamentos, do tratamento
médico em andamento e impossibilidade de agendamento de novas consultas, bem como custos advindos da
inadimplência, sendo que estes custos serão de total responsabilidade da instituição empregadora,
independente dos motivos.

VII)     Em caso de inadimplemento a instituição é obrigada a solicitar a reemissão do boleto para o email:
br.pafvirtual@fenatibref.org.br. Estando o boleto atrasado por prazo superior à 58 dias, contados a partir do
vencimento, deve fazer contato com o setor de Arrecadação para solicitar novo boleto pelo qual arcará com
as despesas de reemissão.

PARÁGRAFO TERCEIRO

São considerados dependentes dos trabalhadores da categoria casados ou por união estável, os filhos e
cônjuges, e aos trabalhadores solteiros, os pais.

1. Faculta-se aos empregados, que livremente desejarem, mediante autorização expressa, a inclusão de
dependentes por sindicalização, conforme critérios e modalidades oferecidas pelo FENATIBREF e
previstas no Termo de Adesão e nas disposições da cláusula “Desconto de Mensalidades” prevista
nesta CCT.

 

PARÁGRAFO QUARTO

No caso de trabalhadores afastados/aposentado por invalidez, antes do início do PAF, a instituição fica isenta
da obrigatoriedade de inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores afastados
após sua inclusão no referido benefício, a instituição empregadora continuará responsável pelo pagamento da
mensalidade dos empregados, incentivando-os a consultas médicas para que de forma preventiva possa dar
manutenção à sua saúde na tentativa de eliminar possíveis danos e evitar tratamentos mais dispendiosos e
de maior grau de dificuldade para restabelecimento, em condições de trabalho. Entende-se por afastamento
qualquer modalidade de afastamento pelo INSS inclusive aposentadoria por invalidez.

 

PARÁGRAFO QUINTO

A Instituição empregadora poderá optar por outra parceria que não a aqui mencionada, desde que os
benefícios não sejam inferiores e ou em menor quantidade dos que estão elencados nesta clausula, a
abrangência do benefício oferecido, bem como a parte do trabalhador não seja maior da que aqui
estabelecida, mediante comprovação da permanência dos empregados no benefício próprio. Para análise das
condições do plano de saúde/ benefício de saúde oferecido, a entidade deve enviar ao FENATIBREF, pelo e-
mail: br.pafvirtual@fenatibref.org.br cópia do contrato ou proposta com o prestador de saúde, lista dos
trabalhadores que utilizam/utilizarão o benefício, o ultimo boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível e a lista dos empregados beneficiários, especificar qual percentual ou custo pago pelas partes,
trabalhador e empregador e quaisquer documentos que possam causar ônus aos trabalhadores, este
procedimento deve ser realizado anualmente, ou sempre que houver alteração nas condições do benefício
ofertado. O FENATIBREF informará a aceitação ou não, via e-mail, e caso seja aprovado o empregado deve
enviar a lista de exclusão dos empregados no benefício PAF, bem como dos boletos correspondentes. Fica
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estipulado que as Instituições Empregadoras devem enviar para verificação do plano próprio todos os
documentos para análise e conclusão do processo em até 60 (sessenta) dias da data da contratação de plano
próprio ou de envio de permanência, a cada data base.

 

PARÁGRAFO SEXTO

A Instituição Empregadora que possuir plano próprio aprovado pelo FENATIBREF, na forma do parágrafo
anterior, permanecerá com a obrigação de cumprimento do “Benefício Medicamentos para Todos”, previsto
neste PAF, garantindo aos trabalhadores medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente, desde que
receitados pelos profissionais do plano aprovado.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O presente benefício aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo
elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive
em período de experiência; Contrato de Trabalho Temporário, contrato de aprendizagem, contrato intermitente
e etc.

 

PARÁGRAFO OITAVO

A inadimplência acarreta a suspensão de todos os beneficiários trabalhadores. Por isso, a Instituição será
responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário. Em função da continuidade
da inadimplência a cobrança será judicial, por descumprimento desta, e ainda, o título poderá ser protestado,
o que não isenta à Instituição da quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

Por se tratar de benefício concedido aos trabalhadores, convencionado coletivamente (Instrumento CCT), o
FENATIBREF possui legitimidade para exigir o cumprimento dos dispositivos preceituados nesta CCT, sem
prejuízo das penalidades previstas no instrumento normativo da categoria.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO

Fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar nos respectivos contracheques, conforme estipulado no parágrafo segundo da cláusula
“PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – LGPD

      I.        Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores
obtidos em decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo
dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como
base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II,
da LGPD.

    II.        As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se
comprometem a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os
demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fica estabelecido o cumprimento do benefício Seguro de Vida em Grupo, aos empregados e empregadores,
garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores, devendo
ser cumprida nas seguintes condições:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

 
TITULAR

R$

CÔNJUGE

R$

FILHOS

R$
MORTE 16.000,00 4.800,00 3.200,00
MORTE ACIDENTAL 16.000,00 4.800,00 NÃO TEM
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE
ATÉ 16.000,00 4.800,00 NÃO TEM

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL POR ACIDENTE
ATÉ 16.000,00 4.800,00 NÃO TEM

DOENÇAS GRAVES: Neoplasia, cardíaca, AVC,
cegueira, Glaucoma, Respiratório, Alzheimer, Renal,
Parkinson, Esclerose.

16.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR ATÉ 3.000,00 3.000,00 3.000,00
INDENIZAÇÃO ESPECIAL DE FILHOS PÓSTUMOS 10.000,00 NÃO TEM NÃO TEM
4 SORTEIOS MENSAIS 500,00 NÃO TEM NÃO TEM
ADAPTAÇÃO DE VEÍCULO/RESIDÊNCIA EM CASO
DE IPA ATÉ 2.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

 

Atenção: quando ocorrer uma MORTE ACIDENTAL os valores das coberturas: Morte e Indenização especial
por morte acidental se acumulam.

 

I - A cobertura de morte extensiva aos filhos é válida somente para maiores de 14 anos e com até 21 anos
sendo solteiro, ou até 24 anos comprovadamente na condição de estudante universitário. Menores de 14 anos
possuem apenas direito ao reembolso de funeral, conforme normas da SUSEP, sendo assim não caberá
indenização para estes casos.

 

II - Em caso de suicídio, o segurado precisará ter no mínimo 24 meses de contribuição no seguro para
recebimento da indenização.

III - ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR: Extensiva aos filhos de até 21 anos ou até 24 anos
comprovadamente na condição de estudante universitário. O serviço ofertado é de assistência, portanto, o
serviço deverá ser acionado no ato do falecimento através da central – 0800 6385433 (Demais cidades do
Estado) ou 3003-5433 (Capital). Solicite-o apresentando um documento original com foto contendo o CPF do
titular e para sua segurança anote o número do protocolo de atendimento. Caso a opção seja reembolso das
despesas, o valor comprovado será descontado da cobertura de morte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

I - O Empregador receberá por e-mail um usuário e senha para acesso ao Portal do Cliente. Toda
movimentação de empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª via de boletos, extrato de vidas
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ativas, bem como demais informações do benefício, estarão também disponíveis nessa área. O acesso se
dará pelo link: www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

 

II – O Empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio destes
dados.

 

III - Lembramos que, para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia
em finais de semana ou feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

 

IV - Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será
possível efetuar alterações no boleto e na vigência do benefício.

 

V - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o
vigésimo quinto dia do referido mês, para inclusão e utilização do benefício, obriga a empregadora a reverter
o referido valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização
referente aos meses em que o empregador deixou de oferecer o Seguro de Vida em Grupo ao empregado e
prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória
regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado.

 

     PARÁGRAFO TERCEIRO

Para garantia das coberturas contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o Empregador deverá
proceder ao pagamento do valor de R$ 9,80 (nove reais e oitenta centavos) por cada empregado, através
de boleto bancário enviado mensalmente via e-mail.

 

PARÁGRAFO QUARTO

I - A Seguradora determina que os empregados aposentados por invalidez e ou afastados por doença não
podem ser incluídos no seguro. Caso os afastados por doença já estejam segurados os mesmos não
poderão ser excluídos da lista mensal, continuando segurados normalmente.

II - Os empregados que têm idade superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias
não podem ser incluídos no seguro por força das condições contratadas, no entanto, os que já estiverem no
seguro permanecerão segurados, independentemente da idade.

III - No caso dos afastados por doença, após a inclusão, o empregador ficará responsável pelo pagamento
integral das mensalidades dos mesmos, no período em que estiverem afastados por este motivo.

 

PARAGRAFO QUINTO

I – Os Empregadores que oferecem o seguro de vida previsto nesta cláusula aos seus empregados por meio
de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta
clausula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o atendimento e vantagens
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade
dos que lá estão elencados, e ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Sendo ainda
necessário comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

 

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
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II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@fenatibref.org.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

 

III - É de inteira responsabilidade do empregador o pagamento da indenização do valor do Seguro de Vida em
Grupo aos segurados e/ou beneficiários, quando de sinistro, caso o empregador esteja em atraso com
qualquer boleto por mais de 20 (vinte) dias, com isso terão seus empregados excluídos da apólice. Também
será responsável pelo pagamento do sinistro caso não seja feita a inclusão de todos os empregados, e
devidas atualizações mensais.

 

PARÁGRAFO SEXTO

Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do Seguro de Vida em Grupo e/ou Acidentes
Pessoais expedido pela seguradora em até 60 dias do envio da listagem pelo empregador, o mesmo estará
disponível no portal do cliente, após este prazo.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O presente benefício, Seguro de Vida em Grupo, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de
contrato de trabalho, sendo elas: por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período de
experiência, temporário, contrato de aprendizagem, contrato intermitente e outros.

 

PARÁGRAFO OITAVO

 

I - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os segurados.

 

II - Caso recebamos listagem com a movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estas não serão
atualizadas caso o empregador esteja inadimplente. Após a quitação de toda a pendência o empregador
deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de
empregados atualizada para reinclusão.

 

III - Com a suspensão da utilização por inadimplência, o Empregador será responsável pelos custos advindos
da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento, em dobro, dos meses em que
o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função da continuidade da inadimplência, a
cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta CTT, o que não
isenta o Empregador da obrigatoriedade da quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

Caso a entidade fique inadimplente e tenha algum empregado segurado com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou que esteja afastado, o mesmo não poderá ser
reincluído no Seguro de Vida em Grupo, mesmo que o empregador regularize suas pendências. Os demais
empregados não afastados serão reincluídos após o envio da listagem completa, lembrando que, caso ocorra
algum sinistro, a responsabilidade pela indenização do empregado com idade igual ou superior a 70 (setenta)
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou afastado será do Empregador.

 

mailto:analise@fenatibref.org.br
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PARÁGRAFO DÉCIMO

Para garantia do Seguro de Vida em Grupo é necessário o cumprimento, por parte do Empregador, quando do
envio da listagem e pagamento no prazo estipulado nesta cláusula.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

O Seguro de Vida em Grupo é assegurado a todo empregado da categoria e na inexistência de autorização
formal para desconto em sua folha de pagamento, o Empregador deverá custear integralmente o referido
benefício. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

O Empregador, por liberalidade, poderá incluir seus voluntários no benefício Seguro de Vida em Grupo,
estando ciente que, quando houver sinistro, deverão comprovar o vínculo de voluntariado, sob pena de ser
responsabilizada pelo valor integral da indenização garantida nesta cláusula. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

I - Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no
artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo.

II – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

O Empregador deverá ler suas condições e aceitar obrigatoriamente o Termo de Adesão disponível no Portal
do Cliente, devido à natureza desta CCT.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

Fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do Empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar nos respectivos contracheques.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

 

I - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT que é um instrumento coletivo dotado de força
legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base legal “o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da LGPD.

II - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela seguradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na CCT,
tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais direitos
fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LANCHE 

Aos empregados das instituições que prestam serviços no horário noturno, será fornecido um lanche sem que
lhes seja cobrado qualquer importância a esse titulo, por ocasião do registro do cartão de ponto, para
alimentar-se no meio da noite.

Parágrafo único: A instituição que concederlanche aos empregados deve respeitar o tempo mínimo de 15
minutos e considerar este período incorporado na jornada de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BEM ESTAR SOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Bem-Estar Social, garantindo melhores
condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser
cumprida nas condições a seguir.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

Conforme definido ficou estabelecido a contratação do plano OURO com as seguintes condições:

 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da
empregada titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por
período superior a 60 dias.

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por
período superior a 90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.

REEMBOLSO MATERIAL
ESCOLAR Até R$ 500,00 1

Aquisição de material escolar de
filho(s) matriculado(s) em escola
particular no ensino fundamental I
(do 1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA
TELEORIENTAÇÃO - ALÔ
SAÚDE

- -

Assistência realizada por
profissionais enfermeiros por
WhatsApp ou plataforma similar,
para teleorientação a pacientes
com ou sem sintomas.

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao

titular por telefone.

ASSISTÊNCIA FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal
fitness” ao titular por telefone.

Ê
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ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA

- - Disponibiliza apoio psicológico ao
titular por telefone ou
videochamada, priorizando a saúde
mental.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-
line ao titular (chat ou parecer).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL – MA R$ 5.000,00

Morte do segurado em
consequência exclusiva de acidente
pessoal coberto, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE – DIHA

Até 30 diárias de R$ 200,00
cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente
pessoal coberto, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS
(SÉRIE FECHADA) R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de

Renda.
ASSISTÊNCIAS PARA AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE RESCISÃO Até R$
2.000,00 1

Pagamento de rescisão de
empregado com no mínimo sete
anos de vínculo empregatício
ininterrupto em regime CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL R$ 1.000,00 1

Verba para treinamento em razão
da admissão de trabalhador acima
de 60 anos ou que tenha
deficiência ou estagiário.

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR
ACIDENTE DE EMPREGADO R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,

superior a 30 dias.
COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO TRABALHISTA
EM CASO DE MORTE
ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias,
em consequência exclusiva de
morte acidental do segurado,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

      I.        O Empregador receberá por e-mail um usuário e senha para acesso ao Portal do Cliente. Toda
movimentação de empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª via de boletos, extrato de vidas
ativas, certificados, bem como demais informações do benefício estarão disponíveis pelo portal, que deverá
ser acessado pelo endereço: www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

 

    II.        O Manual de Orientações e Regras, que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta
cláusula, estará disponível no acesso de cada empregador pelo portal.
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   III.        Para direito ao benefício o empregador, obrigatoriamente, contribuirá com o valor mensal de R$
22,45 (vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos) por empregado. O empregador ainda se
compromete a arcar mensalmente com o custo integral do referido benefício para cada um dos seus
empregados, sendo vedado qualquer desconto aos trabalhadores. 

 

  IV.        O Empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela
Administradora por e-mail, até o dia 10 do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício do
benefício.

 

    V.        Eventuais alterações na tabela contratada bem como reajuste do benefício, quando houver, serão
válidas a partir no mês subsequente ao registro de novo instrumento coletivo ou por termo aditivo a esta CCT.

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

I – O Empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio destes
dados.

 

III - Para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia em finais de
semana ou feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

 

IV – Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será
possível efetuar alterações no boleto e vigência do benefício.

 

PARÁGRAFO QUARTO

I - Para garantia das coberturas e assistências contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o
Empregador deverá proceder ao pagamento do valor estipulado para a garantia do benefício.

 

II - No caso de trabalhadores afastados antes do início do Bem-Estar Social, o Empregador fica isento da
obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. Entende-se por afastamento qualquer
modalidade de afastamento pelo INSS inclusive aposentadoria por invalidez.

 

III - No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua
responsável pelo pagamento das mensalidades.

 

IV - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no benefício até o último dia do
mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que o
Empregador deverá informar a demissão no prazo correto.

 

V - O presente benefício, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período de
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experiência, temporário, contrato de aprendizagem, contrato intermitente e outros.

 

VI - Todos os empregados receberão um Certificado Individual expedido pela seguradora contratada, o
mesmo estará disponível no Portal do Cliente.

 

PARÁGRAFO QUINTO

I - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os empregados no benefício.

II - Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e
assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão, e eles
serão incluídos com nova data de vigência.

 

III - Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos advindos
da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o
empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização.

 

IV - Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser
protestado, por descumprimento desta CCT, o que não isenta o empregador da quitação de pagamento(s)
pendente(s).

 

PARÁGRAFO SEXTO

I – Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por
meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada
nesta cláusula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o pagamento dos benefícios
e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor
quantidade dos que lá estão elencados. Sendo ainda necessário comprovação anual da permanência dos
empregados no benefício contratado.

 

II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@fenatibref.org.br cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O empregador deverá ler e dar seu aceite ao Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente no ato da
contratação ou da recontratação deste benefício. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à
natureza desta CCT.

 

PARÁGRAFO OITAVO

I - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo
descumprimento da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento.

mailto:analise@fenatibref.org.br
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II - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica
obrigado a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos,
devendo ainda este valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da cláusula
de penalidade prevista nesta convenção.

 

PARÁGRAFO NONO

Fica facultado às Instituições empregadoras conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos
empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no parágrafo
segundo da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

I. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos
em decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo dotado
de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como
base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°,
inciso II, da LGPD.

 

II. Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela administradoracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante
na CCT, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou
procedimentos preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18
(LGPD).

 

III. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 

No ato da dispensa do empregado, a Instituição deverá comunicá-lo, por escrito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de concessão de aviso prévio pela Instituição, o empregado que requerer mediante a comprovação
de novo emprego será dispensado do cumprimento do restante do aviso, na hipótese, todas as verbas
rescisórias, bem como o pagamento do saldo de salário serão pagos até a data do requerimento e
comprovação do novo emprego.  Ressalta-se que o último dia trabalhado do empregado será o dia que
requerer e comprovar o novo emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Ocorrendo a hipótese do § 1º, fica facultado a Instituição efetuar o pagamento das verbas rescisórias no
primeiro (1º) dia útil seguinte à data estabelecida para o término do aviso prévio.

AVISO PRÉVIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AVISO PREVIO 

O Aviso Prévio devido pelo empregador ao empregado será escalonado proporcionalmente ao tempo de
serviço como segue:

 

TEMPO DE SERVIÇO

ANO COMPLETO

AVISO PRÉVIO

Nº DE DIAS
00 ano 30 dias
01 ano 33 dias
02 anos 36 dias
03 anos 39 dias
04 anos 42 dias
05 anos 45 dias
06 anos 48 dias
07 anos 51 dias
08 anos 54 dias
09 anos 57 dias
10 anos 60 dias
11 anos 63 dias
12 anos 66 dias
13 anos 69 dias
14 anos 72 dias
15 anos 75 dias
16 anos 78 dias
17 anos 81 dias
18 anos 84 dias
19 anos 87 dias
20 anos 90 dias

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que não tiver interesse ao cumprimento do aviso prévio dado pelo
empregador, poderá liberar-se de cumpri-lo, percebendo os dias trabalhados no período, devendo a empresa
efetuar o pagamento no prazo legal do art. 477 da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O tempo do aviso prévio concedido pelo empregador que ultrapassar de 30
(trinta) dias, será indenizado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO POR MÚTUO ACORDO 

As rescisões de mútuo acordo serão realizadas com assistência do sindicato profissional nos termos das
cláusulas “RESCISÃO DE CONTRATO – HOMOLOGAÇÃO PRESENCIAL e CONFERÊNCIA ONLINE”,
previstas neste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Caso o término do contrato, ainda que rescindido por mútuo acordo, ocorra no decorrer dos 30 dias que
antecedem a data base, é devida ao trabalhador, multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
salário vigente do empregado.
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PARAGRAFO SEGUNDO

As partes acordam que nos casos de rescisão de mútuo acordo de Empregado portador de estabilidade será
devido ao mesmo uma indenização de 50% (cinquenta por cento) equivalente ao período restante de
estabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESCISÃO INDIRETA 

No caso de descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção, fica facultado
ao empregado rescindir o contrato de trabalho, conforme artigo 483 da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO DE CONTRATO – HOMOLOGAÇÃO PRESENCIAL 

As partes acordam que as rescisões de contrato de trabalho iguais ou superiores a 01(um) ano de trabalho,
continuarão sendo realizadas obrigatoriamente com a assistência da FENATIBREF e/ou nos sindicatos
filiados, quando houver sindicato ou regional da FENATIBREF, na intenção de garantir a segurança
jurídica às partes, empregado e empregador, e de proporcionar a obtenção do termo de quitação anual de
obrigações trabalhistas, demonstrando a regularidade da instituição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As instituições devem informar os dados do empregador e empregado, do contrato de trabalho e da rescisão
contratual, para que possa realizar agendamento de homologação. Para tanto, a fim de se observar o prazo
legal para quitação das verbas rescisórias e a entrega das guias, bem como a disponibilidade do sindicato em
homologar, as homologações devem ser agendadas, em 48hs após a assinatura do Aviso Prévio pelo
Empregado. No caso do sindicato não disponibilizar agenda em tempo hábil, importando no descumprimento
do prazo do artigo 477 da CLT, ficará a Instituição isenta do pagamento das penalidades do mesmo diploma
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo ressalva na homologação de quesitos ou documentos não impeditivos, a Instituição empregadora
deve comunicar por escrito a FENATIBREF ou ao sindicato filiado, em até 10 dias corridos, parecer acerca de
RESSALVA(S) que venha(m) ocorrer no TRCT – Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, por escrito,
encaminhado ao email: secretaria@fenatibref.org.br ou extraordinariamente, por correios a FENATIBREF ou
ao sindicato filiado. Havendo irregularidades na conferencia prévia será informado à instituição, que se
tratando de situação não impeditiva, terá até 10 dias corridos para sanar a ressalva e comprová-la por email a
FENATIBREF ou ao sindicato filiado e ao empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os valores devidos na rescisão contratual do empregado devem ser feitos por depósito em conta ou em
espécie ou por cheque administrativo. Se a homologação for efetuada no último dia previsto do aviso, caso
seja pago por cheque administrativo, deve ser feito em tempo hábil para recebimento (saque) das verbas
rescisórias.

PARÁGRAFO QUARTO

O aviso prévio deve ser concedido e assinado na data em que houver a comunicação do desligamento ao
empregado. Caso haja assinatura do aviso em momento posterior a comunicação, caracterizará como data de
afastamento o dia em que o aviso foi assinado e a homologação não será realizada quando o aviso refletir
assinatura não correspondente a data de sua concessão.

PARÁGRAFO QUINTO

Conforme artigo 477, §6º, CLT, alterada pela Lei 13.467/17, a entrega ao empregado de documentos que
comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos

mailto:secretaria@fenatibref.org.br
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valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias
contados a partir do término do contrato. Entende-se por término do contrato no aviso prévio indenizado, o
último dia trabalho, para fins de contagem de prazo para recebimento das verbas rescisórias e entrega de
documentação no ato da homologação.

PARÁGRAFO SEXTO

A obrigação de cumprir o presente procedimento é da Instituição Empregadora, que em caso de
descumprimento, estará sujeita as penalidades por descumprimento previstas neste instrumento coletivo,
além de nulidade do ato de entrega de guias e pagamento oriundos da rescisão, por inobservância da
formalidade prevista à categoria, restando possível ao empregado, por meio da assistência jurídica da
FENATIBREF, pleitear direitos que por ventura não tenham sido pagos e requerer as penalidades revertidas a
ele, por descumprimento da CCT.

PARÁGRAFO SETIMO

Os tratamentos de dados pessoais decorrentes desta CCT, que é um instrumento coletivo dotado de força
legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terão como base legal,
em regra, o cumprimento de obrigação legal trabalhista pelo controlador, prevista o artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DE CONTRATO – CONFERÊNCIA ONLINE 

As partes acordam que as rescisões de contrato de trabalho iguais ou superiores a 01(um) ano de trabalho,
continuarão a serem realizadas obrigatoriamente com a assistência do Sindicato da categoria profissional, na
intenção de garantir a segurança jurídica às partes, empregado e empregador, e de proporcionar a obtenção
do termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, demonstrando a regularidade da instituição. Nos
locais onde não há sede ou regionais do FENATIBREF, haverá a conferência prévia das rescisões dos
contratos, que serão realizadas a distância, via email.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para a conferência prévia a Instituição deve enviar a FENATIBREF, através do e-mail:
nordeste@fenatibref.org.br, para os Estados de Alagoas e Rio Grande do Norte, e para os demais Estados
abrangentes à esta CCT para o e-mail: conferencia@fenatibref.org.br, os documentos obrigatórios listados no
site www.fenatibref.org.br, com antecedência de até 5 (cinco) dias da data final para pagamento, e
aguardar o resultado da conferência com a autorização, por parte da entidade sindical profissional,
para entrega da documentação da rescisão para o empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Junto ao envio da documentação necessária para homologação (atente-se aos documentos impeditivos de
realização) deve ser enviado pela instituição o email e telefone do empregado rescindido, visto que ao termino
da conferencia, as partes, empregado e empregador, serão informados da conformidade dos documentos e
autorizados a concretizar a dispensa.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O setor de conferência responderá em até 2 (dois) dias do recebimento da documentação, ou seja, dentro
do prazo para entrega dos documentos e pagamento. Ao concretizar a dispensa, a Instituição deve
encaminhar cópia digitalizada do TRCT assinado pelas partes ao setor de conferência, através do e-mail:
nordeste@fenatibref.org.br, para os Estados de Alagoas e Rio Grande do Norte, e
conferencia@fenatibref.org.br para os demais Estados abrangentes à esta CCT. Caso haja atraso no retorno
do Sindicato, importando no descumprimento do prazo do artigo 477 da CLT, ficará a Instituição isenta do
pagamento das penalidades do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo irregularidades na conferência prévia será informado à Instituição, que se tratando de situação não
impeditiva, terá até 10 dias corridos para sanar a ressalva e comprová-la por email a FENATIBREF e ao
empregado. Tratando-se de quesitos impeditivos para concretização da dispensa, a Instituição terá 2 (dois)
dias, após o recebimento da ressalva em sede de conferência previa, para solucionar a situação e retornar

http://www.fenatibref.org.br/
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com a documentação a FENATIBREF, para que, depois de sanado, esteja autorizado entregar a
documentação da rescisão para o empregado.

PARÁGRAFO QUINTO

Os valores devidos na rescisão contratual do empregado devem ser feitos por depósito em conta ou em
espécie ou por cheque administrativo. Caso o pagamento seja feito em espécie ou por cheque administrativo
nas hipóteses de conferência previa, o empregador deve enviar recibo do empregado ao setor competente,
pelo e-mail: nordeste@fenatibref.org.br, para os Estados de Alagoas e Rio Grande do Norte, e
conferencia@fenatibref.org.br para os demais Estados abrangentes à esta CCT.

PARÁGRAFO SEXTO

O aviso prévio deve ser concedido e assinado na data em que houver a comunicação do desligamento ao
empregado. Caso haja assinatura do aviso em momento posterior a comunicação, caracterizará como data de
afastamento o dia em que o aviso foi assinado e a homologação não será realizada quando o aviso refletir
assinatura não correspondente a data de sua concessão.

PARÁGRAFO SETIMO

Conforme artigo 477, §6º, CLT, alterada pela Lei 13.467/17,  a entrega ao empregado de documentos que
comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos
valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias
contados a partir do término do contrato. Entende-se por termino do contrato no aviso prévio indenizado, o
ultimo dia trabalho, para fins de contagem de prazo para recebimento das verbas rescisórias e entrega de
documentação no ato da homologação.

PARÁGRAFO OITAVO

A convocação do empregado para comparecer a Instituição para quitação das verbas rescisórias deve ser
feita por escrito, com indicação do local, data e horário. O comparecimento do empregado se dará a partir do
aceite da conferência, e este não estará obrigado a comparecer, caso o procedimento de conferencia não
tenha sido observado ou se realizado, não estiver em conformidade. Caso o procedimento de conferencia não
tenha sido requerido pela instituição e sua falta impeça a quitação, o empregado fará jus à multa por atraso de
pagamento e entrega da documentação prevista no art. 477 da CLT. Estando regular a conferencia, o não
comparecimento do empregado é de sua responsabilidade, devendo o empregador apresentar documentos
comprobatórios da ausência de comparecimento. 

PARÁGRAFO NONO

A obrigação de cumprir o presente procedimento é da Instituição Empregadora, que em caso de
descumprimento, estará sujeita as penalidades por descumprimento previstas neste instrumento coletivo,
além de nulidade do ato de entrega de guias e pagamento oriundos da rescisão, por inobservância da
formalidade prevista à categoria, restando possível ao empregado, por meio da assistência jurídica da
FENATIBREF, pleitear direitos que por ventura não tenham sido pagos e requerer as penalidades revertidas a
ele, por descumprimento da CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - MARCAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Instituição deve comunicar por escrito, ao empregado mediante assinatura de ambas as partes e com cópia
para cada uma, o local; o dia e à hora em que o mesmo deverá comparecer para o recebimento das verbas
rescisórias e a CTPS devidamente atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A Instituição deve apresentar os documentos necessários para a homologação, relação disponível na
FENATIBREF, pelo site: https://www.fenatibref.org.br/ e deixar cópia do termo de rescisão na FENATIBREF
ou nos Sindicatos filiados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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Fica obrigada a instituição que agendar com o empregado a homologação e não comparecer ou comparecer
faltando algum dos documentos impeditivos para realização da homologação, a pagar-lhe uma indenização
correspondente ao valor de um dia de seu trabalho no ato da homologação.

PARAGRAFO TERCEIRO

O tempo de tolerância em que a Federação ou Sindicato poderá aguardar a chegada, tanto do empregado
quanto do empregador, será de 30 minutos contados do horário marcado pela entidade, salvo com justificativa
literalmente comprovada. Caso 30 minutos ultrapasse as 17:00hs, ficam mantidos os atendimentos até as
17:00hs de cada dia. A parte que comparecer no dia e horário marcado estará resguardado de seu
comparecimento através de declaração expedida por este sindicato, desde que seja apresentada a
comprovação de ciência do empregado, conforme caput desta clausula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RESCISÃO JUSTIFICADA SUSPENSÃO / ADVERTÊNCIA 

Ficam as Instituições obrigadas a informar, por escrito, aos empregados, os motivos das advertências ou
suspensões disciplinares, bem como, de demissão motivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATAÇÕES POR COOPERATIVAS 

Recomenda-se que todos os empregados desta categoria econômica sejam contratados diretamente com a
entidade empregadora a fim de se resguardar todos os direitos e garantias previstos em CLT e por esta CCT.
Evitando assim, flexibilização dos direitos trabalhistas e os contratos terceirizados por cooperativas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

Todo empregado readmitido estará desobrigado de firmar contrato de experiência, desde que na mesma
função.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO INTERMITENTE 

As Instituições poderão contratar trabalhadores na modalidade de Contrato de trabalho

intermitente no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo alternância entre
os períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador.

Parágrafo primeiro: O contrato de trabalho intermitente será celebrado por escrito e registrado na CTPS e
conterá:

 

I - identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;

II - valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser inferior ao valor horário ou diário do piso da
categoria, assegurada a remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

III - o local e o prazo para o pagamento da remuneração. 

Parágrafo Segundo: O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, por escrito, para a
prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.  

Parágrafo terceiro: Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de vinte e quatro horas para
responder ao chamado, presumida, no silêncio, a recusa, sendo que a recusa da oferta não descaracteriza a
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subordinação para fins do contrato de trabalho intermitente.

Parágrafo quarto: Os pagamentos devem ocorrer mensalmente, independentemente da quantidade de dias
trabalhados, até o quinto dia útil de cada mês, devendo o empregado receber, de imediato, as seguintes
parcelas que devem ser discriminadas por recibo de pagamento e pagas na conta salário do trabalhador: 

I – remuneração, valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser inferior ao valor horário ou diário do
piso da categoria;

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço, com base nos dias trabalhados, independente da carga
horária diária.

III - décimo terceiro salário proporcional; 

IV - repouso semanal remunerado;

V - adicionais legais;

VI. recolhimento das contribuições previdenciárias próprias e do empregado e o depósito do FGTS com base
nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas
obrigações.

Parágrafo quinto: A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses
subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços pelo
mesmo empregador. Mediante prévio acordo entre empregado e empregador, as férias poderão ser gozadas
em até três períodos, nos termos dos § 1º e § 2º do art. 134 da CLT.  

Parágrafo sexto: O salário maternidade será pago diretamente pela Previdência Social, nos termos do
disposto no § 3º do art. 72 da Lei nº 8.213, de 1991.

Parágrafo sétimo: Fica obrigado às partes convencionar por meio do contrato de trabalho intermitente:  

I - locais de prestação de serviços; 

II - turnos para os quais o empregado será convocado para prestar serviços; 

III - formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de serviços, desde que respeitado
o disposto no parágrafo segundo desta clausula.

Parágrafo oitavo: Na hipótese de cancelamento de serviços previamente agendados nos termos dos § 2º e §
3º desta clausula, será devido à parte prejudicada o valor equivalente a prestação de serviço convocada e
aceita, podendo as partes, estabelecer por mútuo acordo, o formato desta reparação.

Parágrafo nono: O período de inatividade não se considera tempo a disposição do empregador e não será
remunerado, restando facultado ao empregado prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de
serviço durante a inatividade, que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando contrato de
trabalho intermitente ou outra modalidade de contrato de trabalho. 

Parágrafo décimo: Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e art. 483, na hipótese de
extinção do contrato de trabalho intermitente serão devidas na integralidade todas as verbas rescisórias, que
serão calculados com base na média dos valores recebidos pelo empregado no curso do contrato de trabalho
intermitente.

Parágrafo décimo primeiro: As normas legais futuras que forem aprovadas e que regulamentem e/ou
adéqüem ao presente contrato de trabalho intermitente, deverão ser aplicadas aos empregados desta
categoria, e necessariamente para sua aplicação deverão ser negociadas com os sindicatos laboral e
patronal, para aquiescência e validade deste contrato.

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE GESTANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art72%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art72%C2%A73
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Será concedida estabilidade da empregada gestante de cinco meses após o parto, sendo vedada sua
dispensa arbitraria ou sem justa causa desde a confirmação da gravidez até o término do período da
estabilidade, nos termos do art. 10, II, “b” do ADCT da CF/88.

PARÁGRAFO ÚNICO

A empregada, ciente do seu estado gravídico ocorrido no curso do contrato de trabalho, da projeção do aviso
prévio indenizado ou trabalhado, se compromete, no prazo de 90 (noventa) dias de sua ciência, em comunicar
ao empregador, por escrito, acompanhado do exame de gravidez, a sua intenção de ser reintegrada ao
trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MÃE ADOTANTE 

Será concedida licença de quatro meses após a adoção a todos os empregados que adotarem menores de
idade, mediante documentação de comprovação, a título de licença remunerada, nos termos da legislação em
vigor e estabilidade de cinco meses após a adoção sendo vedada sua dispensa arbitraria ou sem justa
causa desde a confirmação da adoção até o término do período da estabilidade, conforme dispõe Lei
12.010/2009.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PRÉ - APOSENTADORIA 

As Instituições garantirão a estabilidade provisória do emprego, aos empregados que estejam em fase de
contagem de tempo de serviço para obtenção de sua aposentadoria a ser concedida pelo Órgão
Previdenciário na seguinte proporção.

a) se faltarem 06(seis) meses para atingir tal objetivo, desde que tenham trabalhado para o mesmo
empregador por mais de 03(três) anos.

b) se faltarem 12 (doze) meses para atingir tal objetivo, desde que tenham trabalhado para o mesmo
empregador por mais de 10 (dez) anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Ficam cientes os empregados que terão de comunicar ao empregador quando do início da estabilidade e ao
completar o tempo para a percepção de tal benefício, cessará a presente garantia.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO-ESTUDANTE 

Fica assegurada ao empregado estudante, nos dias de provas escolares que coincidam com o horário de
trabalho, o abono de sua ausência da Instituição, duas (02) horas antes e até (01) hora após o término da
prova ou exame, desde que pré-avise o empregador com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, e depois,
comprove o seu comparecimento às provas ou exames, por documentos fornecidos pelo estabelecimento de
ensino.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO DE CARGO 

As Instituições se obrigam a anotar na CTPS dos Empregados a função efetivamente exercida por estes,
exceto nos casos de substituição eventual. Obrigam-se ainda a proceder à atualização de todas as situações
de fatos já ocorridas, na relação capital x trabalho, até no máximo 60 dias após a ocorrência de tal fato.



08/02/2022 15:59 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR070376/2021 24/39

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO PIS 

Será concedido abono das horas que os empregados necessitam para o recebimento do PIS, sempre dentro
do horário bancário e ausência concedida de acordo com os interesses do empregador, com vistas a não
haver descontinuidade operacional, preferencialmente, no intervalo do almoço, à critério do empregador.

 
JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS 

Faculta-se às Instituições a adoção do sistema de compensação de horas extras, pelo qual as horas extras
efetivamente realizadas pelos empregados, limitadas a (02) duas horas diárias, durante o mês, poderão ser
compensadas, no prazo de até 90 (noventa) dias após o mês da prestação da hora, com reduções de
jornadas ou folgas compensatórias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos casos de adoção do banco de horas, considerar-se-ão as mesmas regras quando de atrasos cometidos
pelo empregado, conforme estabelece o caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de ao final do prazo estabelecido nesta Cláusula, as Horas Extras prestadas ou atrasos
ocorridos não forem totalmente compensados, as horas extras restantes deverão ser pagas como dispõe a
clausula de horas extras desta CCT, ou seja, o valor da hora normal, acrescido do adicional de horas extras
de 75% (setenta e cinco por cento) e as faltas e atrasos descontados do empregado, sem qualquer adicional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As horas extras prestadas em feriados e aos domingos, quando estes forem o dia de descanso pactuado na
jornada, deverão ser lançadas no banco de horas, em dobro, para compensação em até 90 dias. Após o
prazo, caso não tenha havido a compensação em dobro, fará jus ao pagamento das horas extras com
adicional de 100% sobre o valor normal da hora.

PARÁGRAFO QUARTO

Caso concedido pela lnstituição, reduções de jornadas ou folgas compensatórias além do número de horas
extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não podem se constituir como crédito para a
instituição, a serem descontadas em espécie ou crédito em horas após o prazo do Caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO

Recomenda-se às Instituições que, quando a jornada extraordinária atingir às duas horas diárias forneça
lanche sem ônus para o empregado.

PARAGRAFO SEXTO

É vedado a Instituição empregadora negociar, por acordo individual, banco de horas diverso do pactuado
nesta convenção, exceto se este venha a beneficiar o empregado. A instituição que assim o fizer, torna-se
obrigada a informar ao sindicato laboral da categoria, o banco de horas firmado com o empregado, com sua
devida anuência, por escrito.           

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 611-A, da CLT, inciso XIII, fica permitida, com base na CCT em vigência, a prorrogação e
a compensação de jornada em ambientes insalubres, inclusive o banco de horas, sem licença prévia das
autoridades competentes do Ministério do Trabalho.
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INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DESCANSO 

Fica garantido, conforme NR 17 do MTE, que as entidades que possuem empregados com a função de
telemarketing, garantam obrigatoriamente o tempo de descanso estabelecido em legislação, para que se
evitem doenças ocupacionais futuras.

DESCANSO SEMANAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO NO DOMINGO 

Nas Instituições que tenham estabelecimentos e/ou localidades onde foi autorizado o trabalho nos dias de
domingo, os empregados fazem jus a pelo menos um domingo de folga por mês.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CARTÃO DE PONTO 

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Instituições deverão ser marcados ou assinados
pelo próprio empregado, não sendo admitido o apontamento por outrem, sob pena de invalidade.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As instituições poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de
trabalho, desde que não haja por parte das instituições restrições à marcação do ponto; não haja exigência de
autorização prévia para marcação de sobrejornada; não haja a alteração ou eliminação dos dados registrados
pelo empregado, o ponto deve estar disponível no local de trabalho; permitir a identificação do empregador e
do empregado no registro de ponto.

PARAGRAFO SEGUNDO:

As instituições empregadoras que possuem até 20 empregados, deverão adotar o sistema de controle manual
do ponto, para garantir o cumprimento da jornada de trabalho, inclusive na jornada 12x36.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 HORAS 

Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado “Jornada Especial”, com 12 (doze) horas de trabalho
por 36 (trinta e seis) horas de folga, sem redução do salário, respeitando, no mínimo, os pisos salariais da
categoria, não incidindo neste caso, a proporcionalidade das horas trabalhadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os empregados que trabalharem sob o regime de Jornada Especial 12X36 deve assinar nos cartões, folhas
ou registros de ponto, o intervalo de refeição e descanso inserido na jornada. Este intervalo encontra-se
incorporado na jornada, permanecendo um total de 12(doze) horas à disposição do empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica assegurado, no curso desta “Jornada Especial” um intervalo de 01(uma) hora para repouso e refeição,
que se encontra incorporado na jornada de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido, este ficará obrigado a remunerar
o período correspondente com um acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal
de trabalho.



08/02/2022 15:59 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR070376/2021 26/39

PARÁGRAFO QUARTO

Considerem-se normais os dias de domingo laborados nesta jornada especial, não incidindo a dobra de seu
valor. Nos feriados trabalhados, é assegurada a remuneração em dobro. É facultada a compensação dos
feriados trabalhados, quando estes não forem dia regular de trabalho, ou seja, quando o empregado for
convocado em seu descanso ou quando realizar troca de plantão.

PARÁGRAFO QUINTO

Os empregados que trabalharem sob o regime de Jornada Especial 12x36 terão direito ao adicional noturno,
bem como à hora ficta de 52 minutos e 30 segundos, conforme artigo 73 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO

O desconto de faltas nessa jornada, somente será do dia não trabalhado, não incidindo nas 36 horas de folga.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Recomenda-se que a programação dos dias trabalhados pela escala 12x36 sejam disponibilizados aos
empregados com antecedência mínima de 10 dias.

PARAGRAFO OITAVO

É vedado as Instituições empregadoras firmarem acordos individuais com empregados que tratem condições
diversas desta jornada que não foram objeto de negociação coletiva. No entanto, facultam-se as partes
pactuantes de possível acordo coletivo, prever condições mais benéficas aos empregados, desde que a
entidade sindical esteja ciente e participe da negociação.

PARAGRAFO NONO

Fica garantido ao empregado, em caráter justificável, o direito de fazer a troca de plantões, até 3(três) vezes
no mês, com colegas que exerçam a mesma função e no mesmo turno de trabalho, sem prejuízo para a
Instituição Empregadora desde que haja comunicação ao empregador dentro de 48 horas da troca do plantão.

PARAGRAFO DÉCIMO

Fica garantido ao empregado que labora nesta jornada que suas férias não poderão iniciar-se em dias de
feriados, caso este seja seu dia de plantão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS JUSTIFICADAS 

Poderão os empregados deixar de comparecer no trabalho, sem prejuízo do salário, conforme disposto: 

 

Motivo: Qtd. de dias: Base legal:
Falecimento do cônjuge,
ascendente, descendente,
irmão ou pessoa que,
declarada em sua carteira de
trabalho e previdência social,
viva sob sua dependência
econômica.

Até 2 (dois) dias consecutivos

Exceção: Para os
professores – até 9 (nove)
dias, por motivo de luto, em
consequência de falecimento
do cônjuge, pai, mãe ou filho

Art. 473, CLT e 320, §3º, CLT

Casamento. Até 3 (três) dias consecutivos

Exceção: Para os
professores – até 9 (nove)
dias, por motivo de gala.

Art. 473, CLT e 320, §3º, CLT

Licença-paternidade. Cinco dias consecutivos §1º, Art. 10, ADCT, até que seja
disciplinado o art. 7° XIX, da
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Constituição Federal.
Doação voluntária de sangue
devidamente comprovada.

Por um dia, em cada 12 (doze)
meses de trabalho.

Art. 473, CLT

Alistar eleitor. Até 2 (dois) dias consecutivos
ou não.

Art. 473, CLT

Serviço Militar referidas na
letra "c" do art. 65 da Lei nº
4.375, de 17 de agosto de
1964 (Lei do Serviço Militar).

No período de tempo em que
tiver de cumprir as
exigências previstas em lei.

Art. 473, CLT

Realização de provas de
exame vestibular para
ingresso em estabelecimento
de ensino superior.

Nos dias em que estiver
comprovadamente
realizando as provas.

Art. 473, CLT

Comparecimento em juízo. Pelo tempo que se fizer
necessário.

Art. 473, CLT

Na qualidade de
representante de entidade
sindical, estiver participando
de reunião oficial de
organismo internacional do
qual o Brasil seja membro.

Pelo tempo que se fizer
necessário.

Art. 473, CLT

Acompanhar consultas
médicas e exames
complementares durante o
período de gravidez de
esposa ou companheira.

Até 2 (dois) dias. Art. 473, CLT

Realização de exames
preventivos de câncer
devidamente comprovada.   

Até 3 (três) dias, a cada 12
meses

Art. 473, XII, CLT

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Entendem-se como dias consecutivos aqueles dias corridos, seja dia de trabalho ou não, seja dia útil ou não.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência justificada do acompanhamento de filho em consulta médica existe concomitante a garantia de
atestados de acompanhamentos médicos previstos nesta CCT.  

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso venha a ser regulamentado em lei abono de faltas justificadas para alem do estabelecido nesta clausula,
suas alterações serão aplicadas a todos os empregados desta categoria durante a vigência desta CCT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ALEITAMENTO 

As Empregadas que estiverem amamentando terão direito a 02 (dois) descansos de 30(trinta) minutos cada,
até que o filho complete 06(seis) meses de idade, que poderá exceder quando o exigir a saúde do filho. Ao
critério da autoridade competente da Instituição ou órgão competente, contendo nele por extenso e
numericamente diagnóstico codificado (CID) e assinatura do médico sobre o carimbo do qual conste o nome
completo e registro no CRM, em papel timbrado do Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, inclusive as
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Instituições Médicas conveniadas com a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS e/ou sindicatos filiados.

PARAGRAFO PRIMEIRO:

E empregada detentora do direito de se ausentar em 2 (dois) descansos de 30 (trinta) minutos para
amamentação de seu filho, dentro da jornada poderá, devido ao tempo de deslocamento do trabalho para sua
residência, optar pela dispensa de uma hora antes do término de seu horário de trabalho ou de uma hora
depois do início de seu horário de trabalho.

 

PARAGRAFO SEGUNDO: É vedado as Instituições empregadoras firmarem acordos individuais com
empregadas que tratem condições diversas ao previsto nesta clausula. No entanto, facultam-se as partes
pactuantes de possível acordo coletivo, prever condições mais benéficas, desde que a entidade sindical
laboral esteja ciente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - REUNIÕES 

Fica estabelecido que os cursos e reuniões, quando de comparecimento obrigatório, deverão ser realizados
durante a jornada normal de trabalho ou, se fora do horário normal, mediante pagamento de horas extras (Ac.
TST, Pleno 1339/8º. RO/DC 85/82 - 31/08/82) ou mediante compensação das mesmas conforme a cláusula
de compensação de jornada já regulamentada neste Instrumento Coletivo.

 
FÉRIAS E LICENÇAS 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE - FÉRIAS 

Os empregados estudantes, preferencialmente, desde que requerido, terão suas férias concedidas na mesma
época das férias escolares.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS 

Obrigam-se as Instituições, de acordo com o explicitado nos Arts. 145 e 130-A da CLT, ao pagamento da
remuneração das férias, e se for o caso do abono referido no Art. 143 da CLT, até 02 (dois) dias antes do
inicio do respectivo período de férias.

 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME 

Fica estabelecido que a Instituição forneça gratuitamente no mínimo duas peças de uniforme aos
empregados, quando de uso obrigatório, inclusive calçados, se exigido de determinado tipo, conforme
determinação legal específica. 

No ato do pagamento de salários, as Instituições deverão fornecer aos empregados, envelope ou
documentos similares que contenha o valor dos salários pagos e respectivos descontos.

 Parágrafo Primeiro: Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido, ou seja, até o quinto
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dia útil do mês subseqüente, fica a instituição obrigada ao pagamento de multa de 10% do piso salarial
da categoria ao empregado prejudicado, exceto aquelas entidades que, comprovadamente, estiverem
com o recebimento em atraso junto ao convenente, e com ações efetivas para recebê-lo.

 

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

As instituições estão obrigadas a aceitar os atestados e declarações de comparecimento médicos e
odontológicos dos empregados, para fins de abono de faltas ao serviço ou horas não trabalhadas, emitidos
por instituição da previdência social, na falta deste e sucessivamente, de médico do Serviço Social do
Comércio ou da Indústria; de médico da instituição ou por ela designado; de médico a serviço de
representação federal, estadual ou municipal; por médico do sindicato filiado a que pertença o empregado ou
a FENATIBREF; ou não existindo estes ou impossibilitado de atendê-lo, na localidade em que trabalhar, de
médico de sua escolha, conforme Lei nº 605/49, art. 6º, § 1º alínea “f” e § 2º, e Decreto-lei 27.048/49, art. 12
§§1º e 2º, observada ainda a Resolução 1658/2002 do CFM.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Tendo em vista o art. 5º, X, CF/88 e a Resolução 1685/2002 CFM que protegem a intimidade e à privacidade
do empregado, além do seu direito em divulgar ou não informações sobre seu estado de saúde quando faltar
ao trabalho por motivo de doença e considerando o dever do médico em respeitá-los, a falta do Código
Internacional de Doença – CID nos atestados médicos concedidos, não invalida o atestado permanecendo
ainda como justificativa, para fins de abono de falta no serviço ou horas não trabalhadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os atestados deverão ser entregues a Instituição Empregadora em até 03 (três) dias contados de sua
emissão.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser entregue, no prazo a que se
refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE
ACOMPANHAMENTO 

Para assistir seus pais e ou filhos as Instituições reconhecerão, para fins de abono de faltas ao serviço ou
horas não trabalhadas os atestados e declarações médicas (somente consultas) e odontológicas fornecidos
pelos profissionais previdenciários, na falta deste e sucessivamente, de médico do Serviço Social do
Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela designado; de médico a serviço de representação
federal, estadual ou municipal; por médico do sindicato filiado a que pertença o empregado ou a
FENATIBREF; ou não existindo estes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha, conforme
Lei nº 605/49, art. 6º,§ 1º alínea “f” e § 2º, e Decreto-lei 27.048/49, art. 12 §§1º e 2º, observada ainda a
Resolução 1658/2005 do CFM.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os atestados ou declarações médicas (somente consultas) deverão ser entregues a Instituição Empregadora
em até 03 (três) dias contados de sua emissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de locomoção do empregado, os atestados ou declarações médicas (somente consultas)
poderão ser entregues, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa.

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2002/1658_2002.htm
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PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 

As instituições com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinqüenta) empregados, enquadradas no grau
de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico coordenador do PCMSO.

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO DE MENSALIDADES 

Nos termos do artigo 545 da CLT, as instituições se obrigam a descontar em folha de pagamento as
mensalidades sociais e mensalidades referentes aos benefícios convencionados e existentes por
sindicalização, devidos a FENATIBREF. Para que existam tais descontos, e a Instituição Empregadora esteja
resguardada, é necessária devida autorização pelos empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A FENATIBREF encaminhará a cada Instituição empregadora mensalmente (via e-mail), os boletos para
pagamento, com vencimento até o dia 10 (dez) do mês subsequente a adesão, ou seja, pagamento no dia 10
de cada mês, através de boleto bancário com código de barras. O boleto irá preenchido conforme o numero
de empregados constantes em cada modalidade de sindicalização. Caso não receba o boleto em até 5 (cinco)
dias antes do vencimento, cabe à Instituição solicitar através do telefone (31) 3586-6553 ou e-mail:
secretaria@fenatibref.org.br.

 

a)    A FENATIBREF enviará a instituição, a autorização de desconto em folha, bem como ofício informando a
aquiescência dos mesmos de todos os empregados que fizeram adesão. Caso seja o primeiro empregado
beneficiário da instituição, enviaremos os boletos para pagamento das mensalidades sociais.

b)    O empregado beneficiário poderá renunciar a qualquer tempo, mediante solicitação formal e individual
enviada a FENATIBREF, que por sua vez encaminhará a instituição ofício suspendendo o desconto em folha
do empregado, junto com cópia da solicitação do mesmo.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Instituição deverá informar a FENATIBREF a relação dos empregados demitidos até o dia 15 de cada mês,
através do e-mail: secretaria@fenatibref.org.br. É de inteira responsabilidade das Instituições o pagamento
das mensalidades, caso não seja feita à atualização mensal dos empregados junto a FENATIBREF.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os empregados das instituições que aderirem às modalidades de sindicalização até o dia 15 de cada mês,
poderão utilizar os benefícios a partir do mês subsequente. Os empregados cuja inserção ocorra do dia 16 a
30 de cada mês só fará parte da lista de inclusão do dia 15 do mês seguinte, assim sendo, a utilização ou
cancelamento se dará a partir no 1° dia útil do segundo mês subsequente à inserção.

PARÁGRAFO QUARTO

A utilização dos benefícios das modalidades de sindicalização serão suspensas para o empregado por
inadimplência das contribuições por dois meses ou mais. Fica advertido que a instituição que proceder com os
descontos da Mensalidade Social e não fizer o devido repasse a FENATIBREF, estarão cometendo Crime de
Apropriação Indébita, ficando sujeita às penalidades legais, além de arcar com as penalidades constantes
nesta CCT. Caso ainda assim a inadimplência continue, será feita cobrança judicial, por descumprimento
deste, o que não isenta à Instituição da quitação de pagamento(s) pendente(s).

mailto:secretaria@fenatibref.org.br
mailto:secretaria@fenatibref.org.br
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PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre os valor principal conforme descrito no corpo do boleto, imputável às
Instituições.

PARÁGRAFO SEXTO

Quando houver transferência de empregado entre estabelecimentos (matriz e filial) da instituição que
acarretem mudança de cadastro e código, é necessária a exclusão da lista anterior e a inclusão no novo
estabelecimento, além da entrega de toda documentação necessária para inclusão (ficha de adesão e/ou
sindicalização, e documentos pessoais do empregado e seus dependentes, quando houver).                      

PARÁGRAFO SÉTIMO

Para que não ocorra a suspensão dos benefícios aos trabalhadores sindicalizados, a Instituição
Empregadora deve necessariamente pagar o boleto bancário até o dia 30 do mês subsequente à adesão do
trabalhador para exercício da sindicalização. O não pagamento acima citado gera suspensão do tratamento
em andamento, bem como custos advindos da inadimplência, de acordo com a modalidade de sindicalização
e necessidade do empregado, assim, estes custos serão de total responsabilidade da instituição
empregadora, independente dos motivos.

PARÁGRAFO OITAVO

Após o retorno do trabalhador afastado/aposentado por invalidez, poderá a entidade descontar os valores
pagos a FENATIBREF, referente aos valores das sindicalizações, desde que parceladamente, sendo que o
valor de cada parcela não deve exceder o dobro do valor da modalidade pago pelo empregado.   

PARÁGRAFO NONO

Em caso de impossibilidade ou dificuldades de adesão às modalidades de sindicalização, cabe ao empregado
buscar alternativas junto ao sindicato laboral.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 

Por solicitação prévia e escrita do Presidente da FENATIBREF, as Instituições liberarão qualquer membro da
Diretoria da FENATIBREF, sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembléias ou
encontros de trabalhadores.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS 

As instituições se comprometem a afixar os avisos e informativos da FENATIBREF e seus sindicatos filiados,
em local de visibilidade e acesso a todos os empregados, bem como o Instrumento Coletivo de Trabalho,
após seu registro e arquivamento junto a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas
Gerais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Nos termos do artigo 578 da CLT, as Instituições Empregadoras são obrigadas a descontarem  em folha de
pagamento dos seus empregados as contribuições sindicais relativas ao mês de março de cada ano e
repassá-la no mês de abril a FENATIBREF, desde que haja a autorização expressa pelo empregado que
desejar contribuir, conforme estabelecido pelo artigo 579 da CLT, e entregue ao Departamento de Pessoal ou
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Recurso Humanos das Instituições Empregadoras, para que seja realizado o desconto na folha de pagamento
do mês subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

AsInstituições Empregadoras deverão observar os prazos dos recolhimentos das contribuições sindicais
conforme as determinações estabelecidas pelas normas celetistas vigentes à época do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Aos empregados admitidos após o mês de março, será descontado o valor referente à contribuição sindical no
mês subsequente ao de sua admissão, desde que haja a autorização expressa, e seu repasse  a
FENATIBREF se dará no mês seguinte ao desconto, conforme artigo 602 caput e parágrafo único da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O comprovante de pagamento da contribuição sindical deve ser enviado a FENATIBREF junto à relação dos
empregados que contribuíram, conforme parágrafo 2° do artigo 583 da CLT, e na falta deste pagamento
poderá a entidade sindical promover a respectiva cobrança nos moldes do artigo 606 da CLT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA TAXA NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação
das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuição sindical a todo aquele
que participa da categoria econômica por ele representada e em cumprimento à deliberação da Assembleia
Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal, ao artigo 7º, XXVI; artigo 8º, IV e VI; todos eles da
Constituição Federal, a Taxa Negocial Patronal, para todas as instituições beneficentes, religiosas e
filantrópicas – associações privadas, fundações privadas e organizações religiosas, todas sem fins
econômicos, que será dividida em três parcelas anuais, a favor do sindicato patronal.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao SINIBREF a cópia da
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no
valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimentos em 15/02/2022, 15/06/2022 e 15/10/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) com

vencimentos em 15/02/2022, 15/06/2022 e 15/10/2022.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As instituições que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais) recolherão o percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento dos
respectivos meses de Janeiro, Maio e Setembro de 2022 efetuando os pagamentos em 15/02/2022,
15/06/2022 e 15/10/2022.

PARÁGRAFO QUARTO

Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem empregados recolherão
parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

PARÁGRAFO QUINTO

As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF INTER (https://www.sinibref-interestadual.org.br/), pelo
telefone: (34) 3277- 0400 ou pelo e-mail: financeiro@sinibref.org.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Por força do art. 513, “e” da CLT e da Nota Técnica n° 02/2018 do CONALIS – MPT, que garante ao sindicato
profissional a prerrogativa de impor contribuições à categoria representada e a previsão constitucional do art.
7º inciso XXVI e art. 8º, inciso IV, da CF/88 que estabelece o reconhecimento constitucional e legal da norma
coletiva e da soberania da assembleia em instituir contribuições, especialmente para custeio de luta sindical
para negociação coletiva, com base no principio da liberdade sindical preconizado na OIT e da prevalência
das normas coletivas sobre a Lei trazida pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) no artigo 611-A, e em
cumprimento ao determinado pela assembleia dos empregados que autoriza prévia e expressamente a
instituir esta contribuição, ficam as Instituições empregadoras obrigadas a descontar de TODOS os seus
empregados a “CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA” nas seguintes condições:

PARAGRAFO PRIMEIRO

As instituições devem descontar o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco três reais) no ano de 2022, por
empregado, que será descontado  no salário do mês de FEVEREIRO de 2022 em reconhecimento a
negociação coletiva e ao seu alcance a todos os empregados integrantes da categoria econômica.

PARAGRAFO SEGUNDO

As importâncias descontadas deverão ser recolhidas até o dia 10 (dez) do mês subsequente aos descontos,
respectivamente no mês de MARÇO de 2022, em boleto fornecido pelo Sindicato dos Empregados em
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de Minas Gerais. As Instituições encaminharão
a FENATIBREF no email: secretaria@fenatibref.org.br ou extraordinariamente por correios e neste caso
somente se a instituição não possuir meios eletrônicos à Rua Rodrigues Caldas, nº 703, Santo Agostinho -
CEP 30190-120 – BELO HORIZONTE/MG, cópia de comprovação dos recolhimentos, juntamente com a
relação nominal dos empregados e CAGED do mês de desconto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o
respectivo desconto.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Aos empregados admitidos após os mês de FEVEREIRO de 2022 e FEVEREIRO de 2023, será descontado
o valor referente à CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA (CNS), no mês subsequente ao de sua
admissão e seu repasse a FENATIBREF se dará no mês seguinte ao desconto.

PARÁGRAFO QUARTO

As guias são expedidas pela FENATIBREF, caso não receba até 5 dias antes do vencimento ou tenha
qualquer outro imprevisto solicite-as através do tel.: (31) 3586-6553ou e-mail: secretaria@fenatibref.org.br.

PARÁGRAFO QUINTO

O desconto e o repasse a FENATIBREF da importância devida pelo empregado previsto no caput desta
clausula será de inteira responsabilidade das Instituições, sendo que a omissão institucional na efetivação do
desconto e seu respectivo repasse a FENATIBREF, fará com que a obrigação pelo pagamento da importância
se reverta à Instituição, no prazo de até 1 (um) mês do vencimento, sem permissão de desconto ou
reembolso posterior do empregado.

PARÁGRAFO SEXTO

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal conforme descrito no corpo do boleto, imputável às
Instituições.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Fica assegurado ao empregado que não reconhecer os direitos e benefícios garantidos neste instrumento
normativo dotado de força legal e pactuado pelos princípios que norteiam a negociação coletiva e soberania
das decisões dos empregados em assembleia, o direito de se opor ao referido desconto, desde que direta e
pessoalmente a FENATIBREF e sindicatos filiados ou mediante correspondência, redigida e manuscrita,
postada individualmente por AR (Aviso de Recebimento) e enviada pelo Correio a FENATIBREF até 10 (dez)

mailto:secretaria@fenatibref.org.br
mailto:secretaria@fenatibref.org.br
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dias contados do registro do presente Termo Aditivo à CCT 2020/2021 no Ministério do Trabalho e Emprego.
Os empregados(as) admitidos(as) após o registro do presente Termo Aditivo à CCT 2020/2021 no Ministério
do Trabalho e Emprego, terão 10 (dez) dias a contar de sua admissão, para exercer o seu direito de se opor
ao referido desconto, e apresente junto com a oposição cópia do Contrato de Trabalho previsto na Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), com a respectiva Instituição Empregadora contratante da categoria.
Para os empregados afastados por motivo de doença pelo INSS ou que estejam com atestado médico
durante todo o período de oposição, o prazo será de 10 (dez) dias contados a partir de seu retorno ao
trabalho, desde que junto com a oposição seja juntada uma cópia da comprovação do afastamento. Fica
advertida a Instituição de qualquer prática atentatória à organização sindical, tais como envio de
correspondências de forma coletiva, padronizadas, que demonstram nítida interferência e intervenção nos
assuntos que dizem respeito à atuação do Sindicato e com afronta ao disposto na Convenção nº 98 da
Organização Internacional do Trabalho, incorrerá em multa conforme prevista na cláusula de Penalidades
deste instrumento normativo, sem prejuízo da Instituição responder ainda por danos materiais e morais
eventualmente causados à Entidade Sindical.

PARÁGRAFO OITAVO

Fica estipulado que o período de oposição ao referido desconto do ano de 2021, será de até 10 (dez) dias a
partir de 01 de Janeiro de 2021, nos mesmos critérios previstos no parágrafo sétimo desta cláusula.

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO DA RAIS E GFIP 

As Instituições fornecerão obrigatoriamente cópia da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) inclusive a
negativa, anualmente, e da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social),
inclusive a negativa, mensalmente, a FENATIBREF até o dia 10 (dez) do mês da transmissão destes ao MTE
- Ministério do Trabalho e Emprego. O descumprimento desta obrigação por parte das Instituições
Empregadoras acarretará as penalidades por descumprimento de CCT, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O descumprimento desta clausula ensejará em ressalva nas homologações dos empregados da Instituição
que não forneceu a RAIS e a GFIP aplicando-se a respectiva multa prevista pelo descumprimento

Parágrafo Segundo: A RAIS e o GFIP deverão ser encaminhados através do email:
secretaria@fenatibref.org.br, excepcionalmente por correio ou entregue pessoalmente, na Sede da Fenatibref,
disponíveis no site: www.fenatibref.org.br.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - NEGOCIAÇÃO DE PISO 

Fica assegurado a FENATIBREF promover negociação sobre os pisos salariais previstos nesta convenção
com as Instituições que por necessidade comprovada requererem redução dos mesmos, com as Instituições
que empregam os adolescentes trabalhadores e aprendizes, bem como as demais cuja intenção seja a
preservação e manutenção de empregos em seus diversos postos de trabalho. Esta regulamentação será
feita por Acordo Coletivo de Trabalho conforme as exigências previstas nesta CCT.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 

 

mailto:secretaria@fenatibref.org.br
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho se aplica às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
e seus respectivos empregados, inclusive os de Categoria Diferenciada de acordo com o que dispõe a súmula
374 do TST, sendo queo término da vigência da convenção não exclui as Instituições da obrigação de
cumprimento das suas cláusulas.

 
PARAGRAFO PRIMEIRO

 
Fica estabelecido que as instituições, conveniadas ou não, com o poder público em geral irão cumprir a
presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo de Trabalho em
separado e desde que esteja vigente.

 
PARAGRAFO SEGUNDO

 
Diante da vigência de dois anos do presente instrumento, as partes acordam que em Janeiro de 2023, todas
as cláusulas econômicas e sociais, tais como: Reajuste Salarial, Piso Salarial, Seguro de Vida em Grupo,
Programas de Assistência Familiar, Bem Estar Social, serão negociadas através de termo aditivo específico.

 
PARAGRAFO TERCEIRO

 
As partes subscritoras desta Convenção Coletiva ou de Acordo Coletivo de Trabalho participarão, como
litisconsortes necessários, em ação coletiva que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses
instrumentos, vedada a apreciação por ação individual.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

O Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, reconhece como legítimos
os Acordos Coletivos de Trabalho celebrados em separado, entre a FENATIBREF e/ou seus sindicatos
filiados perante as Instituições cujas peculiaridades exigirem tal situação. Fica assegurada para tais Acordos
a aquiescência do SINIBREF – MG com a comprovação do cumprimento da Cláusula Taxa Negocial Sindical
Patronal.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DAS NORMAS E CONQUISTAS 
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Ficam mantidas as conquistas dos empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima e Sergipe,
previstas em CCT 2022/2023 e anteriores, restando sustentada a aplicação de todas as normas coletivas pré-
existentes até a assinatura de nova norma coletiva, podendo estas ser ampliadas em seu alcance e conteúdo,
ficando vedada a supressão.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os dispositivos da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) que não são objeto desta CCT e que preservam os
direitos preconizados na CF/88, para serem aplicados pelas Instituições, devem ser negociados com a
FENATIBREF e SINIBREF-INTER, visando preservar a segurança jurídica das Instituições e os direitos dos
empregados.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - PENALIDADES 

Em caso do não cumprimento de qualquer das clausulas do presente instrumento normativo e/ou outros
benefícios, das obrigações de dar e fazer tais como: vale-transporte, 13° salário, vale-alimentação,
concedidos pelo empregador em correlação com seus empregados fica este obrigado ao pagamento de multa
de 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria em favor do empregado prejudicado.

Parágrafo primeiro: Em caso do não cumprimento de qualquer das clausulas (desconto de mensalidades,
contribuição negocial solidária -cns, taxa negocial patronal, fornecimento da RAIS, fornecimento do CAGED,
liberação do dirigente sindical, benefício bem estar social e outros) do presente instrumento normativo que
inviabilizem e/ou interfiram na organização sindical fica esta obrigada ao pagamento de multa de 50%
(cinquenta por cento) do piso salarial da categoria multiplicado pelo numero de empregados, em favor da
Entidade Sindical prejudicada.

Parágrafo Segundo: Fica prejudicada a Entidade Sindical quando do descumprimento das clausulas
previstas na presente Convenção que inviabilizem ou interfiram na organização sindical, principalmente
aquelas que tratem sobre benefícios concedidos a categoria e administrados pela Entidade Sindical ou por
parceiros/terceiros contratados, bem como, aquelas que omitam informações e/ou deixem de repassar ou
cumprir obrigações legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - FERIADO DA CATEGORIA 

Fica estabelecido que o dia dos empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas será
comemorado na segunda-feira de carnaval, sendo que no ano de 2022 será no dia 28 de Fevereiro, e no ano
de 2023 será no dia 20 de Fevereiro, que será considerado feriado da categoria, para efeito de gozo de folga
deste dia como não trabalhado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica garantido as datas estabelecidas no “Caput” desta cláusula para o feriado da categoria,
independentemente do cancelamento do carnaval local pelas Autoridades Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica garantido aos Empregados que não usufruíram do feriado da categoria do ano de 2021, em decorrência
da pandemia gerada pelo coronavírus e cancelamento do carnaval local, folga no dia 23/12/2022, sem
prejuízo de seu salário, a título de compensação do feriado de 2021 não gozado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - QUITAÇÃO ANUAL 
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Nos termos do art. 507-B da CLT é facultado às Instituições firmar termo de quitação anual de obrigações
trabalhistas perante o sindicato da categoria, desde que o referido termo estabeleça todas as obrigações de
dar e fazer cumpridas mensalmente.

Parágrafo primeiro: Caberá a entidade sindical profissional a conferencia de todas as obrigações que o
empregado faz jus, bem como acompanhar sua quitação, oferecendo ao trabalhador toda assistência
necessária.

Parágrafo segundo: A negativa do empregador em oferecer quaisquer documentos solicitados pelo sindicato
profissional inviabilizará a formalização do termo de quitação anual.

Parágrafo terceiro: Aplica-se, no que couber, a clausula “ RESCISÃO DE CONTRATO” deste instrumento
para viabilizar o agendamento, conferencia e analise da documentação.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - BENEFÍCIOS QUE NÃO CONSTITUEM SALÁRIO IN NATURA 

Não Constituem “Salário in Natura” previsto no artigo 458 da CLT, os seguintes benefícios quando oferecidos
pelas Instituições: refeição/alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de legitimação, tais
como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de
gêneros alimentícios, abrigo após a jornada de trabalho, auxílio-farmácia, seguro de vida, auxílio-educação,
previdência privada, plano de saúde, plano odontológico, cesta básica e moradia.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - COMPETÊNCIA 

As partes convenentes elegem o foro da Justiça do Trabalho de Belo Horizonte para dirimir as dúvidas
decorrentes da aplicação desta Convenção Coletiva de Trabalho, bem como para julgar as Ações de
Cumprimento de suas Cláusulas e as Ações que versem sobre representatividade e recolhimento de
Contribuições Sindicais.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS TRABALHISTAS 

As partes privilegiam o diálogo para solução de conflitos trabalhistas, individuais e coletivos, na intenção de
evitar a judicialização das demandas. As divergências relacionadas ao cumprimento da lei trabalhista,
inclusive os da convenção coletiva serão, prioritariamente, tratados pelos institutos da mediação/conciliação
através de câmara jurídica extrajudicial. No caso de não lograrem êxito, as partes, poderão ainda, em comum
acordo, eleger a Arbitragem para solução dos conflitos, que será realizada pela Câmara escolhida.

PARAGRAFO ÚNICO

Em nome do continuado relacionamento e atendendo às obrigações legais, as partes, nomeiam e constituem
a Moderar Câmara Jurídica, com sede em Belo Horizonte/MG para administrar os procedimentos.  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS JUDICIAIS 

Na mesma lide das ações trabalhistas individuais propostas pelos empregados, assistida gratuitamente pela
FENATIBREF, que possuem como objeto o direito a condições, benefícios e penalidades estipulados em
Instrumentos Coletivos, poderão ser requeridos os direitos que sobrevierem a FENATIBREF.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS ENTRE EMPREGADORES,
EMPREGADOS E FENATIBREF 
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Para fins de cumprimento das obrigações trabalhistas previstas nesta CCT, bem como a garantia dos direitos
aos empregados, os empregadores, empregados e entidade sindical laboral, devem observar as seguintes
disposições:

1. Cabe a instituição empregadora manter seu cadastro e dos seus empregados atualizado através do
email:  secretaria@fenatibref.org.br

2. Cabe ainda a Instituição empregadora nomear o responsável direto ou terceirizado que tratará de
dados pessoais decorrentes das obrigações previstas em CCT, para tanto deverá apresentar a
documentação comprobatória desta representação, quando terceirizado, através do email:
secretaria@fenatibref.org.br

3. A partir do momento em que o empregador recebe a confirmação da lista de inclusão dos empregados
e efetua o pagamento do primeiro boleto de qualquer dos benefícios, pressupõe-se a aceitação dessa
atualização, e por esta razão o email e a lista enviados, serão excluídos em até 90 (noventa) dias, em
cumprimento ao previsto no artigo 15, inciso I da LGPD.

4. Em cumprimento ao dever de informação conferido a entidade sindical laboral, esta poderá enviar
comunicações por e-mail, sms, whatsapp, facebook, instragram aos representados e as Instituições
empregadoras com a finalidade de mantê-los informados e inteirados sobre a atuação sindical e a
negociação coletiva.

5. A entidade sindical laboral poderá realizar a administração dos benefícios, bem como exigir o seu
cumprimento diretamente ou por terceiros devidamente contratados. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

As Partes signatárias se comprometem a atender e respeitar integralmente as disposições da Lei nº 13.709 de
14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que toca ao tratamento de
dados pessoais necessário para o tratamento de dados pessoais necessários à execução dos benefícios para
execução dos benefícios previstos nesta CCT, motivo pelo qual todo e qualquer tratamento de dados dar-se-á
de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei Geral de Proteção de
Dados às quais se submeterão os serviços e para os propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados
ao titular.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os tratamentos de dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes desta CCT, que é um instrumento
coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI),
terão como base legal, o cumprimento de obrigação legal trabalhista pelo controlador, prevista o artigo 7°,
inciso II, da LGPD.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais obtidos, seguirão um conjunto de
premissas, políticas e especificações técnicas que atendam a utilização da Tecnologia da Informação e
Comunicação, para instituir boas práticas e governança.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os dados obtidos em razão desta CCT serão armazenados pelos Parceiros/Prestadores de serviço em um
banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e
seu adequado controle, com transparente identificação do perfil dos credenciados ao acesso, permitindo
assim a rastreabilidade de cada transação e a livre apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas,
vedado o compartilhamento destes dados com terceiros.

PARÁGRAFO QUARTO

As Partes se comprometem a adotar todas as medidas técnicas e administrativas necessárias para garantir a
proteção dos dados pessoais tratados em razão desta CCT.

PARÁGRAFO QUINTO

As Partes se comprometem ainda a proteger os direitos fundamentais da liberdade, privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive
em meios físicos e digitais.

mailto:secretaria@fenatibref.org.br


08/02/2022 15:59 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR070376/2021 39/39

PARÁGRAFO SEXTO

As formas de tratamento de dados pessoais e sensíveis mencionadas neste instrumento poderão sofrer
modificações caso haja necessidade de melhor adequação aos princípios determinados pela LGPD.

 
 

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO 
PRESIDENTE 

FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E FILANTROPICAS -
FENATIBREF 

 
 
 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA GERAL DOS EMPREGADOS

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA GERAL DOS EMPREGADORES

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet,
no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070376_20212021_12_29T16_37_42.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR070376_20212021_12_29T16_38_11.pdf
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00004/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/01/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000593/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10680.100023/2023-60
DATA DO PROTOCOLO: 06/01/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13621.120995/2021-00
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/01/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF, CNPJ n. 06.941.957/0001-19, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados, com abrangência territorial
em AC, AL, Alvarães/AM, Amaturá/AM, Anamã/AM, Anori/AM, AP, Apuí/AM, Atalaia do Norte/AM,
Autazes/AM, Barcelos/AM, Barreirinha/AM, Benjamin Constant/AM, Beruri/AM, Boa Vista do
Ramos/AM, Boca do Acre/AM, Borba/AM, Caapiranga/AM, Canutama/AM, Carauari/AM, Careiro da
Várzea/AM, Careiro/AM, Coari/AM, Codajás/AM, Eirunepé/AM, Envira/AM, Fonte Boa/AM, Guajará/AM,
Humaitá/AM, Ipixuna/AM, Iranduba/AM, Itacoatiara/AM, Itamarati/AM, Itapiranga/AM, Japurá/AM,
Juruá/AM, Jutaí/AM, Lábrea/AM, Manacapuru/AM, Manaquiri/AM, Manicoré/AM, Maraã/AM,
Maués/AM, Nhamundá/AM, Nova Olinda do Norte/AM, Novo Airão/AM, Novo Aripuanã/AM,
Parintins/AM, Pauini/AM, PI, Presidente Figueiredo/AM, Rio Preto da Eva/AM, RR, Santa Isabel do Rio
Negro/AM, Santo Antônio do Içá/AM, São Gabriel da Cachoeira/AM, São Paulo de Olivença/AM, São
Sebastião do Uatumã/AM, SE, Silves/AM, Tabatinga/AM, Tapauá/AM, Tefé/AM, Tonantins/AM,
Uarini/AM, Urucará/AM e Urucurituba/AM.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO DA CATEGORIA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

beneficentes, religiosas e filantrópicas (Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas
e Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
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lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social,
educação, saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares,
Abrigos, Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas
Filantrópicas, além de entidades de classe e demais Instituições Congêneres), o piso salarial de R$1.330,00
(um mil trezentos e trinta reais), para jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ficando permitido
o pagamento proporcional às horas trabalhadas, exceto para os empregados aprendizes por serem regidos
por legislação própria.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

A todos os empregados que recebem acima dos pisos estipulados, será aplicado, no mínimo o índice
conforme tabela de reajuste salarial, prevista neste Termo Aditivo à CCT.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas concede à categoria
profissional representada, (exemplo: Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas
e Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social,
educação, saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares,
Abrigos, Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas
Filantrópicas, além de entidades de classe e demais Instituições Congêneres), no dia 1º de Janeiro de
2023, reajuste salarial, a incidir sobre os salários vigentes no mês de aplicação do índice de
proporcionalidade abaixo, respeitando a equiparação salarial nos termos do art. 461 da CLT:

 

 MÊS DE ADMISSÃO E

 

INCIDÊNCIA DO REAJUSTE

 

ÍNDICE

 

FATOR DE REAJUSTE

Até JANEIRO de 2022 6,000%          0,06000
 FEVEREIRO de 2022 5,500%          0,05500
 MARÇO de 2022 5,000%          0,05000
 ABRIL de 2022 4,500%          0,04500
 MAIO de 2022 4,000%          0,04000
 JUNHO de 2022 3,500%          0,03500
 JULHO de 2022 3,000%          0,03000
 AGOSTO de 2022 2,500%          0,02500
 SETEMBRO de 2022 2,000%          0,02000
 OUTUBRO de 2022 1,500%          0,01500
 NOVEMBRO de 2022 1,000%          0,01000
 DEZEMBRO de 2022 0,500%          0,00500

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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Os reajustes salariais concedidos a título de antecipação, no período de 1° de janeiro de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022, poderão ser compensados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido, ou seja, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente, fica a instituição obrigada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do piso salarial da
categoria ao empregado prejudicado, exceto aquelas entidades que, comprovadamente, estiverem com o
recebimento em atraso junto ao convenente, e com ações efetivas para recebê-lo.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica estabelecido que as instituições, parceiras ou não, do poder público em geral irão cumprir o presente
Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo de Trabalho em
separado e desde que esteja vigente.

 

PARÁGRAFO QUARTO               

Considerando a possibilidade em função de necessidades por questões operacionais e ou legais, fica
facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor dos
benefícios previstos neste Termo Aditivo à CCT. Neste caso a integração dos valores referentes aos
benefícios desta CCT de obrigação do empregador conforme citados acima, fica estabelecido que, tais
valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque dos mesmos.

I.        Os descontos referidos já têm prévia autorização do empregado uma vez que, os respectivos valores
integrarão o salário com a finalidade única e exclusiva da manutenção dos benefícios, aprovados em
Assembleias (de empregados e patronal).

 

PARÁGRAFO QUINTO

Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem; espontâneo, por
promoção, por merecimento e antiguidade, por transferência de cargo, de função, e/ou de estabelecimento
ou de localidade, bem assim, de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

 

 

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

As partes acordam que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o piso da categoria de acordo
com cada região, conforme estabelecido nesta CCT e seguindo os parâmetros do PCMSO (Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional) de cada instituição empregadora.

 

AUXÍLIO SAÚDE
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CLÁUSULA SEXTA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - PAF VIRTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica instituído a toda categoria, o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - PAF VIRTUAL, em parceria
com a FENATIBREF, a todos os trabalhadores, garantindo atendimento à saúde, à distância, através das
Consultas Online e Medicamentos Genéricos e Similares gratuitos, em todos os estados abrangidos por
este Termo Aditivo à CCT, da seguinte forma:

 

      I.        CONSULTA CLÍNICO GERAL E ESPECIALIDADE MÉDICA – CONSULTAS ONLINE: O
trabalhador faz a Consulta Online com o Clinico Geral que poderá encaminhar para alguma especialidade
médica (Angiologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Clínica Geral, Dermatologia, Endocrinologia,
Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia, Neurologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria, Radiologia
e Urologia) pela plataforma e se receitado, recebe a receita médica, atestado e pedido de exames, validado
com certificação e assinatura digital, na própria plataforma por e-mail, WhatsApp e link por SMS.

 

1. O agendamento e a liberação da consulta com a especialidade médica devem solicitadas na Central
de Atendimento.

2. Caso o Clínico Geral encaminhe para alguma especialidade médica, a consulta será por
agendamento, o trabalhador entra em contato com a Central de Atendimento para fazer o
agendamento e a liberação da consulta com a especialidade médica.

3. As consultas serão de forma on-line via celular ou site e devem ser previamente agendadas junto a
Central de Atendimento no telefone (WhatsApp): (31) 4042-5046, que será exclusiva para o
trabalhador da categoria, com horário de funcionamento de 09:00 às 18:00 de Segunda à Sexta-feira,
exceto Sábado, Domingo e Feriado.

4. Não haverá nenhuma contribuição adicional em valores para as consultas médicas por clínica médica
e 1 (uma) por mês para especialidade.

5. As consultas são ilimitadas para a especialidade CLÍNICO GERAL e limitada a 1 (uma) por mês no
caso de outras especialidades. Assim, toda e qualquer consulta deve passar por um clínico geral e se
necessário encaminhará a um especialista.

6. A assinatura do médico é válida como assinatura de próprio punho, tanto para receitas, atestados e
declarações médicas.

 

    II.        BENEFÍCIO MEDICAMENTO PARA TODOS: O Benefício Medicamento para Todos oferece
medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente, desde que receitados pelos profissionais das referidas
Consultas Online, garantida por este PAF-VIRTUAL.

1. O trabalhador solicitará seu medicamento à Central de Atendimento via telefone (WhatsApp): (31)
4042-5046, que será exclusiva para o trabalhador da categoria da FENATIBREF, com horário de
funcionamento de 09:00 às 18:00 de Segunda a Sexta-feira exceto Sábado, Domingo e Feriado.

2. Após confirmações dos dados do empregado e da disponibilidade do medicamento receitado, o
medicamento solicitado será entregue no prazo de 2 (dois) à 5 (cinco) dias úteis no endereço
informado pelo trabalhador nas cidades acima referenciadas e será retida a receita médica no ato da
entrega do medicamento pelo entregador, quando necessário.

3. Os empregados terão até o limite de 30 (trinta) dias para solicitar o medicamento após a data de
emissão da receita.

4. Os medicamentos de uso contínuo deverão ter a renovação de receita a cada 60 (sessenta) dias.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

1. A Instituição Empregadora deverá informar a FENATIBREF pelo e-mail:
 br.pafvirtual@fenatibref.org.br a lista de todos os trabalhadores constando NOME COMPLETO, CPF,
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DATA DE NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO BENEFICIÁRIO, TELEFONE
RESIDENCIAL/CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE,
SALÁRIO, DATA DE ADMISSÃO e conforme formulário padrão disponível no site
www.fenatibref.org.br. Caso a entidade não possua acesso à internet e somente nessa hipótese,
poderá enviar via correio às atualizações para a FENATIBREF, respeitando os prazos conforme item
II, deste parágrafo.

2. A Instituição empregadora deverá informar a FENATIBREF, através do e-mail:
 br.pafvirtual@fenatibref.org.br, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os trabalhadores admitidos e/ou
demitidos, para atualização e/ou baixa do trabalhador no benefício. Caso o 15º (décimo quinto) dia
não seja dia útil, o envio deve ser antecipado, ou seja, o último dia útil que antecede o dia 15
(quinze).

3. A não informação por parte da Instituição Empregadora dos trabalhadores com rescisão de contrato
de trabalho dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que a FENATIBREF receba a
referida informação para exclusão do trabalhador da utilização deste benefício. A homologação feita
na entidade sindical não retira a obrigatoriedade de informação.

4. A não informação por parte da Instituição empregadora dos trabalhadores admitidos dentro de cada
mês, até o dia 15 (quinze) do referido mês, para inclusão e utilização no referido benefício, obriga a
empregadora a reverter o referido valor em dobro, ou seja, (R$48,32 = R$ 24,16 x 2), sendo 50%
(cinquenta por cento) revertido ao empregado e 50% (cinquenta por cento) a entidade sindical, como
indenização referente aos meses em que o empregador deixou de oferecer o benefício ao empregado
e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e
obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado.

5. A FENATIBREF se responsabiliza pelo fiel cumprimento deste benefício para cada um dos
trabalhadores, para tanto, a instituição deverá proceder ao pagamento de R$ 24,16 (vinte e quatro
reais e dezesseis centavos) por cada trabalhador, desde que a instituição atualize a lista de inclusão
e exclusão dos empregados até o dia 15 (quinze) de cada mês.

6. A Instituição Empregadora inadimplente neste benefício, ao retornar o cumprimento terá que quitar
todos os pagamentos que estiverem em aberto.

7. A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão, não será
garantido o uso deste benefício até que a pendência seja devidamente regularizada e a lista
reencaminhada.

8. A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão ou demissões
para exclusão, não será garantido o uso deste benefício por 30 (trinta) dias subsequentes ao envio da
lista, até a completa regularização das pendências e arcará com as consultas que o empregado
deseja.

9. Quando houver transferência de empregado entre matriz e filial das instituições que acarretem
mudança de cadastro e código, é necessária a exclusão na lista do empregador antigo e a inclusão
na lista do novo empregador.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

1. A Instituição deve realizar o pagamento do valor de R$ 24,16 (vinte e quatro reais e dezesseis
centavos), correspondente a inclusão do trabalhador, em boletos mensais que serão enviados pela
FENATIBREF, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao inicio de utilização do empregado no benefício,
ou seja, primeiro pagamento em 10 (dez) de cada mês, através de boleto bancário com código de
barras.

2. A FENATIBREF encaminhará a cada Instituição empregadora mensalmente (via e-mail), os boletos
para pagamento, com vencimento até o dia 10 (dez). O boleto irá preenchido com o valor a pagar,
mediante a atualização enviada até o dia 15 (quinze) do mês anterior. Caso não receba o boleto em
até 5 (cinco) dias antes do vencimento,    cabe à Instituição solicitar através do telefone (031) 4042-
4093 ou e-mail: br.pafvirtual@fenatibref.org.br. 

3. O valor a pagar será o resultado do número de empregados vezes ao valor de R$ 24,16 (vinte e
quatro reais e dezesseis centavos).

4. O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por
cento) e juros moratórios de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor
principal conforme descrito no corpo do boleto, imputável às Instituições.

5. Para que não ocorra a suspensão do uso dos trabalhadores e de seus dependentes, se houver, a
Instituição Empregadora deve necessariamente pagar o boleto bancário até o dia 30 (trinta) do mês
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subsequente a inclusão do trabalhador na lista, para exercício do benefício.
6. O não pagamento acima citado gera suspensão dos recebimentos de medicamentos, do tratamento

médico em andamento e impossibilidade de agendamento de novas consultas, bem como custos
advindos da inadimplência, sendo que estes custos serão de total responsabilidade da instituição
empregadora, independente dos motivos.

7. Em caso de inadimplemento a instituição é obrigada a solicitar a reemissão do boleto através do
email:  br.pafvirtual@fenatibref.org.br. Estando o boleto atrasado por prazo superior à 58 (cinquenta e
oito) dias, contados a partir do vencimento, deve fazer contato com o setor de Arrecadação para
solicitar novo boleto pelo qual arcará com as despesas de reemissão.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

São considerados dependentes dos trabalhadores da categoria casados ou por união estável, os filhos e
cônjuges, e aos trabalhadores solteiros, os pais e filhos.

1. Faculta-se aos empregados, que livremente desejarem, mediante autorização expressa, a inclusão
de dependentes por sindicalização, conforme critérios e modalidades oferecidas pela FENATIBREF e
previstas no Termo de Adesão e nas disposições da cláusula “Desconto de Mensalidades” prevista na
CCT vigente.

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

No caso de trabalhadores afastados antes do início do PAF, a Instituição fica isenta da obrigatoriedade de
inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no
referido benefício, a instituição empregadora continuará responsável pelo pagamento da mensalidade dos
empregados, na forma desta clausula, incentivando-os a consultas médicas para  que de forma preventiva
possa dar manutenção à sua saúde na tentativa de eliminar possíveis danos e evitar tratamentos mais
dispendiosos e de maior grau de dificuldade para restabelecimento, em condições de trabalho. Entende-se
por afastamento qualquer modalidade de afastamento pelo INSS exceto aposentadoria por invalidez.

      I.        Após o retorno do trabalhador afastado/aposentado por invalidez, poderá a instituição
empregadora descontar os valores pagos a FENATIBREF, referente à parte descontada do empregado,
desde que parceladamente, sendo que o valor de cada parcela não deve exceder o dobro do valor do
benefício pago pelo empregado, ou seja, até dois meses do valor descontado dele mensalmente.

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

A Instituição empregadora poderá optar por outra parceria que não a aqui mencionada, desde que os
benefícios não sejam inferiores e ou em menor quantidade dos que estão elencados nesta cláusula, a
abrangência do benefício oferecido, bem como a parte do trabalhador não seja maior da que aqui
estabelecida, mediante comprovação da permanência dos empregados no benefício próprio. Para análise
das condições do plano de saúde/ benefício de saúde oferecido, a entidade deve enviar a FENATIBREF,
pelo e-mail: br.pafvirtual@fenatibref.org.br cópia do contrato com rol de procedimentos cobertos ou proposta
com o prestador de saúde, lista dos trabalhadores que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago
ao prestador com autenticação bancária legível e a lista dos empregados beneficiários, especificar qual
percentual ou custo pago pelas partes, trabalhador e empregador e quaisquer documentos que possam
causar ônus aos trabalhadores, este procedimento deve ser realizado anualmente, ou sempre que houver
alteração nas condições do benefício ofertado. A FENATIBREF informará a aceitação ou não, via e-mail, e
caso seja aprovado o empregador deve enviar a lista de exclusão dos empregados no benefício PAF, bem
como dos boletos correspondentes. Fica estipulado que as Instituições Empregadoras devem enviar para
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verificação do plano próprio todos os documentos para análise e conclusão do processo em até 60
(sessenta) dias da data da contratação de plano próprio ou de envio de permanência, a cada data base.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

A Instituição Empregadora que possuir plano próprio aprovado pela FENATIBREF, na forma do parágrafo
anterior, permanecerá com a obrigação de cumprimento integral deste benefício, caso o plano próprio não
garanta Medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente. Dessa forma, a Instituição empregadora
deverá informar a FENATIBREF, através do e-mail:  br.pafvirtual@fenatibref.org.br, até o dia 15 (quinze) de
cada mês os trabalhadores admitidos e ou demitidos, para inclusão e ou exclusão do trabalhador no
benefício. A FENATIBREF se responsabiliza pelo fiel cumprimento do benefício de cada um dos
trabalhadores, para tanto, a instituição deverá proceder ao pagamento de R$ 24,16 (vinte e quatro reais e
dezesseis centavos) por cada empregado, no prazo e forma estabelecidos nesta cláusula, desde que a
instituição atualize a lista de inclusão e exclusão dos empregados até o dia supracitado.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

 

O presente benefício aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo
elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive
em período de experiência; Contrato de Trabalho Temporário, Contrato de Aprendizagem, Contrato
Intermitente etc.

 

PARÁGRAFO OITAVO

 

A inadimplência acarreta a suspensão de todos os beneficiários trabalhadores. Por isso, a Instituição será
responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário. Em função da continuidade
da inadimplência a cobrança será judicial, por descumprimento desta, e ainda, o título poderá ser
protestado, o que não isenta à Instituição da quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

 

Por se tratar de benefício concedido aos trabalhadores, convencionado coletivamente (Instrumento CCT), a
FENATIBREF possui legitimidade para exigir o cumprimento dos dispositivos preceituados neste
instrumento Coletivo, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento normativo da categoria.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO

 

Fica facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo quarto da cláusula
“REAJUSTE SALARIAL” da CCT vigente.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – LGPD

 

1. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos
em decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo
dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI),
terá como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no
artigo 7°, inciso II, da LGPD.

2. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem
a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os
demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da
referida lei.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA TOTAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica estabelecido o cumprimento do benefício Seguro de Vida Total, aos empregados e empregadores,
garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores,
devendo ser cumprida nas seguintes condições:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

SEGURO DE VIDA TOTAL

 
TITULAR

R$

CÔNJUGE

R$

FILHOS

R$
MORTE 17.000,00 5.100,00 3.400,00
MORTE ACIDENTAL 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR
ACIDENTE ATÉ 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL POR
ACIDENTE ATÉ 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

DOENÇAS GRAVES: Neoplasia, cardíaca, AVC,
cegueira, Glaucoma, Respiratório, Alzheimer,
Renal, Parkinson, Esclerose.

17.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR ATÉ 5.000,00 5.000,00 5.000,00
INDENIZAÇÃO ESPECIAL DE FILHOS
PÓSTUMOS 10.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

4 SORTEIOS MENSAIS 500,00 NÃO TEM NÃO TEM
ADAPTAÇÃO DE VEÍCULO/RESIDÊNCIA EM
CASO DE IPA ATÉ 2.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

 

Atenção: quando ocorrer uma MORTE ACIDENTAL os valores das coberturas: Morte e Morte acidental se
acumulam.
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 I - A cobertura de morte extensiva aos filhos é válida somente para maiores de 14 (quatorze) anos e com
até 21 (vinte e um) anos sendo solteiro, ou até 24 (vinte e quatro) anos comprovadamente na condição de
estudante universitário. Menores de 14 (quatorze) anos possuem apenas direito ao reembolso de funeral,
conforme normas da SUSEP, sendo assim não caberá indenização para estes casos.

 II - Em caso de suicídio, o segurado precisará ter no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de contribuição no
seguro para recebimento da indenização.

III - ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR: Extensiva aos filhos de até 21 (vinte e um)  anos ou até 24 (vinte e
quatro) anos comprovadamente na condição de estudante universitário. O serviço ofertado é de assistência,
portanto, o serviço deverá ser acionado no ato do falecimento através da central – 0800 638 5433 (Demais
cidades do Estado). Solicite-o apresentando um documento original com foto contendo o CPF do titular e
para sua segurança anote o número do protocolo de atendimento. Caso a opção seja reembolso das
despesas, o valor comprovado será descontado da cobertura de morte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

I - O Empregador deverá se cadastrar no Portal do Cliente para ter acesso ao Sistema Integrado de
Benefícios - SIB. Toda movimentação de empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª (segunda)
via de boletos, extrato de vidas ativas, bem como demais informações do benefício, estarão também
disponíveis nessa área. O acesso se dará pelo link: www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

II – Até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, o Empregador, por meio do Portal do Cliente, deverá informar
os seguintes dados dos empregados admitidos e/ou demitidos: NOME COMPLETO, CPF, DATA DE
NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE,
DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio destes dados.

III - Lembramos que, para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão, para inserção e/ou
atualização dos dados cadastrais dos empregados pelo Sistema Integrado de Benefícios – SIB, caia em
finais de semana ou feriados, o envio de tais dados deverá ser antecipado para o último dia útil que
anteceda o dia 25 (vinte e cinco).

IV - Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será
possível efetuar alterações no boleto e na vigência do benefício.

V - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o 25º
(vigésimo quinto) dia do referido mês, para inclusão e utilização do benefício, obriga a empregadora a
reverter o referido valor em dobro, sendo 50% (cinquenta por cento) revertido ao empregado e 50%
(cinquenta por cento) a entidade sindical, como indenização referente aos meses em que o empregador
deixou de oferecer o Seguro de Vida Total ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a
negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do
referido benefício ao empregado prejudicado.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para garantia das coberturas contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o Empregador deverá
proceder ao pagamento do valor de R$ 10,12 (dez reais e doze centavos) por cada empregado, através de
boleto bancário enviado mensalmente via e-mail com vencimento todo dia 10 (dez) de cada mês.

 

PARÁGRAFO QUARTO

I – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br.

II - A Seguradora determina que os empregados aposentados por invalidez e ou afastados por doença não
podem ser incluídos no seguro. Caso os afastados por doença já estejam segurados os mesmos não
poderão ser excluídos da lista mensal, continuando segurados normalmente. No entanto, a
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responsabilidade do empregador pelo pagamento cessa com a aposentadoria por invalidez, cabendo ao
empregado arcar com o custo mensal do Seguro de Vida Total.

III - Os empregados que têm idade superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove)
dias não podem ser incluídos no seguro por força das condições contratadas, no entanto, os que já
estiverem no seguro permanecerão segurados, independentemente da idade.

IV - No caso dos afastados por doença, após a inclusão, o empregador ficará responsável pelo pagamento
integral das mensalidades dos mesmos, no período em que estiverem afastados por este motivo. Caso o
empregado tenha trabalhado para o empregador por no mínimo um dia, deverá ser pago o seguro de vida
dele e este ficará segurado até o último dia do mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de
vigência referente ao mês segurado.

PARAGRAFO QUINTO

I – Os Empregadores que oferecem o seguro de vida previsto nesta cláusula aos seus empregados por
meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada
nesta clausula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o atendimento e vantagens
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade
dos que lá estão elencados, e ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Sendo ainda
necessária comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@fenatibref.org.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação
bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

III - É de inteira responsabilidade do empregador o pagamento da indenização do valor do Seguro de Vida
Total aos segurados e/ou beneficiários, quando de sinistro, caso o empregador esteja em atraso com
qualquer boleto por mais de 20 (vinte) dias, com isso terão seus empregados excluídos da apólice. Também
será responsável pelo pagamento do sinistro caso não seja feita a inclusão de todos os empregados, e
devidas atualizações mensais.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do Seguro de Vida Total e/ou Acidentes Pessoais
expedido pela seguradora em até 60 (sessenta) dias do envio da listagem pelo empregador, o mesmo
estará disponível no portal do cliente, após este prazo.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O presente benefício, Seguro de Vida Total, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de
contrato de trabalho, sendo elas: por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período de
experiência, temporário, contrato de aprendizagem, intermitente etc.

 

PARÁGRAFO OITAVO

 

I - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os segurados.

II - Caso o empregador realize movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estas não serão
atualizadas caso o empregador esteja inadimplente. Após a quitação de toda a pendência o empregador
deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de
empregados atualizada para reinclusão.
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III – Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador é responsável pelos custos advindos
da necessidade de uso de cada beneficiário bem como deverá arcar com as demais penalidades previstas
em CCT. Em função da continuidade da inadimplência, a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser
protestado, por descumprimento deste Aditivo à CCT, o que não isenta o Empregador da obrigatoriedade da
quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

 

Caso a entidade fique inadimplente e tenha algum empregado segurado com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou que esteja afastado, o mesmo não poderá ser
reincluído no Seguro de Vida Total, mesmo que o empregador regularize suas pendências. Os demais
empregados não afastados serão reincluídos após o envio da listagem completa, lembrando que, caso
ocorra algum sinistro, a responsabilidade pela indenização do empregado com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou afastado será do Empregador.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO

 

Os Empregadores, por liberalidade, poderão incluir seus voluntários no benefício Seguro de Vida Total,
estando cientes que, quando houver sinistro, deverão comprovar o vínculo de voluntariado, sob pena de
serem responsabilizados pelo valor integral da indenização garantida nesta cláusula. 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

 

Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no
artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

 

O Empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições do
mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

 

Fica facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo quarto da cláusula
“REAJUSTE SALARIAL” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
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I - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT que é um instrumento coletivo dotado de
força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base
legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

II - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela seguradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na CCT,
tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

 

 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA OITAVA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores
condições à categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente programa, para cumprimento pelo empregador, (é vedado
qualquer desconto aos trabalhadores), no valor mensal de R$23,65 (vinte e três reais e sessenta e cinco
centavos) por empregado, estando asseguradas as seguintes coberturas e assistências:

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO
KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada

titular.
CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período

superior a 60 dias.
COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.
REEMBOLSO MATERIAL
ESCOLAR Até R$ 500,001

Aquisição de material escolar de filho(s)
matriculado(s) em escola particular no
ensino fundamental I (do 1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA
TELEORIENTAÇÃO - ALÔ
SAÚDE

- -
Assistência realizada por profissionais
enfermeiros por WhatsApp ou
plataforma similar, para teleorientação a
pacientes com ou sem sintomas.

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao titular

por telefone.
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ASSISTÊNCIA FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal
fitness” ao titular por telefone.

ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA - -

Disponibiliza apoio psicológico ao titular
por telefone ou videochamada,
priorizando a saúde mental.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-line
ao titular (chat ou parecer).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00
Morte do segurado em consequência
exclusiva de acidente pessoal coberto,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE – DIHA

Até 30 diárias de

R$ 200,00 cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS
(SÉRIE FECHADA) R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda.
ASSISTÊNCIAS PARA AS INSTITUIÇÕES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até

R$ 2.000,00
1

Pagamento de rescisão de empregado
com no mínimo sete anos de vínculo
empregatício ininterrupto em regime
CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL R$ 1.000,00 1

Verba para treinamento em razão da
admissão de trabalhador acima de 60
anos ou que tenha deficiência ou
estagiário.

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR
ACIDENTE DE
EMPREGADO

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,
superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS INSTITUIÇÕES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO TRABALHISTA
EM CASO DE MORTE
ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias, em
consequência exclusiva de morte
acidental do segurado, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

        
        

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

I - As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios, que
será responsável por toda a gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas pela Seguradora
contratada, que garantirão à toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

 

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve se cadastrar no Portal do
Cliente disponível no endereço: www.centraldosbeneficios.com.br/portal, dar o aceite ao TERMO DE
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ADESÃO na contratação e recontratação do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado
de Benefícios – SIB, bem como demais informações do presente programa.

 

III – Toda a movimentação inclusive, será realizada pelo portal SIB, bem como, acesso a serviços de
emissão de 2ª (segunda) via de boletos, extrato de vidas ativas, certificado e demais regras e informações
do benefício.

IV. O Empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela
Administradora por e-mail, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício
do benefício e por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio
destes dados.

 

V - O aceite das condições do Termo de Adesão é obrigatório no momento da contratação, devido à
natureza deste Termo Aditivo a convenção coletiva de trabalho.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

I - Para garantia das coberturas e assistências contratadas nesta cláusula, o empregador deve arcar
integralmente com o custo deste programa efetuando o pagamento do valor estabelecido no parágrafo
primeiro e atendendo às demais condições da presente cláusula, não podendo o mesmo efetuar quaisquer
tipos de descontos dos empregados.

 

II. Para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia em finais de
semana ou feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25 (vinte e
cinco).

 

III - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no programa até o último dia do
mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que,
cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro do prazo previsto no Termo de Adesão
assinado pelo Empregador.

IV - O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, por período de
experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou
aceitas pela jurisprudência.

V -Após adesão do empregador ao programa, todos empregados receberão, no e-mail informado pela
empresa, login e senha para acesso a plataforma SIB, onde estará disponível seu Certificado Individual
expedido pela Empresa Seguradora contratada, juntamente também com Manual de Regras e Orientações
e demais informações essenciais.

VI - A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br.

 

PARÁGRAFO QUARTO
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I - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável
pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido
descumprimento.

 

II. No caso de trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem Estar-Integral, o Empregador fica
isento da obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. E por quaisquer
descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a
indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos, devendo ainda
este valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da cláusula de
penalidade prevista nesta convenção.

 

III. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua
responsável pelo pagamento das mensalidades, exceto em casos de aposentadoria por invalidez.

 

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

I. A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os empregados no benefício.

II. Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e
assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão, e
eles serão incluídos com nova data de vigência.

III. Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos
advindos da necessidade de uso de cada beneficiário, bem como deverá arcar com as demais penalidades
previstas no presente instrumento pelo seu descumprimento.

IV. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser
protestado, por descumprimento desta CCT, o que não isenta o empregador da quitação de pagamento(s)
pendente(s).

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

I. Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados
por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado, que tal prestador, garanta todas as
indenizações desta clausula, através de uma seguradora contratada e desde que, não sejam inferiores e/ou
em menor quantidade dos que lá estão elencados, estão desobrigadas de cumprir a presente cláusula com
a parceria mencionada.

II. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@sintibref-minas.org.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o seguro, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores, sendo ainda
necessário comprovação anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado..

 

 



26/01/2023 06:52 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR000593/2023 16/21

PARÁGRAFO SÉTIMO

 

Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder público, integrar aos salários dos
empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no parágrafo
terceiro da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO NONO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

 

I. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo dotado de
força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base
legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

II. Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela administradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na
CCT, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

 

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA NONA - CARTÃO DE PONTO

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Instituições deverão ser marcados ou assinados
pelo próprio empregado, não sendo admitido o apontamento por outrem, sob pena de invalidade.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

As instituições poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que não haja
por parte das instituições restrições à marcação do ponto; não haja exigência de autorização prévia para
marcação de sobrejornada; não haja a alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado, o
ponto deve estar disponível no local de trabalho; permitir a identificação do empregador e do empregado no
registro de ponto.

 

PARAGRAFO SEGUNDO

As instituições empregadoras que possuem até 20 empregados, poderão adotar o sistema de controle
manual do ponto, para garantir o cumprimento da jornada de trabalho, inclusive na jornada 12x36.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE ACOMPANHAMENTO

Para assistir seus pais e ou filhos as Instituições reconhecerão, para fins de abono de horas não
trabalhadas os atestados ou declarações médicas (somente consultas) e odontológicas, limitados a 5
(cinco) por ano e desde que fornecidos pelos profissionais previdenciários, na falta deste e sucessivamente,
de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela designado; de
médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal; por médico do sindicato a que pertença o
empregado – Federação Nacional dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
- FENATIBREF; ou não existindo estes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha,
conforme Lei nº 605/49, art 6º,§ 1º alínea “f” e § 2º, e Decreto-lei 27.048/49, art. 12 §§1º e 2º, observada
ainda a Resolução 1658/2005 do CFM.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os atestados ou declarações médicas (somente consultas) deverão ser entregues a Instituição
Empregadora em até 03 (três) dias contados de sua emissão.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de locomoção do empregado, os atestados ou declarações médicas (somente
consultas) poderão ser entregues, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TAXA NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da
Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuição
sindical a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representada e em cumprimento à
deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal, ao artigo 7º, XXVI; artigo
8º, IV e VI; todos eles da Constituição Federal, a Taxa Negocial Patronal, para todas as instituições
beneficentes, religiosas e filantrópicas – associações privadas, fundações privadas e organizações
religiosas, todas sem fins econômicos, que será dividida em três parcelas anuais, a favor do sindicato
patronal.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao SINIBREF a cópia da
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma
no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimentos em 15/02/2023, 15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO
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As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) com
vencimentos em 15/02/2023, 15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

As instituições que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais) recolherão o percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento dos
respectivos meses de Janeiro, Maio e Setembro de 2022 efetuando os pagamentos em 15/02/2023,
15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO QUARTO

Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem empregados recolherão
parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

PARÁGRAFO QUINTO

As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF-INTER https://www.sinibref-interestadual.org.br, pelo
telefone: (34)3277-0400 ou pelo e-mail: financeiro@sinibref.org.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA (CNS)

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Por força do art. 513, “e” da CLT e da Nota Técnica n° 02/2018 do CONALIS – MPT, que garante ao
sindicato profissional a prerrogativa de impor contribuições à categoria representada e a previsão
constitucional do art. 7º inciso XXVI e art. 8º, inciso IV, da CF/88 que estabelece o reconhecimento
constitucional e legal da norma coletiva e da soberania da assembleia em instituir contribuições,
especialmente para custeio de luta sindical para negociação coletiva, com base no princípio da liberdade
sindical preconizado na OIT e da prevalência das normas coletivas sobre a Lei trazida pela CLT
(Consolidação das Leis Trabalhistas) no artigo 611-A, e em cumprimento ao determinado pela assembleia
dos empregados que autoriza prévia e expressamente a instituir esta contribuição, ficam as Instituições
empregadoras obrigadas a descontar de TODOS os seus empregados a “CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
SOLIDÁRIA” nas seguintes condições:

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

 

As instituições devem descontar o valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) no ano de 2023, por empregado,
que será descontado no salário do mês de FEVEREIRO de 2023 em reconhecimento a negociação coletiva
e ao seu alcance a todos os empregados integrantes da categoria econômica.

 

PARAGRAFO SEGUNDO

 

As importâncias descontadas deverão ser recolhidas até o dia 10 (dez) do mês subsequente aos descontos,
respectivamente no mês de MARÇO de 2023, em boleto fornecido pela Federação Nacional dos
Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas. As Instituições encaminharão a
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FENATIBREF no E-mail: secretaria@fenatibref.org.br ou extraordinariamente por correios e neste caso
somente se a instituição não possuir meios eletrônicos à Rua Rodrigues Caldas, nº 703, Santo Agostinho -
CEP 30190-120 – BELO HORIZONTE/MG, cópia de comprovação dos recolhimentos, juntamente com a
relação nominal dos empregados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o respectivo desconto.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

As guias são expedidas pela FENATIBREF, caso não receba até 5 (cinco) dias antes do vencimento ou
tenha qualquer outro imprevisto as solicite através do telefone (31) 3586-6553 ou e-mail:
secretaria@fenatibref.org.br

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

O desconto e o repasse a FENATIBREF da importância devida pelo empregado previsto no caput desta
clausula será de inteira responsabilidade das Instituições, sendo que a omissão institucional na efetivação
do desconto e seu respectivo repasse a FENATIBREF, fará com que a obrigação pelo pagamento da
importância se reverta à Instituição, no prazo de até 1 (um) mês do vencimento, sem permissão de
desconto ou reembolso posterior do empregado.

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor principal conforme
descrito no corpo do boleto, imputável às Instituições.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

Fica assegurado a todos trabalhadores, representados e sindicalizados, que não reconhecerem os direitos e
benefícios garantidos neste instrumento normativo dotado de força legal e pactuado pelos princípios que
norteiam a negociação coletiva e soberania das decisões dos empregados em assembleia, o direito de se
opor ao referido desconto, desde que direta e pessoalmente a FENATIBREF e sindicatos filiados ou
mediante correspondência, redigida e manuscrita, postada individualmente por AR (Aviso de Recebimento)
e enviada pelo Correio a FENATIBREF até 20 (vinte) dias contados do dia útil seguinte à data do registro do
instrumento coletivo pelo Ministério do Trabalho, observado os seguintes parâmetros:

     I.        As cartas de oposição devem conter, no mínimo, nome completo, CPF do empregado e dados do
empregador, para fins de identificação.

    II.        Os empregados(as) admitidos(as) após o registro da presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva
de Trabalho 2022/2023 no Ministério do Trabalho, terão 20 (vinte) dias a contar de sua admissão, para
exercer o direito de se opor ao referido desconto, desde que apresente junto com a oposição cópia do
Contrato de Trabalho previsto na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com a respectiva
Instituição Empregadora contratante da categoria.

  III.        Para os empregados afastados por motivo de doença pelo INSS ou que estejam com atestado
médico durante todo o período de oposição, o prazo será de 20 (vinte) dias contados a partir de seu retorno
ao trabalho, desde que junto com a oposição seja anexada uma cópia da comprovação do afastamento.
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  IV.        Para os empregados que estejam de férias durante todo o período de oposição, o prazo será de 20
(vinte) dias contados a partir de seu retorno, desde que junto com a oposição seja anexada uma cópia da
comprovação da concessão e gozo de férias.

   V.        No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados do termino do periodo de oposição, a
FENATIBREF comunicará ao empregador que proceda à exclusão dos descontos da folha de pagamento
relativamente aos trabalhadores que manifestaram a oposição ao desconto.

  VI.        Fica advertida a Instituição de qualquer prática atentatória à organização sindical, tais como envio
de correspondências de forma coletiva, padronizadas, que demonstram nítida interferência e intervenção
nos assuntos que dizem respeito à atuação da federação e com afronta ao disposto na Convenção nº 98 da
Organização Internacional do Trabalho, incorrerá em multa conforme prevista na cláusula de Penalidades
deste instrumento normativo, sem prejuízo da Instituição responder ainda por danos materiais e morais
eventualmente causados à Entidade Sindical.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

 

Aos empregados admitidos após o mês de FEVEREIRO DE 2023, será descontado o valor referente à
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA (CNS), no mês subsequente ao de sua admissão e seu repasse a
FENATIBREF se dará no mês seguinte ao desconto.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - APLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O presente termo aditivo se aplica às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus
respectivos empregados, inclusive os de Categoria Diferenciada de acordo com o que dispõe a súmula 374
do TST, sendo que o término da vigência da convenção não exclui as Instituições da obrigação de
cumprimento das suas cláusulas.

 

PARAGRAFO ÚNICO

 

Ficam mantidas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 (devidamente
depositada, registrada e arquivada junto ao MTE, respectivamente sob o nº SRT00007/2022 em 10 de
janeiro de 2022), que não constituem objeto do presente Termo Aditivo.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FERIADO DA CATEGORIA

Fica estabelecido que o dia dos empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas será
comemorado na segunda-feira de carnaval, no dia 20 de Fevereiro de 2023, que será considerado feriado
da categoria, para efeito de gozo de folga deste dia como não trabalhado.
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PARÁGRAFO UNICO

 

Fica garantido as datas estabelecidas no “Caput” desta cláusula para o feriado da categoria,
independentemente do cancelamento do carnaval local pelas Autoridades Públicas.

 

 

}

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
PRESIDENTE

FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E FILANTROPICAS -
FENATIBREF

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA DE EMPREGADOS

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00093/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/04/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006382/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.106270/2023-62
DATA DO PROTOCOLO: 31/03/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13621.120995/2021-00
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/01/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF, CNPJ n. 06.941.957/0001-19, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados, com abrangência territorial
em AC, AL, Alvarães/AM, Amaturá/AM, Anamã/AM, Anori/AM, AP, Apuí/AM, Atalaia do Norte/AM,
Autazes/AM, Barcelos/AM, Barreirinha/AM, Benjamin Constant/AM, Beruri/AM, Boa Vista do
Ramos/AM, Boca do Acre/AM, Borba/AM, Caapiranga/AM, Canutama/AM, Carauari/AM, Careiro da
Várzea/AM, Careiro/AM, Coari/AM, Codajás/AM, Eirunepé/AM, Envira/AM, Fonte Boa/AM, Guajará/AM,
Humaitá/AM, Ipixuna/AM, Iranduba/AM, Itacoatiara/AM, Itamarati/AM, Itapiranga/AM, Japurá/AM,
Juruá/AM, Jutaí/AM, Lábrea/AM, Manacapuru/AM, Manaquiri/AM, Manicoré/AM, Maraã/AM,
Maués/AM, MS, MT, Nhamundá/AM, Nova Olinda do Norte/AM, Novo Airão/AM, Novo Aripuanã/AM,
Parintins/AM, Pauini/AM, PI, Presidente Figueiredo/AM, Rio Preto da Eva/AM, RN, RR, Santa Isabel do
Rio Negro/AM, Santo Antônio do Içá/AM, São Gabriel da Cachoeira/AM, São Paulo de Olivença/AM,
São Sebastião do Uatumã/AM, SE, Silves/AM, Tabatinga/AM, Tapauá/AM, Tefé/AM, Tonantins/AM,
Uarini/AM, Urucará/AM e Urucurituba/AM.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em ALTERAR o PARÁGRAFO QUARTO na C
CLÁUSULA OITAVA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL, prevista respectivamente no TERMO ADITIVO
A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE
SRT00004/2023), nas seguintes condições abaixo, permanecendo sem alteração os demais termos da
cláusula referência: 
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PARAGRAFO QUARTO   

1. Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias
estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece
regularmente responsável pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho,
assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

2. Aos trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem Estar-Integral, o Empregador fica
isento da obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. No caso de
trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua responsável
pelo pagamento das mensalidades, exceto em casos de aposentadoria por invalidez. 

3. Por quaisquer descumprimentos e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador
fica obrigado a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos
cobertos, devendo ainda este valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da
aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta convenção. 

4. O não cumprimento por parte da Instituição empregadora, do envio dos empregados admitidos dentro
de cada mês, até o vigésimo quinto dia de cada mês, para inclusão e utilização no referido benefício,
obriga a empregadora a pagar o valor do benefício a entidade sindical, como penalidade especifica
pelo descumprimento desta obrigação coletiva e por prejudicar tanto a utilização pelo empregado
quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, sem prejuízo
do oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado e aplicação das demais penalidades
revertidas ao trabalhador prevista nesta clausula e no constantes do instrumento coletivo. 

 

}

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
PRESIDENTE

FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E FILANTROPICAS -
FENATIBREF

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR006382_20232023_02_09T09_37_49.pdf
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SRT00004/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/01/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000593/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10680.100023/2023-60
DATA DO PROTOCOLO: 06/01/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13621.120995/2021-00
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10/01/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS -FENATIBREF, CNPJ n. 06.941.957/0001-19, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Instituições
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus respectivos empregados, com abrangência territorial
em AC, AL, Alvarães/AM, Amaturá/AM, Anamã/AM, Anori/AM, AP, Apuí/AM, Atalaia do Norte/AM,
Autazes/AM, Barcelos/AM, Barreirinha/AM, Benjamin Constant/AM, Beruri/AM, Boa Vista do
Ramos/AM, Boca do Acre/AM, Borba/AM, Caapiranga/AM, Canutama/AM, Carauari/AM, Careiro da
Várzea/AM, Careiro/AM, Coari/AM, Codajás/AM, Eirunepé/AM, Envira/AM, Fonte Boa/AM, Guajará/AM,
Humaitá/AM, Ipixuna/AM, Iranduba/AM, Itacoatiara/AM, Itamarati/AM, Itapiranga/AM, Japurá/AM,
Juruá/AM, Jutaí/AM, Lábrea/AM, Manacapuru/AM, Manaquiri/AM, Manicoré/AM, Maraã/AM,
Maués/AM, Nhamundá/AM, Nova Olinda do Norte/AM, Novo Airão/AM, Novo Aripuanã/AM,
Parintins/AM, Pauini/AM, PI, Presidente Figueiredo/AM, Rio Preto da Eva/AM, RR, Santa Isabel do Rio
Negro/AM, Santo Antônio do Içá/AM, São Gabriel da Cachoeira/AM, São Paulo de Olivença/AM, São
Sebastião do Uatumã/AM, SE, Silves/AM, Tabatinga/AM, Tapauá/AM, Tefé/AM, Tonantins/AM,
Uarini/AM, Urucará/AM e Urucurituba/AM.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO DA CATEGORIA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

beneficentes, religiosas e filantrópicas (Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas
e Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
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lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social,
educação, saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares,
Abrigos, Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas
Filantrópicas, além de entidades de classe e demais Instituições Congêneres), o piso salarial de R$1.330,00
(um mil trezentos e trinta reais), para jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ficando permitido
o pagamento proporcional às horas trabalhadas, exceto para os empregados aprendizes por serem regidos
por legislação própria.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

 

A todos os empregados que recebem acima dos pisos estipulados, será aplicado, no mínimo o índice
conforme tabela de reajuste salarial, prevista neste Termo Aditivo à CCT.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas concede à categoria
profissional representada, (exemplo: Fundações privadas, Associações privadas, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Organizações Sociais – OS, Organizações religiosas (Igrejas
e Congregações de todos os credos), instituições beneficentes e filantrópicas (Ongs e entidades sem fins
lucrativos em geral) que atuam na execução de políticas públicas nas áreas de assistência social,
educação, saúde, lazer e outros, tais como: Irmandades, Institutos, Centros, Creches, Asilos, Casa lares,
Abrigos, Institutos de longa permanência, entidades beneficentes de Assistência social, Escolas
Filantrópicas, além de entidades de classe e demais Instituições Congêneres), no dia 1º de Janeiro de
2023, reajuste salarial, a incidir sobre os salários vigentes no mês de aplicação do índice de
proporcionalidade abaixo, respeitando a equiparação salarial nos termos do art. 461 da CLT:

 

 MÊS DE ADMISSÃO E

 

INCIDÊNCIA DO REAJUSTE

 

ÍNDICE

 

FATOR DE REAJUSTE

Até JANEIRO de 2022 6,000%          0,06000
 FEVEREIRO de 2022 5,500%          0,05500
 MARÇO de 2022 5,000%          0,05000
 ABRIL de 2022 4,500%          0,04500
 MAIO de 2022 4,000%          0,04000
 JUNHO de 2022 3,500%          0,03500
 JULHO de 2022 3,000%          0,03000
 AGOSTO de 2022 2,500%          0,02500
 SETEMBRO de 2022 2,000%          0,02000
 OUTUBRO de 2022 1,500%          0,01500
 NOVEMBRO de 2022 1,000%          0,01000
 DEZEMBRO de 2022 0,500%          0,00500

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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Os reajustes salariais concedidos a título de antecipação, no período de 1° de janeiro de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022, poderão ser compensados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido, ou seja, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente, fica a instituição obrigada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do piso salarial da
categoria ao empregado prejudicado, exceto aquelas entidades que, comprovadamente, estiverem com o
recebimento em atraso junto ao convenente, e com ações efetivas para recebê-lo.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica estabelecido que as instituições, parceiras ou não, do poder público em geral irão cumprir o presente
Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo de Trabalho em
separado e desde que esteja vigente.

 

PARÁGRAFO QUARTO               

Considerando a possibilidade em função de necessidades por questões operacionais e ou legais, fica
facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor dos
benefícios previstos neste Termo Aditivo à CCT. Neste caso a integração dos valores referentes aos
benefícios desta CCT de obrigação do empregador conforme citados acima, fica estabelecido que, tais
valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque dos mesmos.

I.        Os descontos referidos já têm prévia autorização do empregado uma vez que, os respectivos valores
integrarão o salário com a finalidade única e exclusiva da manutenção dos benefícios, aprovados em
Assembleias (de empregados e patronal).

 

PARÁGRAFO QUINTO

Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem; espontâneo, por
promoção, por merecimento e antiguidade, por transferência de cargo, de função, e/ou de estabelecimento
ou de localidade, bem assim, de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

 

 

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

As partes acordam que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o piso da categoria de acordo
com cada região, conforme estabelecido nesta CCT e seguindo os parâmetros do PCMSO (Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional) de cada instituição empregadora.

 

AUXÍLIO SAÚDE
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CLÁUSULA SEXTA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - PAF VIRTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica instituído a toda categoria, o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - PAF VIRTUAL, em parceria
com a FENATIBREF, a todos os trabalhadores, garantindo atendimento à saúde, à distância, através das
Consultas Online e Medicamentos Genéricos e Similares gratuitos, em todos os estados abrangidos por
este Termo Aditivo à CCT, da seguinte forma:

 

      I.        CONSULTA CLÍNICO GERAL E ESPECIALIDADE MÉDICA – CONSULTAS ONLINE: O
trabalhador faz a Consulta Online com o Clinico Geral que poderá encaminhar para alguma especialidade
médica (Angiologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Clínica Geral, Dermatologia, Endocrinologia,
Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia, Neurologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria, Radiologia
e Urologia) pela plataforma e se receitado, recebe a receita médica, atestado e pedido de exames, validado
com certificação e assinatura digital, na própria plataforma por e-mail, WhatsApp e link por SMS.

 

1. O agendamento e a liberação da consulta com a especialidade médica devem solicitadas na Central
de Atendimento.

2. Caso o Clínico Geral encaminhe para alguma especialidade médica, a consulta será por
agendamento, o trabalhador entra em contato com a Central de Atendimento para fazer o
agendamento e a liberação da consulta com a especialidade médica.

3. As consultas serão de forma on-line via celular ou site e devem ser previamente agendadas junto a
Central de Atendimento no telefone (WhatsApp): (31) 4042-5046, que será exclusiva para o
trabalhador da categoria, com horário de funcionamento de 09:00 às 18:00 de Segunda à Sexta-feira,
exceto Sábado, Domingo e Feriado.

4. Não haverá nenhuma contribuição adicional em valores para as consultas médicas por clínica médica
e 1 (uma) por mês para especialidade.

5. As consultas são ilimitadas para a especialidade CLÍNICO GERAL e limitada a 1 (uma) por mês no
caso de outras especialidades. Assim, toda e qualquer consulta deve passar por um clínico geral e se
necessário encaminhará a um especialista.

6. A assinatura do médico é válida como assinatura de próprio punho, tanto para receitas, atestados e
declarações médicas.

 

    II.        BENEFÍCIO MEDICAMENTO PARA TODOS: O Benefício Medicamento para Todos oferece
medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente, desde que receitados pelos profissionais das referidas
Consultas Online, garantida por este PAF-VIRTUAL.

1. O trabalhador solicitará seu medicamento à Central de Atendimento via telefone (WhatsApp): (31)
4042-5046, que será exclusiva para o trabalhador da categoria da FENATIBREF, com horário de
funcionamento de 09:00 às 18:00 de Segunda a Sexta-feira exceto Sábado, Domingo e Feriado.

2. Após confirmações dos dados do empregado e da disponibilidade do medicamento receitado, o
medicamento solicitado será entregue no prazo de 2 (dois) à 5 (cinco) dias úteis no endereço
informado pelo trabalhador nas cidades acima referenciadas e será retida a receita médica no ato da
entrega do medicamento pelo entregador, quando necessário.

3. Os empregados terão até o limite de 30 (trinta) dias para solicitar o medicamento após a data de
emissão da receita.

4. Os medicamentos de uso contínuo deverão ter a renovação de receita a cada 60 (sessenta) dias.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

1. A Instituição Empregadora deverá informar a FENATIBREF pelo e-mail:
 br.pafvirtual@fenatibref.org.br a lista de todos os trabalhadores constando NOME COMPLETO, CPF,

mailto:%20br.pafvirtual@fenatibref.org.br%20
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DATA DE NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO BENEFICIÁRIO, TELEFONE
RESIDENCIAL/CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE,
SALÁRIO, DATA DE ADMISSÃO e conforme formulário padrão disponível no site
www.fenatibref.org.br. Caso a entidade não possua acesso à internet e somente nessa hipótese,
poderá enviar via correio às atualizações para a FENATIBREF, respeitando os prazos conforme item
II, deste parágrafo.

2. A Instituição empregadora deverá informar a FENATIBREF, através do e-mail:
 br.pafvirtual@fenatibref.org.br, até o dia 15 (quinze) de cada mês, os trabalhadores admitidos e/ou
demitidos, para atualização e/ou baixa do trabalhador no benefício. Caso o 15º (décimo quinto) dia
não seja dia útil, o envio deve ser antecipado, ou seja, o último dia útil que antecede o dia 15
(quinze).

3. A não informação por parte da Instituição Empregadora dos trabalhadores com rescisão de contrato
de trabalho dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que a FENATIBREF receba a
referida informação para exclusão do trabalhador da utilização deste benefício. A homologação feita
na entidade sindical não retira a obrigatoriedade de informação.

4. A não informação por parte da Instituição empregadora dos trabalhadores admitidos dentro de cada
mês, até o dia 15 (quinze) do referido mês, para inclusão e utilização no referido benefício, obriga a
empregadora a reverter o referido valor em dobro, ou seja, (R$48,32 = R$ 24,16 x 2), sendo 50%
(cinquenta por cento) revertido ao empregado e 50% (cinquenta por cento) a entidade sindical, como
indenização referente aos meses em que o empregador deixou de oferecer o benefício ao empregado
e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e
obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado.

5. A FENATIBREF se responsabiliza pelo fiel cumprimento deste benefício para cada um dos
trabalhadores, para tanto, a instituição deverá proceder ao pagamento de R$ 24,16 (vinte e quatro
reais e dezesseis centavos) por cada trabalhador, desde que a instituição atualize a lista de inclusão
e exclusão dos empregados até o dia 15 (quinze) de cada mês.

6. A Instituição Empregadora inadimplente neste benefício, ao retornar o cumprimento terá que quitar
todos os pagamentos que estiverem em aberto.

7. A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão, não será
garantido o uso deste benefício até que a pendência seja devidamente regularizada e a lista
reencaminhada.

8. A Instituição Empregadora que estiver inadimplente e enviar admissões para inclusão ou demissões
para exclusão, não será garantido o uso deste benefício por 30 (trinta) dias subsequentes ao envio da
lista, até a completa regularização das pendências e arcará com as consultas que o empregado
deseja.

9. Quando houver transferência de empregado entre matriz e filial das instituições que acarretem
mudança de cadastro e código, é necessária a exclusão na lista do empregador antigo e a inclusão
na lista do novo empregador.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

1. A Instituição deve realizar o pagamento do valor de R$ 24,16 (vinte e quatro reais e dezesseis
centavos), correspondente a inclusão do trabalhador, em boletos mensais que serão enviados pela
FENATIBREF, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao inicio de utilização do empregado no benefício,
ou seja, primeiro pagamento em 10 (dez) de cada mês, através de boleto bancário com código de
barras.

2. A FENATIBREF encaminhará a cada Instituição empregadora mensalmente (via e-mail), os boletos
para pagamento, com vencimento até o dia 10 (dez). O boleto irá preenchido com o valor a pagar,
mediante a atualização enviada até o dia 15 (quinze) do mês anterior. Caso não receba o boleto em
até 5 (cinco) dias antes do vencimento,    cabe à Instituição solicitar através do telefone (031) 4042-
4093 ou e-mail: br.pafvirtual@fenatibref.org.br. 

3. O valor a pagar será o resultado do número de empregados vezes ao valor de R$ 24,16 (vinte e
quatro reais e dezesseis centavos).

4. O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por
cento) e juros moratórios de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor
principal conforme descrito no corpo do boleto, imputável às Instituições.

5. Para que não ocorra a suspensão do uso dos trabalhadores e de seus dependentes, se houver, a
Instituição Empregadora deve necessariamente pagar o boleto bancário até o dia 30 (trinta) do mês

mailto:%20br.pafvirtual@fenatibref.org.br,
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subsequente a inclusão do trabalhador na lista, para exercício do benefício.
6. O não pagamento acima citado gera suspensão dos recebimentos de medicamentos, do tratamento

médico em andamento e impossibilidade de agendamento de novas consultas, bem como custos
advindos da inadimplência, sendo que estes custos serão de total responsabilidade da instituição
empregadora, independente dos motivos.

7. Em caso de inadimplemento a instituição é obrigada a solicitar a reemissão do boleto através do
email:  br.pafvirtual@fenatibref.org.br. Estando o boleto atrasado por prazo superior à 58 (cinquenta e
oito) dias, contados a partir do vencimento, deve fazer contato com o setor de Arrecadação para
solicitar novo boleto pelo qual arcará com as despesas de reemissão.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

São considerados dependentes dos trabalhadores da categoria casados ou por união estável, os filhos e
cônjuges, e aos trabalhadores solteiros, os pais e filhos.

1. Faculta-se aos empregados, que livremente desejarem, mediante autorização expressa, a inclusão
de dependentes por sindicalização, conforme critérios e modalidades oferecidas pela FENATIBREF e
previstas no Termo de Adesão e nas disposições da cláusula “Desconto de Mensalidades” prevista na
CCT vigente.

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

No caso de trabalhadores afastados antes do início do PAF, a Instituição fica isenta da obrigatoriedade de
inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no
referido benefício, a instituição empregadora continuará responsável pelo pagamento da mensalidade dos
empregados, na forma desta clausula, incentivando-os a consultas médicas para  que de forma preventiva
possa dar manutenção à sua saúde na tentativa de eliminar possíveis danos e evitar tratamentos mais
dispendiosos e de maior grau de dificuldade para restabelecimento, em condições de trabalho. Entende-se
por afastamento qualquer modalidade de afastamento pelo INSS exceto aposentadoria por invalidez.

      I.        Após o retorno do trabalhador afastado/aposentado por invalidez, poderá a instituição
empregadora descontar os valores pagos a FENATIBREF, referente à parte descontada do empregado,
desde que parceladamente, sendo que o valor de cada parcela não deve exceder o dobro do valor do
benefício pago pelo empregado, ou seja, até dois meses do valor descontado dele mensalmente.

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

A Instituição empregadora poderá optar por outra parceria que não a aqui mencionada, desde que os
benefícios não sejam inferiores e ou em menor quantidade dos que estão elencados nesta cláusula, a
abrangência do benefício oferecido, bem como a parte do trabalhador não seja maior da que aqui
estabelecida, mediante comprovação da permanência dos empregados no benefício próprio. Para análise
das condições do plano de saúde/ benefício de saúde oferecido, a entidade deve enviar a FENATIBREF,
pelo e-mail: br.pafvirtual@fenatibref.org.br cópia do contrato com rol de procedimentos cobertos ou proposta
com o prestador de saúde, lista dos trabalhadores que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago
ao prestador com autenticação bancária legível e a lista dos empregados beneficiários, especificar qual
percentual ou custo pago pelas partes, trabalhador e empregador e quaisquer documentos que possam
causar ônus aos trabalhadores, este procedimento deve ser realizado anualmente, ou sempre que houver
alteração nas condições do benefício ofertado. A FENATIBREF informará a aceitação ou não, via e-mail, e
caso seja aprovado o empregador deve enviar a lista de exclusão dos empregados no benefício PAF, bem
como dos boletos correspondentes. Fica estipulado que as Instituições Empregadoras devem enviar para

mailto:br.pafvirtual@fenatibref.org.br
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verificação do plano próprio todos os documentos para análise e conclusão do processo em até 60
(sessenta) dias da data da contratação de plano próprio ou de envio de permanência, a cada data base.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

A Instituição Empregadora que possuir plano próprio aprovado pela FENATIBREF, na forma do parágrafo
anterior, permanecerá com a obrigação de cumprimento integral deste benefício, caso o plano próprio não
garanta Medicamentos Genéricos e Similares gratuitamente. Dessa forma, a Instituição empregadora
deverá informar a FENATIBREF, através do e-mail:  br.pafvirtual@fenatibref.org.br, até o dia 15 (quinze) de
cada mês os trabalhadores admitidos e ou demitidos, para inclusão e ou exclusão do trabalhador no
benefício. A FENATIBREF se responsabiliza pelo fiel cumprimento do benefício de cada um dos
trabalhadores, para tanto, a instituição deverá proceder ao pagamento de R$ 24,16 (vinte e quatro reais e
dezesseis centavos) por cada empregado, no prazo e forma estabelecidos nesta cláusula, desde que a
instituição atualize a lista de inclusão e exclusão dos empregados até o dia supracitado.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

 

O presente benefício aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo
elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive
em período de experiência; Contrato de Trabalho Temporário, Contrato de Aprendizagem, Contrato
Intermitente etc.

 

PARÁGRAFO OITAVO

 

A inadimplência acarreta a suspensão de todos os beneficiários trabalhadores. Por isso, a Instituição será
responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário. Em função da continuidade
da inadimplência a cobrança será judicial, por descumprimento desta, e ainda, o título poderá ser
protestado, o que não isenta à Instituição da quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

 

Por se tratar de benefício concedido aos trabalhadores, convencionado coletivamente (Instrumento CCT), a
FENATIBREF possui legitimidade para exigir o cumprimento dos dispositivos preceituados neste
instrumento Coletivo, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento normativo da categoria.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO

 

Fica facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo quarto da cláusula
“REAJUSTE SALARIAL” da CCT vigente.

 

mailto:%20br.pafvirtual@fenatibref.org.br,%20
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – LGPD

 

1. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos
em decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo
dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI),
terá como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no
artigo 7°, inciso II, da LGPD.

2. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem
a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os
demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da
referida lei.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA TOTAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica estabelecido o cumprimento do benefício Seguro de Vida Total, aos empregados e empregadores,
garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores,
devendo ser cumprida nas seguintes condições:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

SEGURO DE VIDA TOTAL

 
TITULAR

R$

CÔNJUGE

R$

FILHOS

R$
MORTE 17.000,00 5.100,00 3.400,00
MORTE ACIDENTAL 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR
ACIDENTE ATÉ 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL POR
ACIDENTE ATÉ 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

DOENÇAS GRAVES: Neoplasia, cardíaca, AVC,
cegueira, Glaucoma, Respiratório, Alzheimer,
Renal, Parkinson, Esclerose.

17.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR ATÉ 5.000,00 5.000,00 5.000,00
INDENIZAÇÃO ESPECIAL DE FILHOS
PÓSTUMOS 10.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

4 SORTEIOS MENSAIS 500,00 NÃO TEM NÃO TEM
ADAPTAÇÃO DE VEÍCULO/RESIDÊNCIA EM
CASO DE IPA ATÉ 2.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

 

Atenção: quando ocorrer uma MORTE ACIDENTAL os valores das coberturas: Morte e Morte acidental se
acumulam.
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 I - A cobertura de morte extensiva aos filhos é válida somente para maiores de 14 (quatorze) anos e com
até 21 (vinte e um) anos sendo solteiro, ou até 24 (vinte e quatro) anos comprovadamente na condição de
estudante universitário. Menores de 14 (quatorze) anos possuem apenas direito ao reembolso de funeral,
conforme normas da SUSEP, sendo assim não caberá indenização para estes casos.

 II - Em caso de suicídio, o segurado precisará ter no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de contribuição no
seguro para recebimento da indenização.

III - ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR: Extensiva aos filhos de até 21 (vinte e um)  anos ou até 24 (vinte e
quatro) anos comprovadamente na condição de estudante universitário. O serviço ofertado é de assistência,
portanto, o serviço deverá ser acionado no ato do falecimento através da central – 0800 638 5433 (Demais
cidades do Estado). Solicite-o apresentando um documento original com foto contendo o CPF do titular e
para sua segurança anote o número do protocolo de atendimento. Caso a opção seja reembolso das
despesas, o valor comprovado será descontado da cobertura de morte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

I - O Empregador deverá se cadastrar no Portal do Cliente para ter acesso ao Sistema Integrado de
Benefícios - SIB. Toda movimentação de empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª (segunda)
via de boletos, extrato de vidas ativas, bem como demais informações do benefício, estarão também
disponíveis nessa área. O acesso se dará pelo link: www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

II – Até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, o Empregador, por meio do Portal do Cliente, deverá informar
os seguintes dados dos empregados admitidos e/ou demitidos: NOME COMPLETO, CPF, DATA DE
NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE,
DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio destes dados.

III - Lembramos que, para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão, para inserção e/ou
atualização dos dados cadastrais dos empregados pelo Sistema Integrado de Benefícios – SIB, caia em
finais de semana ou feriados, o envio de tais dados deverá ser antecipado para o último dia útil que
anteceda o dia 25 (vinte e cinco).

IV - Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será
possível efetuar alterações no boleto e na vigência do benefício.

V - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o 25º
(vigésimo quinto) dia do referido mês, para inclusão e utilização do benefício, obriga a empregadora a
reverter o referido valor em dobro, sendo 50% (cinquenta por cento) revertido ao empregado e 50%
(cinquenta por cento) a entidade sindical, como indenização referente aos meses em que o empregador
deixou de oferecer o Seguro de Vida Total ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a
negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do
referido benefício ao empregado prejudicado.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para garantia das coberturas contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o Empregador deverá
proceder ao pagamento do valor de R$ 10,12 (dez reais e doze centavos) por cada empregado, através de
boleto bancário enviado mensalmente via e-mail com vencimento todo dia 10 (dez) de cada mês.

 

PARÁGRAFO QUARTO

I – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br.

II - A Seguradora determina que os empregados aposentados por invalidez e ou afastados por doença não
podem ser incluídos no seguro. Caso os afastados por doença já estejam segurados os mesmos não
poderão ser excluídos da lista mensal, continuando segurados normalmente. No entanto, a

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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responsabilidade do empregador pelo pagamento cessa com a aposentadoria por invalidez, cabendo ao
empregado arcar com o custo mensal do Seguro de Vida Total.

III - Os empregados que têm idade superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove)
dias não podem ser incluídos no seguro por força das condições contratadas, no entanto, os que já
estiverem no seguro permanecerão segurados, independentemente da idade.

IV - No caso dos afastados por doença, após a inclusão, o empregador ficará responsável pelo pagamento
integral das mensalidades dos mesmos, no período em que estiverem afastados por este motivo. Caso o
empregado tenha trabalhado para o empregador por no mínimo um dia, deverá ser pago o seguro de vida
dele e este ficará segurado até o último dia do mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de
vigência referente ao mês segurado.

PARAGRAFO QUINTO

I – Os Empregadores que oferecem o seguro de vida previsto nesta cláusula aos seus empregados por
meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada
nesta clausula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o atendimento e vantagens
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade
dos que lá estão elencados, e ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Sendo ainda
necessária comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@fenatibref.org.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação
bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

III - É de inteira responsabilidade do empregador o pagamento da indenização do valor do Seguro de Vida
Total aos segurados e/ou beneficiários, quando de sinistro, caso o empregador esteja em atraso com
qualquer boleto por mais de 20 (vinte) dias, com isso terão seus empregados excluídos da apólice. Também
será responsável pelo pagamento do sinistro caso não seja feita a inclusão de todos os empregados, e
devidas atualizações mensais.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do Seguro de Vida Total e/ou Acidentes Pessoais
expedido pela seguradora em até 60 (sessenta) dias do envio da listagem pelo empregador, o mesmo
estará disponível no portal do cliente, após este prazo.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

O presente benefício, Seguro de Vida Total, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de
contrato de trabalho, sendo elas: por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período de
experiência, temporário, contrato de aprendizagem, intermitente etc.

 

PARÁGRAFO OITAVO

 

I - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os segurados.

II - Caso o empregador realize movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estas não serão
atualizadas caso o empregador esteja inadimplente. Após a quitação de toda a pendência o empregador
deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de
empregados atualizada para reinclusão.
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III – Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador é responsável pelos custos advindos
da necessidade de uso de cada beneficiário bem como deverá arcar com as demais penalidades previstas
em CCT. Em função da continuidade da inadimplência, a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser
protestado, por descumprimento deste Aditivo à CCT, o que não isenta o Empregador da obrigatoriedade da
quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO NONO

 

Caso a entidade fique inadimplente e tenha algum empregado segurado com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou que esteja afastado, o mesmo não poderá ser
reincluído no Seguro de Vida Total, mesmo que o empregador regularize suas pendências. Os demais
empregados não afastados serão reincluídos após o envio da listagem completa, lembrando que, caso
ocorra algum sinistro, a responsabilidade pela indenização do empregado com idade igual ou superior a 70
(setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou afastado será do Empregador.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO

 

Os Empregadores, por liberalidade, poderão incluir seus voluntários no benefício Seguro de Vida Total,
estando cientes que, quando houver sinistro, deverão comprovar o vínculo de voluntariado, sob pena de
serem responsabilizados pelo valor integral da indenização garantida nesta cláusula. 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

 

Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no
artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

 

O Empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições do
mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

 

Fica facultado às Instituições parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo quarto da cláusula
“REAJUSTE SALARIAL” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
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I - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT que é um instrumento coletivo dotado de
força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base
legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

II - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela seguradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na CCT,
tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

 

 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA OITAVA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores
condições à categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente programa, para cumprimento pelo empregador, (é vedado
qualquer desconto aos trabalhadores), no valor mensal de R$23,65 (vinte e três reais e sessenta e cinco
centavos) por empregado, estando asseguradas as seguintes coberturas e assistências:

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO
KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada

titular.
CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período

superior a 60 dias.
COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.
REEMBOLSO MATERIAL
ESCOLAR Até R$ 500,001

Aquisição de material escolar de filho(s)
matriculado(s) em escola particular no
ensino fundamental I (do 1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA
TELEORIENTAÇÃO - ALÔ
SAÚDE

- -
Assistência realizada por profissionais
enfermeiros por WhatsApp ou
plataforma similar, para teleorientação a
pacientes com ou sem sintomas.

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao titular

por telefone.
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ASSISTÊNCIA FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal
fitness” ao titular por telefone.

ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA - -

Disponibiliza apoio psicológico ao titular
por telefone ou videochamada,
priorizando a saúde mental.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-line
ao titular (chat ou parecer).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00
Morte do segurado em consequência
exclusiva de acidente pessoal coberto,
exceto se decorrente de riscos
excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE – DIHA

Até 30 diárias de

R$ 200,00 cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS
(SÉRIE FECHADA) R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda.
ASSISTÊNCIAS PARA AS INSTITUIÇÕES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até

R$ 2.000,00
1

Pagamento de rescisão de empregado
com no mínimo sete anos de vínculo
empregatício ininterrupto em regime
CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL R$ 1.000,00 1

Verba para treinamento em razão da
admissão de trabalhador acima de 60
anos ou que tenha deficiência ou
estagiário.

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR
ACIDENTE DE
EMPREGADO

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,
superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS INSTITUIÇÕES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO TRABALHISTA
EM CASO DE MORTE
ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias, em
consequência exclusiva de morte
acidental do segurado, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

        
        

PARÁGRAFO SEGUNDO

 

I - As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios, que
será responsável por toda a gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas pela Seguradora
contratada, que garantirão à toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

 

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve se cadastrar no Portal do
Cliente disponível no endereço: www.centraldosbeneficios.com.br/portal, dar o aceite ao TERMO DE

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
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ADESÃO na contratação e recontratação do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado
de Benefícios – SIB, bem como demais informações do presente programa.

 

III – Toda a movimentação inclusive, será realizada pelo portal SIB, bem como, acesso a serviços de
emissão de 2ª (segunda) via de boletos, extrato de vidas ativas, certificado e demais regras e informações
do benefício.

IV. O Empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela
Administradora por e-mail, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício
do benefício e por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio
destes dados.

 

V - O aceite das condições do Termo de Adesão é obrigatório no momento da contratação, devido à
natureza deste Termo Aditivo a convenção coletiva de trabalho.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

I - Para garantia das coberturas e assistências contratadas nesta cláusula, o empregador deve arcar
integralmente com o custo deste programa efetuando o pagamento do valor estabelecido no parágrafo
primeiro e atendendo às demais condições da presente cláusula, não podendo o mesmo efetuar quaisquer
tipos de descontos dos empregados.

 

II. Para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia em finais de
semana ou feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25 (vinte e
cinco).

 

III - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no programa até o último dia do
mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que,
cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro do prazo previsto no Termo de Adesão
assinado pelo Empregador.

IV - O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, por período de
experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou
aceitas pela jurisprudência.

V -Após adesão do empregador ao programa, todos empregados receberão, no e-mail informado pela
empresa, login e senha para acesso a plataforma SIB, onde estará disponível seu Certificado Individual
expedido pela Empresa Seguradora contratada, juntamente também com Manual de Regras e Orientações
e demais informações essenciais.

VI - A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br.

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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I - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável
pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido
descumprimento.

 

II. No caso de trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem Estar-Integral, o Empregador fica
isento da obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. E por quaisquer
descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a
indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos, devendo ainda
este valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da cláusula de
penalidade prevista nesta convenção.

 

III. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua
responsável pelo pagamento das mensalidades, exceto em casos de aposentadoria por invalidez.

 

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

I. A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os empregados no benefício.

II. Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e
assim encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão, e
eles serão incluídos com nova data de vigência.

III. Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos
advindos da necessidade de uso de cada beneficiário, bem como deverá arcar com as demais penalidades
previstas no presente instrumento pelo seu descumprimento.

IV. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser
protestado, por descumprimento desta CCT, o que não isenta o empregador da quitação de pagamento(s)
pendente(s).

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

I. Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados
por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado, que tal prestador, garanta todas as
indenizações desta clausula, através de uma seguradora contratada e desde que, não sejam inferiores e/ou
em menor quantidade dos que lá estão elencados, estão desobrigadas de cumprir a presente cláusula com
a parceria mencionada.

II. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
analise@sintibref-minas.org.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o seguro, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária
legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores, sendo ainda
necessário comprovação anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado..
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PARÁGRAFO SÉTIMO

 

Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder público, integrar aos salários dos
empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no parágrafo
terceiro da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente.

 

PARÁGRAFO NONO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

 

I. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT, que é um instrumento coletivo dotado de
força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base
legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

II. Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela administradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na
CCT, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

 

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA NONA - CARTÃO DE PONTO

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Instituições deverão ser marcados ou assinados
pelo próprio empregado, não sendo admitido o apontamento por outrem, sob pena de invalidade.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

As instituições poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que não haja
por parte das instituições restrições à marcação do ponto; não haja exigência de autorização prévia para
marcação de sobrejornada; não haja a alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado, o
ponto deve estar disponível no local de trabalho; permitir a identificação do empregador e do empregado no
registro de ponto.

 

PARAGRAFO SEGUNDO

As instituições empregadoras que possuem até 20 empregados, poderão adotar o sistema de controle
manual do ponto, para garantir o cumprimento da jornada de trabalho, inclusive na jornada 12x36.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE ACOMPANHAMENTO

Para assistir seus pais e ou filhos as Instituições reconhecerão, para fins de abono de horas não
trabalhadas os atestados ou declarações médicas (somente consultas) e odontológicas, limitados a 5
(cinco) por ano e desde que fornecidos pelos profissionais previdenciários, na falta deste e sucessivamente,
de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela designado; de
médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal; por médico do sindicato a que pertença o
empregado – Federação Nacional dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
- FENATIBREF; ou não existindo estes, na localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha,
conforme Lei nº 605/49, art 6º,§ 1º alínea “f” e § 2º, e Decreto-lei 27.048/49, art. 12 §§1º e 2º, observada
ainda a Resolução 1658/2005 do CFM.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os atestados ou declarações médicas (somente consultas) deverão ser entregues a Instituição
Empregadora em até 03 (três) dias contados de sua emissão.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de locomoção do empregado, os atestados ou declarações médicas (somente
consultas) poderão ser entregues, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TAXA NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da
Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuição
sindical a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representada e em cumprimento à
deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal, ao artigo 7º, XXVI; artigo
8º, IV e VI; todos eles da Constituição Federal, a Taxa Negocial Patronal, para todas as instituições
beneficentes, religiosas e filantrópicas – associações privadas, fundações privadas e organizações
religiosas, todas sem fins econômicos, que será dividida em três parcelas anuais, a favor do sindicato
patronal.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao SINIBREF a cópia da
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma
no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimentos em 15/02/2023, 15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO



26/01/2023 06:52 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR000593/2023 18/21

As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) com
vencimentos em 15/02/2023, 15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

As instituições que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais) recolherão o percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento dos
respectivos meses de Janeiro, Maio e Setembro de 2022 efetuando os pagamentos em 15/02/2023,
15/06/2023 e 15/10/2023.

 

PARÁGRAFO QUARTO

Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem empregados recolherão
parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

PARÁGRAFO QUINTO

As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF-INTER https://www.sinibref-interestadual.org.br, pelo
telefone: (34)3277-0400 ou pelo e-mail: financeiro@sinibref.org.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA (CNS)

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

Por força do art. 513, “e” da CLT e da Nota Técnica n° 02/2018 do CONALIS – MPT, que garante ao
sindicato profissional a prerrogativa de impor contribuições à categoria representada e a previsão
constitucional do art. 7º inciso XXVI e art. 8º, inciso IV, da CF/88 que estabelece o reconhecimento
constitucional e legal da norma coletiva e da soberania da assembleia em instituir contribuições,
especialmente para custeio de luta sindical para negociação coletiva, com base no princípio da liberdade
sindical preconizado na OIT e da prevalência das normas coletivas sobre a Lei trazida pela CLT
(Consolidação das Leis Trabalhistas) no artigo 611-A, e em cumprimento ao determinado pela assembleia
dos empregados que autoriza prévia e expressamente a instituir esta contribuição, ficam as Instituições
empregadoras obrigadas a descontar de TODOS os seus empregados a “CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
SOLIDÁRIA” nas seguintes condições:

 

PARAGRAFO PRIMEIRO

 

As instituições devem descontar o valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) no ano de 2023, por empregado,
que será descontado no salário do mês de FEVEREIRO de 2023 em reconhecimento a negociação coletiva
e ao seu alcance a todos os empregados integrantes da categoria econômica.

 

PARAGRAFO SEGUNDO

 

As importâncias descontadas deverão ser recolhidas até o dia 10 (dez) do mês subsequente aos descontos,
respectivamente no mês de MARÇO de 2023, em boleto fornecido pela Federação Nacional dos
Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas. As Instituições encaminharão a
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FENATIBREF no E-mail: secretaria@fenatibref.org.br ou extraordinariamente por correios e neste caso
somente se a instituição não possuir meios eletrônicos à Rua Rodrigues Caldas, nº 703, Santo Agostinho -
CEP 30190-120 – BELO HORIZONTE/MG, cópia de comprovação dos recolhimentos, juntamente com a
relação nominal dos empregados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o respectivo desconto.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

 

As guias são expedidas pela FENATIBREF, caso não receba até 5 (cinco) dias antes do vencimento ou
tenha qualquer outro imprevisto as solicite através do telefone (31) 3586-6553 ou e-mail:
secretaria@fenatibref.org.br

 

PARÁGRAFO QUARTO

 

O desconto e o repasse a FENATIBREF da importância devida pelo empregado previsto no caput desta
clausula será de inteira responsabilidade das Instituições, sendo que a omissão institucional na efetivação
do desconto e seu respectivo repasse a FENATIBREF, fará com que a obrigação pelo pagamento da
importância se reverta à Instituição, no prazo de até 1 (um) mês do vencimento, sem permissão de
desconto ou reembolso posterior do empregado.

 

PARÁGRAFO QUINTO

 

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor principal conforme
descrito no corpo do boleto, imputável às Instituições.

 

PARÁGRAFO SEXTO

 

Fica assegurado a todos trabalhadores, representados e sindicalizados, que não reconhecerem os direitos e
benefícios garantidos neste instrumento normativo dotado de força legal e pactuado pelos princípios que
norteiam a negociação coletiva e soberania das decisões dos empregados em assembleia, o direito de se
opor ao referido desconto, desde que direta e pessoalmente a FENATIBREF e sindicatos filiados ou
mediante correspondência, redigida e manuscrita, postada individualmente por AR (Aviso de Recebimento)
e enviada pelo Correio a FENATIBREF até 20 (vinte) dias contados do dia útil seguinte à data do registro do
instrumento coletivo pelo Ministério do Trabalho, observado os seguintes parâmetros:

     I.        As cartas de oposição devem conter, no mínimo, nome completo, CPF do empregado e dados do
empregador, para fins de identificação.

    II.        Os empregados(as) admitidos(as) após o registro da presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva
de Trabalho 2022/2023 no Ministério do Trabalho, terão 20 (vinte) dias a contar de sua admissão, para
exercer o direito de se opor ao referido desconto, desde que apresente junto com a oposição cópia do
Contrato de Trabalho previsto na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com a respectiva
Instituição Empregadora contratante da categoria.

  III.        Para os empregados afastados por motivo de doença pelo INSS ou que estejam com atestado
médico durante todo o período de oposição, o prazo será de 20 (vinte) dias contados a partir de seu retorno
ao trabalho, desde que junto com a oposição seja anexada uma cópia da comprovação do afastamento.

mailto:secretaria@fenatibref.org.br%20
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  IV.        Para os empregados que estejam de férias durante todo o período de oposição, o prazo será de 20
(vinte) dias contados a partir de seu retorno, desde que junto com a oposição seja anexada uma cópia da
comprovação da concessão e gozo de férias.

   V.        No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados do termino do periodo de oposição, a
FENATIBREF comunicará ao empregador que proceda à exclusão dos descontos da folha de pagamento
relativamente aos trabalhadores que manifestaram a oposição ao desconto.

  VI.        Fica advertida a Instituição de qualquer prática atentatória à organização sindical, tais como envio
de correspondências de forma coletiva, padronizadas, que demonstram nítida interferência e intervenção
nos assuntos que dizem respeito à atuação da federação e com afronta ao disposto na Convenção nº 98 da
Organização Internacional do Trabalho, incorrerá em multa conforme prevista na cláusula de Penalidades
deste instrumento normativo, sem prejuízo da Instituição responder ainda por danos materiais e morais
eventualmente causados à Entidade Sindical.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

 

Aos empregados admitidos após o mês de FEVEREIRO DE 2023, será descontado o valor referente à
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SOLIDÁRIA (CNS), no mês subsequente ao de sua admissão e seu repasse a
FENATIBREF se dará no mês seguinte ao desconto.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - APLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O presente termo aditivo se aplica às Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas e seus
respectivos empregados, inclusive os de Categoria Diferenciada de acordo com o que dispõe a súmula 374
do TST, sendo que o término da vigência da convenção não exclui as Instituições da obrigação de
cumprimento das suas cláusulas.

 

PARAGRAFO ÚNICO

 

Ficam mantidas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 (devidamente
depositada, registrada e arquivada junto ao MTE, respectivamente sob o nº SRT00007/2022 em 10 de
janeiro de 2022), que não constituem objeto do presente Termo Aditivo.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FERIADO DA CATEGORIA

Fica estabelecido que o dia dos empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas será
comemorado na segunda-feira de carnaval, no dia 20 de Fevereiro de 2023, que será considerado feriado
da categoria, para efeito de gozo de folga deste dia como não trabalhado.
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PARÁGRAFO UNICO

 

Fica garantido as datas estabelecidas no “Caput” desta cláusula para o feriado da categoria,
independentemente do cancelamento do carnaval local pelas Autoridades Públicas.

 

 

}

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO
PRESIDENTE

FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES , RELIGIOSAS E FILANTROPICAS -
FENATIBREF

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA DE EMPREGADOS

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000593_20232023_01_06T12_16_17.pdf


BAIRRO CIDADE SP CEP

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QTDE VALOR UNIT.

1 CLORO 5 LITROS 40 21,49R$  

2 ALCOOL 70% 15 14,90R$  

3 ALCOOL EM GEL 70% 5 L 2 40,99R$  

4 AMACIANTE 5L 20 20,42R$  

5 BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO 30X40 1 31,80R$  

6 COPO DESC. PCT C/100 UN 10 18,59R$  

7 DETERGENTE  5L 30 19,90R$  

8 DESINFETANTE 5L 30 18,75R$  

9 FIBRAÇO C/5 10 12,09R$  

10 ESPONJA DUPLA FACE 20 2,05R$  

11 PAPEL HIGIENICO.  FOLHA DUPLA 60 97,10R$  

12 FLANELA BRANCA 28X48 10 3,12R$  

13 MULTIUSO 5L 10 18,14R$  

14 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PCT C/100 10 0,66R$  

15 LUVA PLÁSTICA AMARELA 5 9,90R$  

16 LUVA LATEX CX C/100 20 19,59R$  

17 PAPEL TOALHA LUXO 40 80,80R$  

18 PANO DE PRATO 15 3,20R$  

19 PANO DE CHÃO ALVEJADO 15 4,00R$  

20 RODO 60 CM 2 10,79R$  

21 RODO 40 CM 2 8,00R$  

22 SABÃO EM BARRA 10 2,00R$  

23 SABÃO EM PO 5KG 20 62,69R$  

24 SABONETE ANTI-SEPTICO 5L 5 48,97R$  

25 SABONETE NEUTRO 5L 5 15,85R$  

26 SACO AMOSTRA 2 90,80R$  

27 SACO DE LIXO 100L PRETO C/100UN 6 70,84R$  

28 SACO DE LIXO 20 LT C/100UN 6 13,10R$  

29 SACO DE LIXO 60L PRETO C/ 100 6 49,61R$  

30 VASSOURA COMUM 2 13,00R$  

31 VASSOURA PIAÇAVA 2 13,00R$  

32 TOUCA SANFONADA BRANCA C/100 10 21,10R$  

33  ALCOOL 92% 10 18,84R$  

VALOR TOTAL  R$               16.008,86 

26,00R$  

211,00R$  

188,40R$  

78,60R$  

297,66R$  

26,00R$  

79,25R$  

181,60R$  

425,04R$  

20,00R$  

1.253,80R$  

244,85R$  

60,00R$  

21,58R$  

16,00R$  

391,80R$  

3.232,00R$  

48,00R$  

181,40R$  

6,60R$  

49,50R$  

41,00R$  

5.826,00R$  

31,20R$  

597,00R$  

562,50R$  

120,90R$  

408,40R$  

31,80R$  

185,90R$  

859,60R$  

223,50R$  

81,98R$  

Responsável pelo recebimento (Se houver) Telefone de contato

TOTAL

AVENIDA BRAZIL, 1659 - JARDIM MONTE SANTO COTIA - SP - CEP 06700-300

Destinatário

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE 28.413.401/0001-92

ENDEREÇO



PRAZO DE ENTREGA: 27/10/2023 

 

BRASCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE 

MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 19.832.556/0001-72 

Rua Muniz Falcão, 656 - Parque Paulistano 

São Paulo/SP - CEP: 08080-240 

 

11910350149 - (11)91035-0149 

Operacional@brascleancomercio.com.br 

Vendedor: GUSTAVO HENRIQUE 

 
 

 
 

 

DADOS DO CLIENTE 

 

Razão social: 
INSTITUTO DE GESTAO ED. E 

VALORIZACAO DO ENSINO - IGEVE 

 

Nome fantasia: 
 

 

 

CNPJ/CPF: 
 

 
 

Endereço: 
 

CEP:  Cidade/UF:  

Telefone:  E-mail:  

 

PRODUTOS 

ITEM NOME UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL 

1 HIPOCLORITO 5% SANICLOR D+ GL 40 25,06 1002,4 

2 ECOFLAME - ALCOOL 70% UN 15 16,9 253,5 

3 ECOFLAME – ALCOOL EM GEL 70% 5 L GL 2 42,49 84,98 

4 AMACIANTE AZUL D+ 5L UN 20 22,42 448,4 

5 BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO 30X40 UN 1 34,8 34,8 

6 COPO DESC. COPOFLEX 180 ML PCT C/100 UN UN 10 17,24 172,4 

7 DETERGENTE GOLD CLEAN 5L GL 30 19,9 597 

8 DESINFETANTE FLORAL D+ 5L UN 30 20,65 619,5 

9 FIBRAÇO C/5 UN 10 13,99 139,9 

10 ESPONJA DUPLA FACE UN 20 1,9 38 

11 PAPEL HIGIENICO. QUALYTE FOLHA DUPLA FD 60 159 9540 

12 FLANELA BRANCA 28X48 UN 10 5,02 50,2 

13 MULTIUSO D+ 5L UN 10 20,04 200,4 

14 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PCT C/100 PCT 10 2,56 25,6 

15 LUVA DANNY SILVER G UN 5 11,8 59 

16 LUVA LATEX CX C/100 CX 20 21,49 429,8 

17 PAPEL TOALHA LUXO UN 40 90,7 3628 

18 PANO DE PRATO UN 15 5,1 76,5 

19 PANO DE CHÃO ALVEJADO UN 15 5,9 88,5 

20 RODO 60 CM UN 2 14,69 29,38 

21 RODO 40 CM UN 2 9,9 19,8 

22 SABÃO EM BARRA UN 10 3,9 39 

23 SABÃO EM PO BRILHANTE 5KG UN 20 70,59 1411,8 

24 SABONETE ANTI-SEPTICO 5L UN 5 50,87 254,35 

25 SABONETE NEUTRO 5L UN 5 17,75 88,75 

26 SACO AMOSTRA PCT 2 92,7 185,4 

PEDIDO Nº 790 27/10/2023 

mailto:Operacional@brascleancomercio.com.br


OBSERVAÇÕES 

 

 
Assinatura do cliente 

27 SACO DE LIXO 100L PRETO C/100UN PC 6 80,74 484,44 

28 SACO DE LIXO 20 LT C/100UN PCT 6 16 96 

29 SACO DE LIXO 60L PRETO C/ 100 PC 6 50,51 303,06 

30 VASSOURA COMUM UN 2 14,9 29,8 

31 VASSOURA PIAÇAVA UN 2 14,9 29,8 

32 TOUCA SANFONADA BRANCA C/100 UN 10 24 240 

33 ECOFLAME - ALCOOL 92% UN 10 22,74 227,4 

TOTAL  20.927,86 

 

 

 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pedido emitido no GestãoClick – www.gestaoclick.com.br

DADOS DO PAGAMENTO 

VENCIMENTO VALOR FORMA DE PAGAMENTO OBSERVAÇÃO 

30/11/2023 20.927,86 Boleto Bancário  

http://www.gestaoclick.com.br/


 



AUGUSTO UTILIDADES E EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 39.871.863/0001-70 

RUA CÔNEGO VALADÃO, 804, LOJA 

GOPOÚVA - 07040-000 - GUARULHOS - SP 

(11) 97379-2003 

Pedido Nº: 1957 Emissão: 27/10/2023 12:50 

Página 1/2 

27/10/2023 -  

Emitido por Luenara Rodrigues Borges Da 

 

 

Cliente: 33 - INSTITUTO DE GESTAO 

EDUCACIONAL E VALORIZACAO DO ENSINO -   CEP: Transportadora: - 

IG 

Nome Fantasia: Município-Uf: Frete: 0.00 

CPF/CNPJ Endereço: Cond.Pagto: A VISTA 

INF ADD: Bairro:  Tipo Pagto: PIX 

Vendedor: 1 - AUGUSTO UTILIDADES E 
Telefone:

 

EMBALAGENS LTDA 

CFOP 5102 - VENDA ESTADUAL 

Código Descrição Quantidade R$ Unitário Total Itens 
 

 

401000 GOLD CLORO 1% 40,00 16,90 676 

4243242225 ALCOOL 70% CLARITY 1L 15,00 14,90 223,5 

7898363332370 ALCOOL GEL 70% CLARITY CARE GALÃO 5 LTS 2,00 45,95 91,9 

7898297318204 AMACIANTE AZUL VEROLIMP 5LTS 20,00 21,89 437,8 

7898902090075 BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO 30X40 ALTAPLAST 1,00 29,15 29,15 

2485 COPO DESCARTAVEL 180ML ECONOPOT PCT 100 10,00 4,90 49 

44100 DETERGENTE GOLD CLEAN 5L 30,00 18,90 567 

31683178 DESINFETANTE FLORAL DETERQUIM 5L 30,00 17,99 539,7 

2058 FIBRAÇO 87X125MM NOBRE C/5 10,00 12,59 125,9 

7898509280985 ESPONJA DUPLA FACE SUPERPRO 20,00 1,60 32 

4556 PAPEL HIGIENICO BOB PACOTE C16 ROLOS 60,00 87,88 5272,8 

k5 FLANELA BRANCA 10,00 3,10 31 

431000 MULTIUSO GOLD CLEAN 5LTS 10,00 13,70 137 

1245 LUVA PLASTICA DESCARTAVEL NOBRE PCT C/100 10,00 1,90 19 

10222 LUVA AMARELA G SANRO 5,00 6,31 31,55 

7899682746206 LUVA LATEX C/PO M NOBRE CX/100 20,00 20,15 403 

7898939740790 PAPEL TOALHA BOBINA 20G LUXO 6X200 BABY 40,00 95,76 3830,4 

7898620900779 PANO DE PRATO ESTAMPADO 15,00 3,22 48,3 

2371 PANO DE CHAO QUADRICULADO 15,00 5,90 88,5 

1269 RODO 60 CM VEROLIMP 2,00 11,43 22,86 

7770001000981 RODO 40 CM VEROLIMP 2,00 8,47 16,94 

7896098905913 SABAO EM BARRA UNITARIO YPE NEUTRO 180G 10,00 3,10 31 

751320003089 SABAO EM PO APYCE 4KG 20,00 27,32 546,4 

7898908100242 SABONETE ANTI-SEPTICO TRICLOSAN PREMISSE 5L 5,00 67,87 339,35 

7897534809277 SABONETE NEUTRO 5LTS 5,00 17,75 88,75 

1261 SACO AMOSTRA COM TARJA PCT 1,5KG 2,00 89,65 179,3 

2270 SACO DE LIXO 100LT BOMPACK 10X25 6,00 21,07 126,42 

004 SACO DE LIXO REFORCADO 20L 1,5KG 6,00 23,91 143,46 

003 SACO DE LIXO REFORCADO 60L 5KG 6,00 79,69 478,14 

2474 VASSOURA COMUN VERO LIMP 2,00 11,70 23,4 

7898927843298 VASSOURA PIAÇAVA VEROLIMP 2,00 14,89 29,78 

7899682735583 TOUCA DESCARTAVEL NOBRE C100 10,00 15,12 151,2 

789051681032 ALCOOL LIQUIDO 92% ITAJA 1L 10,00 18,95 189,5 

 

Total de Frete R$ 0,00 

Previsão de Entrega 

Total de itens  33 Quantidade de itens   451 Valor total dos itens R$ 15.000,00 Valor total liquido R$ 15.000,00 
Vencimento Pagamento 

Número 

1 

Tipo Pagamento Data Valor Data Valor 

15.000,00 / / PIX 27/10/2023 



 

BRASCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE 

MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 19.832.556/0001-72 

Rua Muniz Falcão, 656 - Parque Paulistano 

São Paulo/SP - CEP: 08080-240 

 

11910350149 - (11)91035-0149 

Operacional@brascleancomercio.com.br 

Vendedor: GUSTAVO HENRIQUE 

 
 

 
 

 

DADOS DO CLIENTE 

 

Razão social: 
INSTITUTO DE GESTAO ED. E 

VALORIZACAO DO ENSINO - IGEVE 

 

Nome fantasia: 
 

 

 

CNPJ/CPF: 
 

 
 

Endereço: 
 

CEP:  Cidade/UF:  

Telefone:  E-mail:  

 

PRODUTOS 

ITEM NOME UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL 

1 APONTADOR SIMPLES FABER UN 20 3,89 77,8 

2 BORRACHA BRANCA UN 20 3,19 63,8 

3 CANETA AZUL UN 50 2,09 104,5 

4 CANETA PRETA UN 50 2,09 104,5 

5 CANETA VERMELHA UN 50 2,09 104,5 

6 CARTOLINA 50X66 BR UN 50 3,87 193,5 

7 CLIPS P/PAPEL N2/0 CX720UN CX 10 25,36 253,6 

8 COLA BASTAO 10G LEO&LEO UN 20 4,85 97 

9 COLA BRANCA 1KG UN 15 27,8 417 

10 FITA ADESIVA PP 12X10 CR EUROCELL UN 15 3,71 55,65 

11 FITA ADESIVA PP 45X40 UN 15 6,68 100,2 

12 ENVELOPE PARDO CX 250UND CX 5 113,8 569 

13 FITA CREPE 18X50 EUROCEL UN 15 8,05 120,75 

14 FITA D.FACE PP 24X30 UN 15 18,71 280,65 

15 GRAMPEADOR GRANDE UN 5 74,8 374 

16 GRAMPO 9/6- 23/6 - 24/6 CHAPARRAU CX 5 42,59 212,95 

17 LAPIS PRETO UN 50 3,82 191 

18 LIVRO ATA UN 15 52,8 792 

19 PINCEL M.TEXTO UN 15 7,87 118,05 

20 PAPEL SULFITE REPORT 500 FOLHAS PCT 30 91,55 2746,5 

21 PASTA EM L A4 UN 15 4,86 72,9 

22 PASTA SUSPENSA KRAFT DELLO UN 15 8,4 126 

23 PISTOLA P/COLA QUENTE 40W BIVOLT LEOARTE UN 5 36,17 180,85 

24 BASTAO COLA QUENTE FINA PCT 5 58,54 292,7 

25 BASTAO COLA QUENTE GROSSA PCT 5 58,54 292,7 

26 REGUA 30CM NEW LINE UN 5 5,63 28,15 

PEDIDO Nº 791 27/10/2023 

PRAZO DE ENTREGA: 27/10/2023 

mailto:Operacional@brascleancomercio.com.br


27 ENVELOPE PLASTICO A3 4 FUROS C50 PCT 5 68,52 342,6 

28 TESOURA MULTIUSO 21,5CM UN 5 13,93 69,65 

TOTAL  8.382,50 

 

 

 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pedido emitido no GestãoClick – www.gestaoclick.com.br

DADOS DO PAGAMENTO 

VENCIMENTO VALOR FORMA DE PAGAMENTO OBSERVAÇÃO 

30/11/2023 8.382,50 Boleto Bancário  

OBSERVAÇÕES 

 

 
Assinatura do cliente 

http://www.gestaoclick.com.br/


 



 

JC VENDAS E COMÉRCIO LTDA 

 
Cliente: IGEVE  
 

 

 
ITEM QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 APONTADOR SIMPLES FABER 20  R$           2,59   R$           51,80  

2 BORRACHA BRANCA 20  R$           2,79   R$           55,80  

3 CANETA AZUL 50  R$           1,18   R$           59,00  

4 CANETA PRETA 50  R$           1,18   R$           59,00  

5 CANETA VERMELHA 50  R$           1,18   R$           59,00  

6 CARTOLINA 50X66 BR 50  R$           3,17   R$         158,50  

7 CLIPS P/PAPEL N2/0 CX720UN 10  R$         21,66   R$         216,60  

8 COLA BASTAO 10G LEO&LEO 20  R$           4,15   R$           83,00  

9 COLA BRANCA 1KG 15  R$         27,10   R$         406,50  

10 FITA ADESIVA PP 12X10 CR 
EUROCELL 

15  R$           3,01   R$           45,15  

11 FITA ADESIVA PP 45X40 15  R$           5,98   R$           89,70  

12 ENVELOPE PARDO CX 250UND 5  R$       110,10   R$         550,50  

13 FITA CREPE 18X50 EUROCEL 15  R$           7,35   R$         110,25  

14 FITA D.FACE PP 24X30 15  R$         18,01   R$         270,15  

15 GRAMPEADOR GRANDE 5  R$         64,10   R$         320,50  

16 GRAMPO 9/6- 23/6 - 24/6 CHAPARRAU 5  R$         41,89   R$         209,45  

17 LAPIS PRETO 50  R$           2,12   R$         106,00  

18 LIVRO ATA 15  R$         52,10   R$         781,50  

19 PINCEL M.TEXTO 15  R$           7,17   R$         107,55  

20 PAPEL SULFITE REPORT 500 FOLHAS 30  R$         98,25   R$     2.947,50  

21 PASTA EM L A4 15  R$           2,16   R$           32,40  

22 PASTA SUSPENSA KRAFT DELLO 15  R$           7,70   R$         115,50  

23 PISTOLA P/COLA QUENTE 40W 
BIVOLT LEOARTE 

5  R$         35,47   R$         177,35  

24 BASTAO COLA QUENTE FINA 5  R$         57,84   R$         289,20  

25 BASTAO COLA QUENTE GROSSA 5  R$         57,84   R$         289,20  

26 REGUA 30CM NEW LINE 5  R$           4,93   R$           24,65  

27 ENVELOPE PLASTICO A3 4 FUROS 
C50 

5  R$         61,82   R$         309,10  

28 TESOURA MULTIUSO 21,5CM 5  R$         13,23   R$           66,15  

 
 
 
 

Orçamento 130-2023 

Serviços 

Total                            R$7.991,00 



 

 

Meios de pagamento 

Transferência bancária ou cartão de débito. 

Dados bancários Banco: Original Agência: 0001 
Conta: 8076698-6 
Tipo de conta: Corrente 
Titular da conta (CPF/CNPJ): 45.058.030/0001-97 
 

 
 

Itaquaquecetuba, 27/10/2023 

 
 

 

 
_____________________________ 
JC VENDAS E COMÉRCIO LTDA 

Pagamento 



AUGUSTO UTILIDADES E EMBALAGENS LTDA  Página 1/1 

CNPJ: 39.871.863/0001-70 27/10/2023 - 

RUA CÔNEGO VALADÃO, 804, LOJA Emitido por Luenara Rodrigues Borges Da 

GOPOÚVA - 07040-000 - GUARULHOS - SP 

(11) 97379-2003 

Pedido Nº: 1958 Emissão: 27/10/2023 15:48 

Cliente: 33 - INSTITUTO DE GESTAO 

EDUCACIONAL E VALORIZACAO DO ENSINO -   CEP: Transportadora: - 

IG 

Nome Fantasia: Município-Uf: Frete: 0.00 

CPF/CNPJ: Endereço: Cond.Pagto: A VISTA 

INF ADD: Bairro:  Tipo Pagto: PIX 

Vendedor: 1 - AUGUSTO UTILIDADES E 
Telefone:

 

EMBALAGENS LTDA 

CFOP 5102 - VENDA ESTADUAL 

Código Descrição Quantidade R$ Unitário Total Itens 
 

 

214892 APONTADOR SIMPLES FABER 20 1,39 27,8 

482024 BORRACHA BRANCA 20 0,59 11,8 

7896572013851 CANETA AZUL 50 1,98 99 

7896572001148 CANETA PRETA 50 1,98 99 

7896572013875 CANETA VERMELHA 50 1,98 99 

7895110470316 CARTOLINA 50X66 BR 50 0,97 48,5 

7897270145165 CLIPS P/PAPEL N2/0 CX720UN 10 22,46 224,6 

7897256220114 COLA BASTAO 10G LEO&LEO 20 1,95 39 

7897731140005 COLA BRANCA 1KG 15 24,9 373,5 

7899320381639 FITA ADESIVA PP 12X10 CR EUROCELL 15 0,81 12,15 

07898316522322 FITA ADESIVA PP 45X40 15 3,78 56,7 

7898563360821 ENVELOPE PARDO CX 250UND 5 110,9 554,5 

7899320385736 FITA CREPE 18X50 EUROCEL 15 5,15 77,25 

7896603802171 FITA D.FACE PP 24X30 15 15,81 237,15 

7896326932766 GRAMPEADOR GRANDE 5 71,9 359,5 

7898937975279 GRAMPO 9/6- 23/6 - 24/6 CHAPARRAU 5 39,69 198,45 

7894494638084 LAPIS PRETO 50 0,92 46 

1456697 LIVRO ATA 15 49,9 748,5 

7503002900604 PINCEL M.TEXTO 15 4,97 74,55 

250307 PAPEL SULFITE REPORT 500 FOLHAS 30 96,05 2881,5 

7897027210122 PASTA EM L A4 15 1,96 29,4 

7897832814164 PASTA SUSPENSA KRAFT DELLO 15 5,5 82,5 

7897256262091 PISTOLA P/COLA QUENTE 40W BIVOLT LEOARTE 5 33,27 166,35 

485088 BASTAO COLA QUENTE FINA 5 55,64 278,2 

485089 BASTAO COLA QUENTE GROSSA 5 55,64 278,2 

7897294402084 REGUA 30CM NEW LINE 5 2,73 13,65 

437301 ENVELOPE PLASTICO A3 4 FUROS C50 5 65,62 328,1 

7894494737503 TESOURA MULTIUSO 21,5CM 5 11,03 55,15 
 

 

 

Assinatura 

Número 

1 

Valor 

7.500,00 

Data Valor 

/ / 27/10/2023 PIX 

Data Tipo Pagamento 

Pagamento Vencimento 

Valor total liquido R$ 7.500,00 Valor total dos itens R$ 7.500,00 Quantidade de itens   5 30 Total de itens 28 
2 8  

Previsão de Entrega 

0,00 Total de Frete R$ 

























  

Prefeitura Municipal de São Vicente  

Cidade Monumento da História  

Pátria Cellula Mater da Nacionalidade     

TERMO DE COLABORAÇÃO  

  

 Termo de Colaboração nº 01/2022  

   

  

  

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O  

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A OSC 

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO 

DO ENSINO - IGEVE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.  

  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEDUC, com sede em São Vicente, no endereço Avenida Capitão Mor Aguiar, nº 798 

Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 46.177.523/0001-09, neste ato representado pelo Excelentíssimo  

Prefeito Municipal, Senhor KAYO FELYPE NACHTAILER AMADO, CPF nº 325.762.868-44 e RG nº 

48.710.337-3, e  IGEVE – Instituto de Gestão Educacional e Valorização do Ensino, organização da 

sociedade civil, doravante  denominada OSC, situada à Rua Aguaçu, nº 171, sala 03/04, Alphaville, 

Campinas/SP, CEP: 13098-321, inscrita no CNPJ sob o número 28.413.401/0002-73, neste ato 

representada pela sua Presidente, a Sra. MELISSA LARA ESTEVES, portador a da Carteira de 

Identidade  nº 33.874.342-X e CPF nº 222.988.708-45, RESOLVEM celebrar o presente Termo de 

Colaboração, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 01/2022, tendo em vista o que consta 

do Processo nº 40389/2022 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, Lei Municipal nº 3599-A/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

   

O objeto do presente Termo de Colaboração é a execução do PROAF - Programa Afetividade 

nas unidades escolares de educação infantil e nas creches do Município de São Vicente, para 

crianças na faixa etária de 0 – 5 anos e 11 meses, que tem a finalidade de atender a demanda 

municipal no tocante a educação Básica, criado pela Lei Municipal nº 3599-A/2017, visando, 

portanto, interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 

Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de 

trabalho.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO  

  

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho 

apresentado pela OSC que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável 

do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica que dele resulte.  

  

Parágrafo único. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por aditamento ao 

termo de colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

  

O Termo de Colaboração será celebrado pelo período inicial de 12 meses, prorrogável até o 

limite legal, nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e artigo 21, parágrafo único do Decreto 

8.726/2016;  

É permitida a formalização de aditamento contratual, mediante termo aditivo, por solicitação 

da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 

desde que autorizada pela Administração Pública, para expansão do atendimento na hipótese de 

ampliação da rede e do número de beneficiários da política, desde que  (I) haja interesse na 

execução por parte da OSC selecionada, (II) após a análise e aprovação da Comissão Técnica e  

(III) haja viabilidade orçamentária, observando-se as competências e os trâmites administrativos 

previstos na legislação vigente.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

  

Para a execução do projeto previsto neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados 

recursos pelo MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE no valor total de R$ 34.710.230,35 ( trinta e 

quatro milhões, setecentos e dez mil, duzentos e trinta reais e trinta e cinco centavos), à 

conta da ação orçamentária - , Fonte º 

02.05.01.12.365.0050.2135.01.210.0000.3.3.50.39.00 conforme  cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho.  

  

Parágrafo único - Os valores contratados serão reajustados a cada período de 12 meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato ou do último reajuste, de acordo com a seguinte 

fórmula:  
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PR = P0X (variação acumulada do INPC – Geral 12)     

  

  

PR = Valores reajustados;  

P0= Valores contratados vigentes;  

INPC – Geral = Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Índice Geral, publicado pelo 

IBGE –  

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;  

INPC – Geral 1 = Índice do mês da data da apresentação das propostas;  

INPC – Geral 12 = Índice do 12º mês contado a partir do mês da data da apresentação da 

proposta.  

  

  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

  

A liberação do recurso financeiro se dará em 12 (doze) parcelas mensais, em estrita 

conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as metas da 

parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 

48 da Lei nº 13.019, de 2014.  

Parágrafo único. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de 

2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura 

inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

  

Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pelo MUNICÍPIO 

DE SÃO VICENTE, serão mantidos na conta corrente nº 40649-X, Agência 2857-6, Banco do 

Brasil, de titularidade da OSC. 

  

§ 1º. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Colaboração serão 

aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
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de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua 

finalidade.  

  

§ 2º. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto 

deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da 

Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 

para os recursos transferidos.  

  

§ 3º. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira pública 

determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.  

  

§ 4º. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não 

caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados 

nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.  

  

§ 5º. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica para 

a OSC.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA  OSC  

  

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências 

de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 

alheia ao objeto da parceria.  

  

§ 1º. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos 

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 

seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:  

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso 

constante do plano de trabalho;  

  

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo 

de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido;  
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III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por meio de análise 

das informações acerca da parceria, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando 

pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;  

  

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 

outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para 

saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;  

  

V. analisar os relatórios de execução do objeto;  

  

VI. analisar os relatórios de execução financeira;  

  

VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de 

Colaboração;  

  

VIII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;  

  

IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 

da  

Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;  

  

X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva 

da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, 

inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 

de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 

que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas 

responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;  
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XII. notificar a OSC para apresentação de justificativas quando houver evidências de 

irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de 

adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração 

Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC, fixando 

prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 

esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

XIII. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der 

causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 

verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

XIV . publicar, no Boletim Oficial do Município o extrato do Termo de Colaboração;  

  

XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e 

manter, no seu sítio eletrônico oficial o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo 

plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

XVI. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, 

inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das 

ações pactuadas;  

XVII. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que 

interessem à execução do presente Termo de Colaboração;  

  

XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução 

do objeto do presente Termo de Colaboração;  

  

XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias 

à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Processo Administrativo, 

quando for o caso.  

  

§ 2º. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos 

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 

atribuições, responsabilidades e obrigações:   

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a 

legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, 
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adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Colaboração, 

observando o disposto na Lei nº 13.019/2014;  

  

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, 

eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;  

  

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboração em 

conta bancária específica, na instituição financeira pública determinada pela administração 

pública, inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-

os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, 

observadas as vedações relativas à execução das despesas;  

  

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 

2014;  

  

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 

72 da Lei nº 13.019/2014;  
   MINUTA  D E  

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os 

bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da 

eficácia;  

  

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento 

da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

VIII. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho Municipal de Educação 

da área, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Controle 

Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Estado, a todos os documentos 

relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais de 

execução do projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer 

informações solicitadas;  

  

IX. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de 

Colaboração:  
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o utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;  

o garantir sua guarda e manutenção, 

o comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a 

sofrer;  

o arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção 

e recuperação dos bens;  

o em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento 

da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, 

além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC;  

o durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para fora da 

área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização 

da Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial;  

o por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, 

restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;  

  

X. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 

da Lei nº 13.019, de 2014;  MINUTA  D E  

XI. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a 

este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;  

XII. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom 

desempenho das atividades;  

XIII. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada 

parcela dos recursos financeiros;  

XIV. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em 

cartório;  

XV. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei 

Federal nº 13.019, de 2014;  

XVI. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano 

de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 

execução das despesas;  
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XVII. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;  

XVIII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 

Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública municipal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido 

pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 

restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX; inciso VI do art. 11, inciso I, e 

§3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;  

XIX. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 

ambiental competente, da esfera municipal, estadual ou federal e concessionárias de 

serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO  

  

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto 

quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de 

apostilamento, devendo o pedido de prorrogação do prazo   contratual ser apresentado em até 30 

(trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 2014.  

  

Parágrafo único. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de 

trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES  

  

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de 

compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública.  

 § 1º. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da 

despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e caso o valor 

efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar 

a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços  praticados no mercado.  
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§ 2º. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e 

prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 

de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 

prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, 

contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do 

prazo para a apresentação da prestação de contas.  

  

§ 3º. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil poderá:  

  

o pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de colaboração, mas 

somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;  

o incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da 

organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no 

plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.  

  

§ 4º. É vedado à OSC:  

  

o pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

o contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, do MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, ou 

seu cônjuge, companheiro ou parente em linha MINUTAreta,  DE  colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau;  

o pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste 

instrumento.  

  

§ 5º. É vedado ao MUNICÍPIO praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de 

pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para 

trabalhar ou prestar serviços na referida organização.  

  

CLÁUSULA DEZ – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO  
 

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por  meio 

de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a 

gestão adequada e regular da parceria.  
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§ 1º. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações 

fornecidas, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica 

da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes 

relacionadas à parceria.  

  

§ 2º. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da 

parceria, a SEDUC:  

I. designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, 

designado por ato publicado em meio oficial, com poderes de controle e fiscalização (art. 

2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);  

II. designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial 

de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);  

III. emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos 

na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do 

objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins 

de análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 

2014);  

IV. realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses 

em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 

alcance das metas;  

V. realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, 

pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento  dos 

objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014); VI. examinará o(s) relatório(s) de 

execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira 

apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste 

instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014);  

VI. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 2014);  

VII. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, 

incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 

informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  
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§ 3º. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a SEDUC 

designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas 

obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação 

regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico 

conclusivo de análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto nº 8.726, de 2016).  

 

§ 4º. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II do § 2º, é a instância 

administrativa colegiada responsável pelo monitoramento da parceria, pela proposta de 

aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela 

produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 

competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.  

  

§ 5º. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias  por 

meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo 

solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para 

subsidiar seus trabalhos.  

  

§ 6º. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por pelo menos 1 (um) 

servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública municipal, devendo ser observadas eventuais situações de impedimento 

dos membros que forem designados.  

  

§7º. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III do § 3º, deverá 

conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da iLei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de 

análise da prestação de contas anual será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, 

que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.  

  

§ 8º. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV do § 2ª, não se confunde com as ações 

de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública municipal, pelos órgãos de 

controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado. A OSC deverá ser notificada previamente 

no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.  

  

§ 9º. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita 

técnica in loco, enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá 
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ensejar a revisão do relatório, a critério da SEDUC. O relatório de visita técnica in loco deverá ser 

considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019, 

de 2014).  

  

§ 10. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V do § 2º terá por base critérios objetivos 

de apuração da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das 

ações desenvolvidas pela OSC, visando contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e 

com a  reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa poderá ser realizada 

diretamente pela administração pública municipal, com metodologia presencial ou à distância, com 

apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou 

entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.  

  

§ 11. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em 

documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais 

providências.  A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado.  

  

§ 12. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Municipal de Educação. A 

presente parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social previstos no art. 60 

da Lei nº 13.019, de 2014.  

  

CLÁUSULA ONZE – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

O presente Termo de Colaboração poderá ser:  

o extinto por decurso de prazo; 

o de comum acordo antes do prazo avençado, 

o mediante Termo de Distrato; o denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 

partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por 

escrito ao outro partícipe;  

o rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 

seguintes hipóteses:   

• descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;  

• irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 

ou metas pactuadas;  
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• omissão no dever de prestação de contas anual, sem prejuízo do disposto no §2º 

do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014;  

• violação da legislação aplicável;  

• cometimento de falhas reiteradas na execução;  

• malversação de recursos públicos;  

• constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos 

apresentados;  

• não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da 

fiscalização;  

• descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC 

(art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);  

• paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública;  

• outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.  

  

§ 1º. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença.  

§ 2º. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Pública, que 

não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 

dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.  

§ 3º. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da 

OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 

indenização.  

§ 4º. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo.  

§ 5º. Outras situações relativas à extinção da parceria não prevista na legislação aplicável ou 

neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado 

entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  

  

CLÁUSULA DOZE – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  
 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, a 

OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
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obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 

de imediata inscrição em dívida ativa, providenciada pela autoridade competente da administração 

pública.  

Parágrafo único. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante 

atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:  

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados 

a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da 

administração pública municipal;  

  

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:  

o do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos 

para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou  

o do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a 

alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração 

pública municipal.  

  

CLÁUSULA TREZE - DOS BENS REMANESCENTES  
 

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos 

repassados pela Administração Pública são da titularidade da SEDUC e ficarão afetados ao objeto 

da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 

ao seu término.  

  

§ 1º. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na propriedade 

do MUNICÍPIO, na medida em que os bens serão necessários para assegurar a continuidade do 

objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do 

objeto pela Administração Pública Municipal.  

§ 2º. A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final, 

disponibilizar os bens remanescentes para a Administração Pública Municipal.  

§ 3º. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 

remanescentes deverão ser repassados à SEDUC imediatamente.  
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CLÁUSULA QUATORZE – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

 

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de 

Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a 

OSC terá a titularidade da propriedade, para todos os fins.  

 

Parágrafo único. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias para 

salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade 

intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as condições referentes à 

confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou revelação possa colocar em risco a 

aquisição, manutenção e exploração dos direitos de propriedade intelectual resultantes desta 

parceria.  

  

CLÁUSULA QUINZE – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  

 

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação 

de contas anual, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de 

trabalho, observando-se as cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.  

§ 1º. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de 

Execução do Objeto no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se 

considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da primeira 

liberação de recursos para sua execução.  

§ 2º. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria 

notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo 

a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 

do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

§ 3º. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:  

I. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de 

contas, com comparativo de metas propostas com os resultados já alcançados;  

II. a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, 

vídeos, entre outros;  

IV. os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, 

quando houver; e  
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§ 4º. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para 

avaliação:  

I. dos resultados já alcançados e seus benefícios;  

II. dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  

III. do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de 

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de 

política pública setorial, entre outros;   

IV. da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  

  

§ 5º. As informações de que trata o parágrafo anterior serão fornecidas por meio da 

apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho.  

  
§ 6º. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:  

I. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;  

II. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 

e aprovados no plano de trabalho;  

III. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;  

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC, quando não 

for comprovado o alcance das metas  

V. e resultados estabelecidos neste instrumento;  

VI. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência 

dessas auditorias;   

VII. O parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor da 

parceria, que deverá:  

1. avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios;   

2. descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:  

▪ aos impactos econômicos ou sociais;  

▪ ao grau de satisfação do público-alvo; e  

▪ há possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  
MINUTA  D E  

  

§ 7º. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do Relatório 

Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.  Esse documento foi assinado por MELISSA LARA ESTEVES PIRES, KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO e Nívea de

Cássia Dutra Costa Marsili. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://signer.techcert.com.br/validate/AFRQD-3TPCY-7NUVL-KFXTB



  

Prefeitura Municipal de São Vicente  

Cidade Monumento da História  

Pátria Cellula Mater da Nacionalidade    

  

§ 8º. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência 

de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, notificará a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da notificação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração 

do relatório técnico de monitoramento e avaliação.  

  

§ 9º. O Relatório Parcial de Execução Financeira deverá conter:  

I. A relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, 

e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação da observância 

do plano de trabalho;  

II. O extrato da conta bancária específica;  

II. A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação 

do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de 

custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada 

a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 

despesa;  

III. A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;   

IV. Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data 

do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.  

  

§ 10. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira será feita pela Administração 

Pública e contemplará:  

I. O exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas 

e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme 

aprovado no plano de trabalho;   

II. A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas 

constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica 

da parceria.  

  

§ 11. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). E  
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§ 12. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para, no 

prazo de 10 (dez) dias:  

I. Sanar a irregularidade;  

II. Cumprir a obrigação; ou  

III. Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento 

da obrigação.  

  

§ 13. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto no parágrafo anterior e 

atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.  

  

§ 14. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa 

suficiente.  

  

§ 15. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório técnico de 

monitoramento e avaliação:  

  

I. Caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar a devolução dos recursos 

financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não 

apresentada;  

II. Caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:  

o a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução 

apurada ou à prestação de contas não apresentada; e  

o a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a 

alínea “a” no prazo determinado.  

  

§ 16. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 

de seu recebimento.  

  

§ 17. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo que 

as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das 

providências adotadas.  
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 CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS   DE CONTAS  FINAL  

  

A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se 

as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nas cláusulas constantes deste 

instrumento e do plano de trabalho.  

§ 1º. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá 

conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação 

de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública 

avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.  

  

§ 2º. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:  

I. A demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da 

parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;  

II. A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

   

III. Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, 

fotos, vídeos, entre outros;  

IV. Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, 

quando houver;  

V. Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;  

VI. O comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente; e VII.  A 

previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas.  

  

§ 3º. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para 

avaliação:  

I. Dos resultados alcançados e seus benefícios;  

II. Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  

III. Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de 

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de 

política pública setorial, entre outros; e  

IV. Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  
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§ 4º. As informações de que trata o parágrafo anterior serão fornecidas por meio da 

apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho.  

  

§ 5º. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada por 

meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que deverá verificar o 

cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará:  

I. Relatório Final de Execução do Objeto;  

II. Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;  

III. Relatório de visita técnica in loco, quando houver; e  

IV. Relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência 

superior a um ano).  

  

§ 6º. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano 

de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e 

efetividade das ações realizadas, devendo mencionar os elementos referidos § 5º.  

  

§ 7º. O Relatório Final de Execução Financeira deverá conter:  

  

I. A relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos 

financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a comprovação 

da observância do plano de trabalho;  

II. O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 

houver;  

III. O extrato da conta bancária específica;  

IV. A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a 

indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, 

especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão 

ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 

custeio de uma mesma parcela da despesa;  

V. A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, se houver; e  

VI. Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com 

data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou 

serviço.  
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§ 8º. A análise do Relatório Final de Execução Financeira será feita pela Administração Pública 

e contemplará:  

I. O exame da conformidade das despesas, realizado  pela verificação das despesas 

previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, 

conforme aprovado no plano de trabalho; e  

II. A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 

despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta 

corrente específica da parceria.  

  

§ 9º. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).  

§ 10. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da 

prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:  

I. Aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das 

metas da parceria;  

II. Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o 

objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou  

III. Rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

o omissão no dever de prestar contas; o descumprimento injustificado do objeto e das metas 

estabelecidos no plano de trabalho; o dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico; ou o desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos§ 11. A rejeição das 

contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, devendo ser 

objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.  

 

§ 12. A decisão sobre a prestação de contas final caberá ao Secretário Municipal de 

Educação, vedada a subdelegação.  

§ 13. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:  

I. Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não 

reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao Prefeito 

Municipal, para decisão final; ou  

II. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável, no máximo, por igual período.  
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§ 14. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:  

I. No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar em 

processo as causas das ressalvas; e  

II. No caso de rejeição da prestação de contas notificar a OSC para que, no prazo de 

30 (trinta) dias:  

III. Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução 

do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou  

IV. Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse 

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do 

art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.  

 

§ 15. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter 

preventivo e será considerado na eventual aplicação de sanções.  

§ 16. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que 

trata a alínea “b” do inciso II do § 14 no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de 

ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do Secretário 

Municipal de Educação. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá 

ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.  

§ 17. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará 

a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente.  

 § 18. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da 

parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 

prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.  

  

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as 

normas da Lei nº 13.019, de 2004 e da legislação específica, a administração pública municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:  

1. Advertência;  

2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública municipal, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos;  
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3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE que será concedida sempre que a OSC ressarcir a 

administração pública municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.  

§ 1º. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 

penalidade mais grave.  

§ 2º. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos que dela provieram para a administração pública municipal.  

§ 3º. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 

abertura de vista dos autos processuais.  

§ 4º. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é 

de competência exclusiva do Secretário Municipal de Educação.  

§ 5º. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula caberá 

recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data de ciência da decisão.  

  

CLÁUSULA DEZOITO - DA DIVULGAÇÃO  

Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em todos os 

seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, 

a participação da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Vicente.  

Parágrafo único. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de 

Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos.  

  

CLÁUSULA DEZENOVE – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO  

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que não 

puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser 

encaminhadas para prévia tentativa de conciliação e solução  administrativa de dúvidas de 

natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa 
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de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no 

inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.  

Parágrafo único. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 

competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Colaboração o foro da Comarca  

 de São Vicente    

  

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 

legais efeitos, em Juízo ou fora dele.  

 

São Vicente, 13 de dezembro de 2022  

 

 

 

 

KAYO AMADO 

Município de São Vicente 

 

 

 

 

Melissa Lara Esteves Pires                  

IGEVE – Instituto de Gestão Educacional e Valorização do Ensino 
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